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	MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 

 ESTADO DO PARANÁ

Departamento de Gestão de Compras // Divisão de Licitações



EDITAL – PREGÃO – FORNECIMENTO DE BENS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 219/2025
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná 

ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Educação

OBJETO

Registro de preços para aquisição de brinquedos e itens de esporte para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Educação
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO

R$6.012.777,39 (seis milhões, doze mil, setecentos e setenta e sete reais e trinta e nove centavos).
DATA DA SESSÃO PÚBLICA

Dia 20/03/2026 às 08:30h (horário de Brasília)

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA

Bolsa de Licitações do Brasil - https://bll.org.br/
Critério de Julgamento:
Menor preço, por item
Modo de disputa:
Aberto

FORMA DE FORNECIMENTO
Fornecimento parcelado

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS

Sim – Misto // Itens exclusivos para ME/EPP e itens ampla concorrência
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2026
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 219/2025
O Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, por meio do Departamento de Gestão de Compras, sediado na Rua Espírito Santo, n° 777 – Centro, torna público que realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos arts. 273 e ss. do Decreto Municipal n.º 77, de 14 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para a aquisição de brinquedos e itens de esporte para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação será dividida em 262 (duzentos e sessenta e dois) itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
1.3. Havendo divergência entre as especificações descritas para o objeto na plataforma COMPRAS.GOV.BR e aquelas descritas neste edital e seus anexos, prevalecerão as do edital. 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal - https://www.gov.br/compras/pt-br/
3.2. Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Portal de Licitações através do site http://bll.org.br.

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
3.6. A licitação será de ampla concorrência para os itens 4, 8, 9, 40, 67, 84, 167, 174, 180, 213 e 219 e exclusiva para ME/EPP conforme L.C. nº 123/2006 e suas alterações para os demais itens.

3.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.
3.8. Não poderão disputar esta licitação:
3.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços a ele relacionados;
3.8.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços a ela necessários; 
3.8.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.8.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
3.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
3.8.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
3.8.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.8.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
3.8.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
3.8.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
3.9. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos capítulos referentes à proposta e à habilitação, deste Edital.
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência, para reabilitados da Previdência Social previstas em lei e em outras normas específicas; 
4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.10. Após a fase de envio de lances, serão disponibilizados para acesso público todos os documentos que compõem a proposta dos licitantes.

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
4.11.1.  a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e

4.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
5.1.1. valor unitário e total do item; 
5.1.2. marca do produto

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.2.1.  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.7.2. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de:

6.8.1. Para os itens: 7, 26, 145, 195, 203, 222, 223 e 247: R$0,01 (um centavo);
6.8.2. Para os itens: 1, 2, 10, 12, 14, 15, 16, 17, 18, 23, 24, 25, 29, 30, 31, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 41, 43, 46, 47, 48, 49, 53, 55, 56, 61, 62, 63, 64, 65, 71, 77, 81, 82, 83, 85, 86, 88, 89, 93, 94, 95, 96, 98, 99, 100, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 110, 112, 113, 114, 115, 117, 119, 120, 122, 123, 125, 126, 127, 128, 129, 130, 132, 133, 134, 135, 136, 137, 138, 139, 140, 141, 142, 143, 144, 146, 149, 150, 151, 154, 157, 158, 161, 162, 163, 165, 166, 168, 169, 170, 171, 172, 173, 177, 179, 181, 182, 183, 185, 188, 189, 190, 192, 193, 196, 197, 198, 199, 200, 202, 204, 206, 211, 214, 217, 218, 220, 221, 224, 226, 227, 228, 229, 230, 232, 233, 234, 237, 240, 243, 250, 252, 253, 254, 255 e 261 : R$0,10 (dez centavos);
6.8.3. Para os itens: 3, 4, 5, 6, 8, 11, 13, 19, 20, 21, 22, 27, 28, 32, 40, 42, 44, 45, 50, 51, 52, 54, 54, 58, 59, 60, 66, 68, 69, 70, 72, 73, 74, 75, 76, 78, 79, 80, 87, 90, 91, 92, 97, 109, 111, 116, 118, 121, 124, 131, 147, 148, 152, 153, 155, 156, 159, 160, 164, 167, 174, 175, 176, 180, 184, 186, 187, 191, 194, 201, 205, 207, 208, 209, 210, 212, 213 ,215, 216 ,219, 225, 231, 235, 236, 238, 239, 241, 242, 248, 249, 251, 256, 257, 258, 259, 260 e 262: R$1,00 (um real);
6.8.4. Para os itens: 9, 67, 84, 244, 245 e 246: R$10,00 (dez reais).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.
6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
6.12.4. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.
6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.  
6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada no âmbito de Marechal Cândido Rondon pela Lei Complementar Municipal n.º 68/2009.
6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.20.5. Nas licitações cujo item de contratação ultrapasse o valor de R$4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), não se aplica a regra de empate ficto mencionada acima.
6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
6.21.1.2. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, adotando-se as regras contidas no art. 200, do Dec. Mun. 77/2023;
6.21.1.3. Sorteio, na forma do art. 201 do Dec. Mun. 77/2023.
6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
6.21.2.2. empresas brasileiras;
6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
6.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão do local de entrega ou qualquer outro motivo.
6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
6.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
6.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
7. DA FASE DE JULGAMENTO
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
7.1.1. SICAF;  
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
7.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica, poderá ser realizada Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 5.21.1.  

HYPERLINK "https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/" \h
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
7.3. Diante da suspeita de ocorrência impeditiva indireta, o processo licitatório será suspenso, para investigar se a participação da pessoa jurídica no processo de contratação teve como objetivo burlar os efeitos da sanção aplicada a outra empresa com quadro societário comum (art. 370, do Dec. Mun. 77/2023). 
7.3.1. O interessado será notificado para manifestação no prazo de 2 (dois) dias úteis;
7.3.2. Os argumentos de defesa serão analisados e avaliados, realizando-se as diligências necessárias para a prova dos fatos, adotando-se as medidas necessárias a apurar, dentre outras: 
I – as condições de constituição da pessoa jurídica ou do início da sua relação com os sócios da empresa sancionada; 
II – a atividade econômica desenvolvida pelas empresas; 
III – a composição do quadro societário e identidade dos dirigentes/administradores; e
IV – o compartilhamento de estrutura física ou de pessoal. 
7.3.3. Formado o convencimento acerca da existência de ocorrência impeditiva indireta, o licitante será INABILITADO. 
7.3.4. Na sequência, o processo será remetido à autoridade para adoção das demais providências indicadas nos arts. 368 e ss. do Dec. Mun. 77/2023.
7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, ou tenha se valido da aplicação de margem de preferência, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens próprios deste edital.
7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto nos arts. 196 e ss. do Dec. Mun. n. 77/2023.
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.7.1.  contiver vícios insanáveis;
7.7.2.  não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

7.8. Considera-se indício de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:
7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta;
7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários, inclusive por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar os preços de cada item ou, ainda, a Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação:
7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.
7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
7.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. Para fins de habilitação serão exigidos os documentos abaixo, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 14.133/2021, conforme indicado no capítulo próprio do Termo de Referência:
8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA
8.2.1. Pessoa Física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.2.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.2.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
8.2.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.2.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.2.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
8.2.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
8.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso.
8.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
8.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.
8.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

8.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

8.3.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

8.3.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.3.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
8.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
8.4.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
8.4.2.1. Caso o documento não indique prazo de validade, a certidão será considerada válida pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua emissão.

8.5. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, podendo, ainda, ser substituídos por registro cadastral emitido por outro órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito com obediência ao disposto na Lei 14.133/2021. (ART. 70, II da Lei 14.133/2021).

8.5.1. É da responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou desatualização de dados.

8.5.2. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

8.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

8.7. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.7.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de, no mínimo, 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.8. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

8.8.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, TODOS os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no art. 206, § 3.° do Dec. Mun. 77/2023.

8.8.2. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e art. 206, § 4.° do Dec. Mun. n.° 77/2023):

8.9.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.9.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

8.10. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eﬁcácia para fins de habilitação e classificação.

8.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.9.1.

8.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.13. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte obedecerá ao disposto no art. 43 da Lei Complementar Federal n.º 123/2006.

8.14. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8.15. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

8.16. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social, e para aprendizes, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.17. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.18. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.18.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para ﬁns de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.19. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

8.19.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

9. GARANTIA DE PROPOSTA
9.1. Não será exigida garantia da proposta.
10.  GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
10.1. Não será exigida garantia da execução do contrato.
11.  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

11.1.1.  Para fins de assinatura da Ata de Registro de Preços, a empresa deverá apresentar as licenças, autorizações, registros e demais documentos exigíveis para o regular exercício da atividade, conforme estabelecido no Termo de Referência, inclusive os especificamente relacionados ao local de prestação do serviço para o Município, tais como: alvará de localização e funcionamento, alvará sanitário, licenças ambientais ou expedidas por outros órgãos de fiscalização da atividade, bem como demais documentos e requisitos cuja apresentação tenha sido, nos termos do TR, postergada para a fase de execução contratual.

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro de preços.

11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços no Portal do Município.

11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para o serviço pretendido, desde que devidamente justificada.

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

11.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.
11.8.1.  Em caso de prorrogação da ata, poderá haver renovação do quantitativo originalmente registrado, na forma do disposto no art. 289 do Dec. Mun. 77/2023.

12.  DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

12.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e

12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.

12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

12.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou

12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

12.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

12.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

13.  DO TERMO DE CONTRATO
13.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato, ou outro instrumento equivalente.

13.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o termo de contratou ou instrumento equivalente sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

13.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: 

13.3.1. encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento;

13.3.2. adotar outro meio eletrônico, como a remessa via e-mail, assegurando o prazo de 05 (cinco) dias úteis para resposta após o recebimento da notificação encaminhada pela Administração. (O art. 12, § 2.º da Lei 14133/2021 diz que “É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil. Portanto, esse item será mantido caso seja permitido o encaminhamento do contrato via e-mail para assinatura digital e devolução pelo mesmo meio. Permitida a assinatura digital, esta deve ser classificada como qualificada, por meio de uso de certificado digital, conforme previsto no art. 309, § 1.º do Dec. Mun. 77/2023.
13.4. O aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:

13.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecidas as disposições da Lei n°14.133, de 2021;

13.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital;

13.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

13.5. Os prazos dos itens 13.2 e 13.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

13.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

13.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente, será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, bem como a apresentação de licenças, autorizações, registros e demais documentos cuja exigência, nos termos do Termo de Referência, tenha sido expressamente postergada para a fase de execução contratual.

13.7.1. O fornecedor deverá manter válidas as condições de habilitação e contratação durante toda a vigência do contrato, inclusive aquelas cuja apresentação tenha sido exigida como condição para a sua execução. 
13.7.2. Deve-se proceder, ainda, com a verificação da regularidade fiscal, e com as consultas ao Sistema de Registro Cadastral Unificado do PCNP, se houver, ou ao Sistema de registro cadastral de fornecedores (sicaf), ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitindo as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.
13.7.3. A existência de irregularidades nos cadastros supramencionados pode constituir fator impeditivo para a contratação, em conformidade com a legislação vigente.
14. DOS RECURSOS
14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
14.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
14.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
14.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
14.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.
14.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
14.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.
14.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
14.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
14.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
14.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
14.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
14.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
14.10.  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico www.mcr.pr.gov.br.
15.  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:
15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
15.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
15.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
15.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;
15.1.6. fraudar a licitação;
15.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
15.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
15.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
15.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
15.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
15.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
15.2.1. advertência; 
15.2.2. multa;
15.2.3. impedimento de licitar e contratar e
15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
15.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
15.3.2. as peculiaridades do caso concreto
15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.
15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 15.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 285, § 2.° do Dec. Mun. n.° 77/2023. 
15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.
16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

16.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

16.2. As respostas às impugnações e aos pedidos de esclarecimento serão disponibilizadas no sítio eletrônico oficial do Município, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

16.3. As impugnações e os pedidos de esclarecimento poderão ser encaminhados por meio eletrônico, pelos seguintes canais oficiais:  

16.3.1. Via correspondência eletrônica, através do endereço de e-mail: licita@mcr.pr.gov.br;
16.3.2. Via Emissão de Protocolo – Emissão de Processo Digital, através do endereço eletrônico: www.mcr.pr.gov.br ou através da versão móvel de aplicativo para utilização em aparelhos celulares smartphones, disponível para download na loja de aplicativos: Atende.net.
16.3.2.1. Em caso de dúvidas quanto à emissão do protocolo-processo digital, estas poderão ser sanadas por meio de tutorial disponibilizado no Autoatendimento do site do Município, ou ainda por intermédio do canal oficial de comunicação do Setor de Protocolo, disponível para ligações e atendimento via aplicativo WhatsApp, através do número (45) 3284-8830.

16.4. O pedido de esclarecimento e/ou impugnação será recebido pelo servidor designado para o exercício da função de Agente de Contratação/Pregoeiro(a), o qual será responsável por elaborar a resposta ou, quando o assunto demandar análise específica, inclusive de natureza técnica ou jurídica, encaminhar o pedido à área demandante ou ao setor competente, a fim de que seja emitida manifestação apta a subsidiar a decisão ou resposta final.
16.5. A apresentação de impugnações e de pedidos de esclarecimento não suspenderá os prazos previstos no presente certame.
16.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação constitui medida de caráter excepcional, devendo ser devidamente motivada pelo(a) Pregoeiro(a) ou Agente de Contratação, nos autos do processo licitatório.
16.7. Caso a impugnação seja acolhida, será fixada e devidamente publicada nova data para a realização do certame.

17. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

17.1. As partes declaram que eventuais dados pessoais que porventura venham a ser disponibilizados para a execução do objeto do presente edital serão requeridos, utilizados e/ou tratados estritamente para atendimento da finalidade a que se propõem, comprometendo-se as partes a adotar as melhores práticas de governança e segurança de dados pessoais, em conformidade com a Lei n.º 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.

18. DAS MEDIDAS ANTICORRUPÇÃO

18.1. A participação na presente licitação implica no compromisso dos licitantes de observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei anticorrupção (Lei nº 12.846/2013), o Decreto n.º 11.129, de 11 de julho de 2022, e o Decreto Municipal n.º 255, de 08 de setembro de 2020, bem como os tratados internacionais vigentes, que regem a matéria, sem prejuízo da responsabilização e aplicação de penalidades decorrentes dos atos de improbidade administrativa de que trata a Lei 8.429/1992 e dos atos ilícitos alcançados pela Lei 14133/2021, bem como outras normas referentes a licitações e contratos com da administração pública.

18.1.1. O compromisso indicado acima, implica nos seguintes efeitos:

18.1.1.1. declaração do licitante, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, de estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013;

18.1.1.2. obrigação de tomar todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013;

18.1.1.3. compromisso de envidar os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade, sob as penas da lei”;

18.1.1.4. declaração de ciência de que na eventualidade de apuração de prática de atos lesivos contra a Administração Pública Municipal dieta e indireta, o respectivo processo administrativo atenderá ao disposto na Lei 12.846/2013 e no Decreto Municipal n.º 255/2020.
19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

19.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

19.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.

19.4. Caso a presente licitação se refira a objeto a ser executado no próximo exercício financeiro e não tendo havido aprovação da respectiva Lei Orçamentária Anual, a validade desta licitação e da futura contratação fica condicionada à aprovação, na Lei Orçamentária Anual, do crédito previsto em caráter provisório, nos termos do art. 108 do Decreto Municipal nº 77/2023.

19.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

19.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

19.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

19.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

19.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

19.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

19.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.mcr.pr.gov.br.
19.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

19.12.1. ANEXO I - Termo de Referência

19.12.2. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar

19.12.3. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços
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19.12.5. ANEXO IV – Modelo de proposta
Marechal Cândido Rondon, Paraná, em 12 de fevereiro de 2026.
ADRIANO BACKES
Prefeito

JOÃO CARLOS KLEIN 

Secretário Municipal de Educação
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2026
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

        TERMO DE REFERÊNCIA (COMPRAS)
        SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FORNECIMENTO NÃO CONTÍNUO
(Processo Administrativo n.° 219/2025)
1.  DEFINIÇÃO DO OBJETO 
1.1. Aquisição de brinquedos e itens de esporte para atender a rede municipal de ensino, para substituição de itens antigos para as escolas e CMEIs municipais, nos termos da tabela abaixo, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.
	ITEM
	DESCRITIVO
	CATMAT
	UNIDADE
	QUANT.
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	ÁBACO ABERTO, BASE DE MADEIRA MACIÇA 29X6X1,7 CM, 5 HASTES DE MADEIRA 19 CM X1CM, 50 ARGOLAS COLORIDAS
	630897
	JOGO
	50
	R$ 46,84
	R$ 2.342,00

	2
	ALFABETÁRIO BRAILLE 26 PEÇAS- TAMANHO MÉDIO DAS PEÇAS 4X8X0,3 CM - EMBALAGEM MADEIRA 26X18X8 CM
	626982
	JOGO
	25
	R$ 96,43
	R$ 2.410,75

	3
	ALFABETO MÓVEL DEGRAU – 5 JOGOS DE ALFABETO DUPLO, MAIÚSCULO E MINUSCULO MEDIDAS APROXIMADAS 38X20,5X20 CM
	630824
	JOGO
	57
	R$ 180,19
	R$ 10.270,83

	4
	ALINHAVOS DE MADEIRA 1 BASE DE 29X28,5 CM, 12 FORMAS GEOMÉTRICAS, 12 CADARÇOS COLORIDOS
	480949
	KIT
	865
	R$ 101,11
	R$ 87.460,15

	5
	ANDADOR EDUCATIVO DIDÁTICO, SE TRANSFORMA EM MESINHA 9 BRINQUEDOS DIFERENTES, ESTRUTURA TRIANGULAR QUE OFERECE MAIOR ESTABILIDADE, RESERVATÓRIO PODE SER CHEIO COM ÁGUA PARA OFERECER MAIOR CONTRAPESO, TRAÇÃO AJUSTÁVEL NAS RODINHAS.
	629114
	UNIDADE
	100
	R$ 268,77
	R$ 26.877,00

	6
	ARAMADO ENTRELAÇADO - BASE EM MADEIRA COM ARAME REVESTIDO EM PLÁSTICO E PEÇAS EM MADEIRA. PARA BRINCAR BASTA PERCORRER COM AS PEÇAS DE MADEIRA O CAMINHO DE ARAME.
	473100
	UNIDADE
	420
	R$ 111,85
	R$ 46.977,00

	7
	BAMBOLÊ - PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA, COLORIDO. DIMENSÕES: 67 CM DE DIÂMETRO, 20 MM DE ESPESSURA.PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO INMETRO
	359030
	UNIDADE
	1200
	R$ 6,05
	R$ 7.260,00

	8
	BANCADA DE TRABALHO - CONTÉM: FURADEIRA, MORSA, ALICATE, CHAVE DE FENDA, CHAVE DE BOCA, CHAVE INGLESA, SERROTE, MARTELO, FORMAS PLANAS, PARAFUSOS, PORCAS E UMA BANCADA COM MEDIDAS APROXIMADAS DE: 48 CM X 39 CM X 80 CM. CERTIFICADO INMETRO
	477066
	KIT
	630
	R$ 281,96
	R$ 177.634,80

	9
	BANDINHA RÍTMICA INFANTIL – CONJUNTO DE INSTRUMENTOS CONFECCIONADOS COM MATERIAL ATOXICO COM ACABAMENTO DE ALTA QUALIDADE COM 36 PEÇAS
	462302
	KIT
	350
	R$ 1.730,36
	R$ 605.626,00

	10
	BARRACA TOCA INFANTIL DOBRÁVEL TENDA CABANA FLORESTA DIVERTIDA MODELO DE REFERÊNCIA DM TOYS CERTIFICADO PELO INMETRO
	225193
	UNIDADE
	120
	R$ 89,07
	R$ 10.688,40

	11
	BARRACAS INFANTIL TENDA 3 EM 1 COM TÚNEL E IGLU COMPOSIÇÃO/MATERIAL: POLIÉSTER, POLIETILENO E AÇO DOBRÁVEL CERTIFICADO PELO INMETRO
	622431
	UNIDADE
	48
	R$ 311,27
	R$ 14.940,96

	12
	BEBÊ ARCO-ÍRIS - JOGO DE ARGOLAS COLORIDAS PARA EMPILHAR - TORRE EMPILHAMENTO CÍRCULO DIVERTIDO PATO ANEL QUEBRA-CABEÇA JOGO PIRÂMIDE
	622166
	JOGO
	16
	R$ 39,45
	R$ 631,20

	13
	BICICLETA DE EQUILÍBRIO, SEM PEDAL, ESTRUTURA EM METAL, GUIDÃO MÓVEL E MACIO CERTIFICADO INMETRO-IDADE RECOMENDADA A PARTIR DE 12 MESES.
	306598
	UNIDADE
	120
	R$ 229,93
	R$ 27.591,60

	14
	BLOCOS DE CONSTRUÇÃO COM 40 PEÇAS. MULTI COLORIDO. DIVERSOS FORMATOS GEOMÉTRICOS. QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A JOTTPLAY CERTIFICADO PELO INMETRO
	476188
	KIT
	380
	R$ 50,76
	R$ 19.288,80

	15
	BLOCOS DE ENCAIXE VERTICAL COM 25 PEÇAS MATERIAL MADEIRA QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A JOTTPLAY CERTIFICADO PELO INMETRO
	480961
	KIT
	208
	R$ 75,57
	R$ 15.718,56

	16
	BLOCOS DE MONTAR COM 77 PEÇAS ESTILO LEGO, PLÁSTICO - CERTIFICADO INMETRO
	621568
	KIT
	150
	R$ 67,15
	R$ 10.072,50

	17
	BLOCOS DE MONTAR ESTILO WAFFLE COM 40 PEÇAS, PLÁSTICO - CERTIFICADO INMETRO
	476220
	KIT
	150
	R$ 69,74
	R$ 10.461,00

	18
	BLOCOS DE MONTAR ESTILO WAFFLE COM 60 PEÇAS - PLÁSTICO - CERTIFICADO INMETRO
	476220
	KIT
	58
	R$ 73,50
	R$ 4.263,00

	19
	BLOCOS DE MONTAR MAGNÉTICOS – BOLA BASTÕES 138 PEÇAS
	621568
	KIT
	298
	R$ 143,19
	R$ 42.670,62

	20
	BLOCOS DE MONTAR MAGNÉTICOS 65 PEÇAS CERTIFICADO INMETRO, QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A MARCA BRASTOY RODE B 65
	621568
	KIT
	58
	R$ 124,88
	R$ 7.243,04

	21
	BLOCOS EDUCATIVOS DE MONTAR COM RODINHAS 1000 PEÇAS - MARCA SUPERIOR OU DE MESMA QUALIDADE QUE A LUCTOYS CERTIFICADO PELO INMETRO
	477499
	KIT
	180
	R$ 201,96
	R$ 36.352,80

	22
	BLOCOS MAGNÉTICO COM 158 PEÇAS – MARCA SUPERIOR OU IGUAL A DM BLOCKS
	621568
	KIT
	58
	R$ 206,26
	R$ 11.963,08

	23
	BOLA DE PELÚCIA MACIA COLORIDO INFANTIL GUIZO CRIANÇA DIÂMETRO 25CM CERTIFICADO PELO INMETRO
	480293
	UNIDADE
	370
	R$ 93,82
	R$ 34.713,40

	24
	BOLA MALUQUINHA COM CHOCALHO BEBÊ INFANTIL QUALIDADE SEMELHANTE OU SUPERIOR A MERCO TOYS CERTIFICADO PELO INMETRO
	629115
	UNIDADE
	200
	R$ 26,38
	R$ 5.276,00

	25
	BOLA MORDEDORA PARA BEBÊ, PLÁSTICO DE ALTA QUALIDADE, SUAVE PARA GENGIVAS E DENTES EM CRESCIMENTO
	629115
	UNIDADE
	160
	R$ 33,50
	R$ 5.360,00

	26
	BOLAS DE BORRACHA COLORIDAS TAMANHO MINI
	486460
	UNIDADE
	300
	R$ 5,33
	R$ 1.599,00

	27
	BOLINHAS DE PISCINA MATERIAL PLÁSTICO CORES DIVERSAS PACOTE DE 200 UNIDADES CERTIFICADO PELO INMETRO
	629414
	PACOTE
	58
	R$ 107,38
	R$ 6.228,04

	28
	BOLINHAS DE PISCINA MATERIAL PLÁSTICO CORES DIVERSAS PACOTE DE 1000 UNIDADES CERTIFICADO PELO INMETRO
	629414
	PACOTE
	40
	R$ 402,67
	R$ 16.106,80

	29
	BONECA DE COR NEGRA, COM ROUPA (VESTIDO) E CABELO, COM NO MÍNIMO 45 CM DE COMPRIMENTO/ALTURA SEM EMBALAGEM, COM SAPATINHOS. IGUAL, MELHOR E OU SUPERIOR QUE TAYLA COTIPLÁS.
	476008
	UNIDADE
	450
	R$ 79,88
	R$ 35.946,00

	30
	BONECA NICINHA MÉDICA COM ESTETOSCÓPIO - SEMELHANTE OU SUPERIOR A NOVA TOYS
	252841
	UNIDADE
	114
	R$ 53,23
	R$ 6.068,22

	31
	BRINCANDO COM BLOCOS – PARA PUXAR E EMPURRAR, BRINQUEDO EDUCATIVO DE MADEIRA COM 21 PEÇAS COLORIDAS
	459896
	KIT
	57
	R$ 89,90
	R$ 5.124,30

	32
	BRINQUEDO BONECA COR CLARA, TIPO BEBÊ, SEXO FEMININO, COM ROUPAS E SEM CABELO. DE BORRACHA/VINIL, COM APROXIMADAMENTE 50 CM E PESO APROXIMADO DE 900 G. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE QUE ROMA JANSEN.
	476010
	UNIDADE
	450
	R$ 134,65
	R$ 60.592,50

	33
	BRINQUEDO CAMINHÃO BOMBEIRO, DE PLÁSTICO, RESISTENTE, ATÓXICO, VERMELHO, COM ESCADA  MÓVEL REGULÁVEL E COM GIRO DE 180º, COM NO MÍNIMO 35 CM DE COMPRIMENTO E 10 CM DE LARGURA, SIMILAR, IGUAL OU DE MELHOR QUALIDADE QUE BRUTALE BOMBEIRO ROMA
	617425
	UNIDADE
	450
	R$ 76,70
	R$ 34.515,00

	34
	BRINQUEDO CAMINHÃO CAÇAMBA, EM PLÁSTICO RESISTENTE, ATÓXICO, DE CORES VARIADAS, COM CAÇAMBA BASCULANTE, COM NO MÍNIMO 50 CM DE COMPRIMENTO, 20 CM DE LARGURA E 25 CM DE ALTURA. SIMILAR, IGUAL OU DE MELHOR QUALIDADE QUE SUPER TRUCK ADIJOMAR
	615282
	UNIDADE
	450
	R$ 54,40
	R$ 24.480,00

	35
	BRINQUEDO CAMINHÃO CEGONHA, EM PLÁSTICO RESISTENTE, ATÓXICO, CORES DIVERSAS, COM ENGATE DE CEGONHA, COM NO MÍNIMO 4 CARROS INCLUSOS, DE CORES VARIADAS, COM NO MÍNIMO 40 CM DE COMPRIMENTO E 11 CM DE ALTURA
	476063
	UNIDADE
	508
	R$ 43,80
	R$ 22.250,40

	36
	BRINQUEDO CARRINHO, COLORIDO, COM 4 RODAS LIVRES, COM CAÇAMBA TRASEIRA ESTILO CAMINHONETE, COM RODAS CROMADAS E VIDROS ESCUROS, MODELO PICK UP. IGUAL, MELHOR OU SUPERIOR A ROMA JENSEN.
	617429
	UNIDADE
	220
	R$ 26,27
	R$ 5.779,40

	37
	BRINQUEDO DE BEBÊ, CHOCALHO MORDEDOR INFANTIL MACIO SENSORIAL DESIGNER DE ESPAÇO COM NAVE ESPACIAL E ASTRONAUTA SIMILAR A MARCA LIRENA BABY
	405808
	UNIDADE
	150
	R$ 44,01
	R$ 6.601,50

	38
	BRINQUEDO DE ENCAIXE FORMAS COM OBSTÁCULOS, MATERIAL DE MADEIRA – POSSUI 4 FORMAS DIFERENTES EM 4 CORES, VERDE, AMARELO, AZUL E VERMELHO
	622237
	UNIDADE
	450
	R$ 90,09
	R$ 40.540,50

	39
	BRINQUEDO DE MONTAR EDUCATIVO BLOCOS ESTRELADOS 100 PEÇAS MARCA IGUAL OU SUPERIOR AO MODELO PLUKT PAKI TOYS CERTIFICADO PELO INMETRO
	476051
	KIT
	278
	R$ 97,57
	R$ 27.124,46

	40
	BRINQUEDO EDUCATIVO - 150 PEÇAS/BLOCOS DE MONTAR - TAND KIDS, IGUAL, SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE QUE TOYSTER
	477499
	KIT
	564
	R$ 158,50
	R$ 89.394,00

	41
	BRINQUEDO EDUCATIVO CUBO DIDÁTICO COM FIGURAS GEOMÉTRICAS PARA ENCAIXE
	473125
	UNIDADE
	230
	R$ 61,62
	R$ 14.172,60

	42
	BRINQUEDO EDUCATIVO FERRAMENTAS INFANTIL PARA CONSTRUÇÃO CADEIRA MONTESSORI MADEIRA
	609118
	UNIDADE
	58
	R$ 325,86
	R$ 18.899,88

	43
	BRINQUEDO EDUCATIVO JOGO TETRIS MADEIRA 56 PEÇAS
	480961
	KIT
	58
	R$ 61,10
	R$ 3.543,80

	44
	BRINQUEDO EDUCATIVOS MONTESSORI – CAIXA DE FERRAMENTAS DE BRINQUEDO PARA CRIANÇAS 34 PEÇAS EM MADEIRA
	477066
	KIT
	58
	R$ 211,26
	R$ 12.253,08

	45
	BRINQUEDO HELICÓPTERO DE RESGATE BOMBEIROS. EM PLÁSTICO RESISTENTE, NA COR VERMELHA, COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE (A X L X C): 15 X 11 X 36 CM, DA EMBALAGEM. SEMELHANTE, IGUAL OU DE MELHOR QUALIDADE QUE ORANGE TOYS.
	476062
	UNIDADE
	335
	R$ 100,19
	R$ 33.563,65

	46
	BRINQUEDO INFANTIL RODADINHOS TRATOR PLÁSTICO CERTIFICADO PELO INMETRO COR SORTIDO MODELO DE REFERÊNCIA CALESITA TATETI CERTIFICADO PELO INMETRO
	617428
	UNIDADE
	220
	R$ 61,96
	R$ 13.631,20

	47
	BRINQUEDO JOGO DE COZINHA INFANTIL PANELINHAS 9 PEÇAS MARCA DE REFERÊNCIA NIG BRINQUEDOS CERTIFICADO PELO INMETRO
	477134
	UNIDADE
	335
	R$ 45,24
	R$ 15.155,40

	48
	BRINQUEDO ÔNIBUS, COM RODAS LIVRES, COLORIDO, COM NO MÍNIMO 30CM DE COMPRIMENTO. IGUAL, MELHOR OU SUPERIOR QUE ROMA JENSEN.
	617430
	UNIDADE
	334
	R$ 35,50
	R$ 11.857,00

	49
	BRINQUEDO PARA BEBÊS ROLLING BALL TOWER STACKING TRACK MONTE (TORRE ESPIRAL, BOLINHA ROLANTE)
	225193
	UNIDADE
	220
	R$ 73,63
	R$ 16.198,60

	50
	BRINQUEDO PEDAGÓGICO CARRINHO ENCANTADO COR SORTIDA MATERIAL PLÁSTICO CONTENDO 10 PEÇAS DE ENCAIXE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A CALESITA
	405869
	UNIDADE
	300
	R$ 195,51
	R$ 58.653,00

	51
	BRINQUEDO PESCARIA MAGNETICA, MATERIAL MADEIRA, TAMANHO VARA 15 CM / PEIXE 4,5 X 5,5 CM
	627671
	UNIDADE
	437
	R$ 182,30
	R$ 79.665,10

	52
	BRINQUEDO PIA DE COZINHA INFANTIL (SAI AGUA DE VERDADE – COM ACESSÓRIOS – VERMELHA)
	624639
	UNIDADE
	58
	R$ 213,78
	R$ 12.399,24

	53
	BRINQUEDO SENSORIAL ANTISTRESS FORMA DE MINHOCA, FIDGET TOY
	630121
	UNIDADE
	220
	R$ 62,91
	R$ 13.840,20

	54
	BRINQUEDO SENSORIAL PINÇA, POMPOM E POTINHOS COLORIDOS
	627915
	UNIDADE
	300
	R$ 119,27
	R$ 35.781,00

	55
	BRINQUEDO, CARRINHO DE PLÁSTICO RESISTENTE, ATÓXICO, MODELO MX-T, CORES DIVERSAS, COM RODAS CROMADAS E PINTURA METÁLICA, COM NO MÍNIMO 38X16X15CM. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE QUE ROMA JENSEN.
	405869
	UNIDADE
	220
	R$ 45,44
	R$ 9.996,80

	56
	BRINQUEDOS COMIDINHA COZINHA FRUTAS E VERDURAS VELCRO MASTERCHEF CERTIFICADO PELO INMETRO
	618505
	KIT
	277
	R$ 81,57
	R$ 22.594,89

	57
	CAIXA DE FERRAMENTAS INFANTIL ENSINA PROFISSÃO BRINQUEDO EDUCATIVO MONTESSORI MALETA URSO
	477066
	KIT
	58
	R$ 134,90
	R$ 7.824,20

	58
	CAIXA DE FERRAMENTAS INFANTIL PARA CONSTRUÇÃO BRINQUEDO EDUCATIVO MONTESSORI MADEIRA
	477066
	KIT
	58
	R$ 252,55
	R$ 14.647,90

	59
	CAIXA DE HISTORIAS - CAIXA PARA CONTAR HISTORIAS EM MADEIRA E FICHAS EM MDF - 30 PEÇAS
	476224
	KIT
	57
	R$ 215,08
	R$ 12.259,56

	60
	CAIXA REGISTRADORA COM CARRINHO DE COMPRAS INFANTIL + ACESSÓRIOS
	619736
	UNIDADE
	57
	R$ 246,08
	R$ 14.026,56

	61
	CARRINHO DE BORRACHA /VINIL ATÓXICO
	405869
	UNIDADE
	357
	R$ 29,33
	R$ 10.470,81

	62
	CARRINHO DE COMPRAS INFANTIL TIPO SUPERMERCADO QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A MAGIC TOYS
	477133
	UNIDADE
	277
	R$ 73,51
	R$ 20.362,27

	63
	CARRINHO INFANTIL EM VINIL ATÓXICO, EMBORRACHADO
	405869
	UNIDADE
	300
	R$ 16,59
	R$ 4.977,00

	64
	CARRINHOS DE BONECA INFANTIL BEBÊ MENINA FLORZINHA ROSA MODELO DE REFERÊNCIA CDB050 BRINQUEMIX CERTIFICADO PELO INMETRO
	476105
	UNIDADE
	334
	R$ 52,58
	R$ 17.561,72

	65
	CARRINHOS DE DINOSSAURO RODA LIVRE MARCA DE REFERÊNCIA GPW25 FISHER PRICE CERTIFICADO PELO INMETRO
	405869
	UNIDADE
	240
	R$ 53,38
	R$ 12.811,20

	66
	CARRO ENGENHARIA TERNO LIGA LEVE CARRO BRINQUEDO CONSTRUÇÃO
	405869
	UNIDADE
	320
	R$ 105,89
	R$ 33.884,80

	67
	CIRCUITO DE ATIVIDADES CONJUNTO COM 14 PEÇAS FIXADAS POR VELCRO CONFECCIONADO EM ESPUMA DE ALTA PERFORMANCE REVESTIDO EM BAGUM IMPERMEÁVEL RESISTENTE. DADOS TÉCNICOS QUANTIDADE DE PEÇAS: 14 PEÇAS MEDIDAS: 3,70 X 1,78 X 0,36CM MATERIAL: ESPUMA REVESTIDA EM BAGUM IMPERMEÁVEL FAIXA ETÁRIA: DE 2 A 5 ANOS
	473106
	KIT
	115
	R$ 2.881,57
	R$ 331.380,55

	68
	CLASSIFICAÇÃO BRINQUEDOS CONTAGEM DE CORES PARA CRIANÇAS, MONTESSORI
	627915
	UNIDADE
	58
	R$ 151,57
	R$ 8.791,06

	69
	CLASSIFICADOR SENSORIAL DE FORMAS PARA MELHORAR AS HABILIDADES MOTORAS FINAS E A COORDENAÇÃO OLHO-MÃO. BLOCO DE CONSTRUÇÃO EM FORMA DE ARCO-ÍRIS
	622313
	UNIDADE
	240
	R$ 129,60
	R$ 31.104,00

	70
	COLEÇÃO CARRINHOS - MODELO 3 – MATERIAL MADEIRA, MEDIDA DA EMBALAGEM 17X8X8CM
	477075
	UNIDADE
	114
	R$ 143,23
	R$ 16.328,22

	71
	CONJUNTO DE FERRAMENTAS FINE MOTOR LEARNING RESOURCES HELPING HANDS 24 UNIDADES
	627915
	KIT
	58
	R$ 77,78
	R$ 4.511,24

	72
	CONJUNTO DE FRUTAS E LEGUMES BRINQUEDO EDUCATIVO INFANTIL COM VELCRO
	618505
	KIT
	320
	R$ 106,20
	R$ 33.984,00

	73
	CONJUNTO DE JOGO DE TABULEIRO MANCALA DE 1 PEÇA PLACA DE MADEIRA DOBRÁVEL JOGO ESTRATÉGICO DE MANCALA PARA CRIANÇAS TAMANHO APROXIMADO 16,00X10,00X3,20CM MATERIAL BAMBU, MADEIRA OU MDF COR MARROM
	630901
	JOGO
	235
	R$ 108,34
	R$ 25.459,90

	74
	CONTE E ASSOCIE – BRINQUEDO EDUCATIVO - ÁBACO, MEDIDAS 345MM X 250MM X 65MM COM ARGOLAS E BLOCOS QUE GIRAM COM ILUSTRAÇÕES DE QUANTIDADES E NÚMEROS, COM 10 ARGOLAS DE PLÁSTICO.
	630825
	KIT
	57
	R$ 124,93
	R$ 7.121,01

	75
	COZINHA INFANTIL PORTÁTIL BABY CHEF COM ACESSÓRIOS – KIT CHURRASCO 35 PEÇAS
	624639
	KIT
	58
	R$ 246,86
	R$ 14.317,88

	76
	CUBO DE MEMORIA – CONTEM 24 CUBOS EM MADEIRA, COM FIGURAS, MEDINDO 40 CM
	483561
	JOGO
	57
	R$ 170,73
	R$ 9.731,61

	77
	CUBO DE MONTAR EM MADEIRA 3D
	486430
	UNIDADE
	58
	R$ 47,71
	R$ 2.767,18

	78
	CUBOS BICHARADA MALUCA EM MADEIRA
	615280
	UNIDADE
	352
	R$ 121,24
	R$ 42.676,48

	79
	DADO DE NÚMEROS EM ESPUMA 30X30X30
	473095
	UNIDADE
	59
	R$ 233,53
	R$ 13.778,27

	80
	DADOS DE NÚMEROS E PONTOS 2 PEÇAS 15X15X15
	473095
	UNIDADE
	59
	R$ 173,24
	R$ 10.221,16

	81
	DISCO DE FRAÇÕES EM MDF 13X13X5, COM 55 PEÇAS DE TAMANHOS E CORES VARIADAS
	626315
	KIT
	100
	R$ 89,67
	R$ 8.967,00

	82
	DOMINÓ - JOGO, COM 28 PEÇAS EM PLÁSTICO PP, ESTILO MARFIM, FORMATO PROFISSIONAL, EM ESTOJO PLÁSTICO.
	628295
	JOGO
	220
	R$ 20,59
	R$ 4.529,80

	83
	DOMINÓ DE METADES, EM MDF, EM CAIXA DE MADEIRA COM TAMPA SERIGRAFADA, COM NO MÍNIMO 28 PEÇAS, DE TEMAS DIFERENTES, COLORIDOS. PEÇAS COM NO MÍNIMO 7CM DE COMPRIMENTO E 3,5CM DE LARGURA.
	630862
	KIT
	30
	R$ 24,65
	R$ 739,50

	84
	ESPUMADO - CIRCUITO DE MOTRICIDADE 1 - CONFECCIONADO EM ESPUMA DE ALTA PERFORMANCE REVESTIDO EM BAGUM EMBORRACHADO, ANTIALÉRGICO, IMPERMEÁVEL COLORIDO E RESISTENTE; - MEDINDO APROXIMADAMENTE 3,6 X 2,4 X 0,75MT; - CONTENDO 11 PEÇAS COM FORMATOS VARIADOS FIXADAS COM VELCRO; - MATERIAL: ESPUMA REVESTIDA EM BAGUM IMPERMEÁVEL; - PRODUTO ENVIADO DESMONTADO. CIRCUITO COM VÁRIAS OPÇÕES DE MONTAGEM.
	619393
	JOGO
	35
	R$ 2.688,05
	R$ 94.081,75

	85
	GEOPLANO EM MDF 33,50x33,50 COM 100 PINOS, ACOMPANHA 15 ELÁSTICOS COLORIDOS
	486783
	KIT
	50
	R$ 59,96
	R$ 2.998,00

	86
	GIRAFA PEEK-A-BLOCKS MODELO DE REFERÊNCIA FISHER PRICE
	622166
	UNIDADE
	220
	R$ 93,10
	R$ 20.482,00

	87
	GIRE E CRIE 34 PEÇAS( 13 PARAFUSOS, 1 BOLA PARAFUSO, 4 PORCAS, 4 CUBOS, 4 RODINHAS, 6 BASES COLORIDAS, 1 CHAVE FENDA, 1 CHAVE BOCA
	477499
	JOGO
	57
	R$ 262,54
	R$ 14.964,78

	88
	GIRO MÁGICO COLORIDO. MODELO DE REFERÊNCIA TURMINHA DA LIBERDADE DISMAT - MK326 CERTIFICADO PELO INMETRO
	630016
	UNIDADE
	220
	R$ 66,17
	R$ 14.557,40

	89
	JOGO ABRE E FECHA – COM 1 TABULEIRO 40 PEÇAS E 2 DADOS
	626320
	JOGO
	57
	R$ 98,63
	R$ 5.621,91

	90
	JOGO BANCO IMOBILIÁRIO MUNDO, PRODUZIDO PELA MARCA ESTRELA
	618702
	UNIDADE
	80
	R$ 136,00
	R$ 10.880,00

	91
	JOGO BLOCOS DE MONTAR E ENCAIXE PRIMEIRA INFÂNCIA EDUCATIVO CONJUNTO CONFECCIONADO EM PLÁSTICO POLIPROPILENO ATÓXICO DE ALTO BRILHO, CONTÉM 10 PEÇAS COLORIDAS DIVIDIDAS EM DUAS PARTES ENCAIXÁVEIS. AS PEÇAS SÃO ILUSTRADAS NOS QUATRO LADOS, FORMANDO VINTE QUEBRA-CABEÇAS, TEMAS: EXPRESSÕES FACIAIS, FRUTAS, LEGUMES, BRINQUEDOS, ANIMAIS DOMÉSTICOS E SELVAGENS. ACONDICIONADO EM SACOLA DE PVC CRISTAL COM ZÍPER E ALÇA. MEDIDAS DE CADA PEÇA: 10CMX10CM.MEDIDA DA EMBALAGEM: 50CMX18CMX10CM
	480290
	JOGO
	335
	R$ 161,95
	R$ 54.253,25

	92
	JOGO BOTA PRA FORA: HABILIDADES DESENVOLVIDAS NESTE JOGO: RECONHECIMENTO E EXPRESSÃO DAS EMOÇÕES; HABILIDADES SOCIAIS; IDADE 7+ | NÚMERO DE JOGADORES: ATÉ 2 | COMPONENTES: 1 ROLETA; 6 MARCADORES; 102 CARTAS.
	480291
	JOGO
	80
	R$ 182,50
	R$ 14.600,00

	93
	JOGO CAI NÃO CAI, PRODUZIDA PELA MARCA ESTRELA
	480290
	UNIDADE
	115
	R$ 71,80
	R$ 8.257,00

	94
	JOGO CARA A CARA. ACONDICIONADO EM CAIXA ADEQUADA, COM 2 TABULEIROS PLÁSTICOS, 48 MOLDURAS PLÁSTICAS, 1 FOLHA COM 48 ROSTOS, 1 FOLHA COM 24 CARTAS E MANUAL DE INSTRUÇÕES.
	483563
	UNIDADE
	159
	R$ 87,10
	R$ 13.848,90

	95
	JOGO CUCA LEGAL 600 PERGUNTAS TABULEIRO, PRODUZIDO PELA MARCA PAIS E FILHOS
	601359
	UNIDADE
	115
	R$ 46,07
	R$ 5.298,05

	96
	JOGO DA MEMÓRIA, EM MDF, COM NO MÍNIMO 40 PEÇAS, MULTICOLORIDO, EM CAIXA DE MADEIRA.
	631085
	UNIDADE
	230
	R$ 31,59
	R$ 7.265,70

	97
	JOGO DAS TARTARUGAS – CORRIDA DAS TARTARUGAS
	631085
	UNIDADE
	20
	R$ 237,02
	R$ 4.740,40

	98
	JOGO DE CARTAS COLOR ADDICT MARCA COPAG
	629426
	UNIDADE
	20
	R$ 26,66
	R$ 533,20

	99
	JOGO DE CARTAS ROUBA MONTE, COM 52 CARTAS, EM EMBALAGEM APROPRIADA.
	630857
	UNIDADE
	230
	R$ 11,24
	R$ 2.585,20

	100
	JOGO DE DAMA E TRILHA; 24 PEÇAS (12 PRETAS E 12 BRANCAS); TABULEIRO EM MADEIRA MODELO GAVETA. TAMANHO TABULEIRO: 30 X 30 CM. PEÇAS EM MADEIRA.
	485775
	UNIDADE
	230
	R$ 51,38
	R$ 11.817,40

	101
	JOGO DE MESA UNO STACKO. JOGO PARA 2 A 10 JOGADORES, COM PEÇAS COLORIDAS DE EMPILHAR E FORMAR TORRE, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. MEDIDAS DA CAIXA: 27X09X09 CM APROXIMADAMENTE.
	225182
	UNIDADE
	240
	R$ 96,22
	R$ 23.092,80

	102
	JOGO DE TABULEIRO IMAGEM E AÇÃO JR. ACONDICIONADO EM CAIXA APROPRIADA, COM 1 BARALHO COM 60 CARTAS AZUIS, 1 BARALHO COM 60 CARTAS VERMELHAS, 2 QUADROS PLASTIFICADOS PARA DESENHAR, 3 GIZES DE CERA, 1 AMPULHETA, 1 APAGADOR E 1 MANUAL DE INSTRUÇÕES. COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO.
	626312
	UNIDADE
	20
	R$ 89,76
	R$ 1.795,20

	103
	JOGO DE TABULEIRO IMITATRIX. ACONDICIONADO EM CAIXA ADEQUADA, COM1 TABULEIRO, 120 CARTAS,1 DADO, 4 PEÕES, 1 CINTA. MARCA DE REFERÊNCIA ESTRELA.
	306359
	UNIDADE
	20
	R$ 94,46
	R$ 1.889,20

	104
	JOGO DE XADREZ - CONJUNTO DE JOGO DE XADREZ. (PEÇAS: POLIETILENO DE ALTO IMPACTO, COM PESO E FELTRO EM SUA BASE, TAMANHO OFICIAL, NAS CORES PRETA E BRANCA OU PRETA E BEGE, COMPOSTA POR 32 PEÇAS (SENDO 16 DE CADA COR) - TAMANHO MÍNIMO DAS PEÇAS: REI Ø 3,5 CM / H 9,0 CM DAMA Ø 3,5 CM / H 8,0 CM BISPO Ø 3,0 CM / H 6,5 CM CAVALO Ø 3,2 CM / H 5,5 CM TORRE Ø 3,0 CM / H 5,3 CM PEÃO Ø 2,5 CM / H 4,5 CM; TABULEIROS: MEDIDA DAS CASAS 4,0 X 4,0 CM, MATERIAL COURVIN OU NAPA). ACOMPANHA TABULEIRO.
	615280
	UNIDADE
	230
	R$ 84,85
	R$ 19.515,50

	105
	JOGO EDUCATIVO CUBO DAS EMOÇÕES
	622428
	UNIDADE
	450
	R$ 52,96
	R$ 23.832,00

	106
	JOGO FORMANDO PALAVRAS EM MADEIRA, PRODUZIDO PELA MARCA PAIS E FILHOS
	630969
	UNIDADE
	230
	R$ 41,35
	R$ 9.510,50

	107
	JOGO GENIUS PARA VIAGEM, VERSÃO DE BOLSO
	626285
	UNIDADE
	20
	R$ 78,30
	R$ 1.566,00

	108
	JOGO INTELIGÊNIO, PRODUZIDO PELA MARCA PAIS E FILHOS
	626280
	UNIDADE
	230
	R$ 51,09
	R$ 11.750,70

	109
	JOGO LAB 80 EXPERIÊNCIAS MARCA ESTRELA
	477117
	UNIDADE
	230
	R$ 181,63
	R$ 41.774,90

	110
	JOGO MÁGICO DE QUEBRA-CABEÇA DE BOLA RAINBOW PUZZLE BALL FIDGET JOGO DE HABILIDADE COM BOLAS DE ALÍVIO DO STRESS
	480954
	UNIDADE
	230
	R$ 50,93
	R$ 11.713,90

	111
	JOGO PESQUE E CONTE EM MADEIRA – CARIMBRAS
	629797
	UNIDADE
	57
	R$ 140,56
	R$ 8.011,92

	112
	JOGO PODE OU NÃO PODE, PRODUZIDO PELA MARCA TERAPIA CRIATIVA
	629236
	UNIDADE
	115
	R$ 93,67
	R$ 10.772,05

	113
	JOGO PULA MACACO, PRODUZIDO PELA MARCA ESTRELA
	612286
	UNIDADE
	230
	R$ 76,46
	R$ 17.585,80

	114
	JOGO PUXA PUXA BATATINHA, PRODUZIDO PELA MARCA ESTRELA
	600376
	UNIDADE
	450
	R$ 49,06
	R$ 22.077,00

	115
	JOGO SE VIRA. JOGO DE TABULEIRO ACONDICIONADO EM CAIXA ADEQUADA, COM 1 TABULEIRO, 4 PINOS COLORIDOS,5 BOLINHAS PLÁSTICAS E 54 CARTAS.
	600376
	UNIDADE
	230
	R$ 76,96
	R$ 17.700,80

	116
	JOGO TABULEIRO DA ANSIEDADE, PRODUZIDA PELA MARCA RIC JOGOS
	626825
	UNIDADE
	28
	R$ 162,10
	R$ 4.538,80

	117
	JOGO TAPA CERTO. JOGO ACONDICIONADO EM CAIXA ADEQUADA, COM 3 MÃOZINHAS COM VENTOSAS, COM 45 CARTAS REDONDAS E 45 CARTAS QUADRADAS.
	629428
	UNIDADE
	330
	R$ 47,73
	R$ 15.750,90

	118
	JOGO TERAPÊUTICO: SINTO MUITO | IDADE:7+| JOGADORES: ATÉ 2. | COMPONENTES: 1 TABULEIRO; 1 PEÃO; 50 CARTAS; 20 FICHAS.
	617651
	UNIDADE
	230
	R$ 209,97
	R$ 48.293,10

	119
	JOGO TORRE DO EQUILÍBRIO BRINQUEDO MADEIRA OS EQUILIBRISTAS – BRINQMUTTI COMPOSTO POR 20 PEÇAS DE PERSONAGENS MEDINDO APROXIMADAMENTE 8CM DE ALTURA, ACONDICIONADOS EM UM SACO DE PVC TIPO ESTOJO A (2 CM) X L (24 CM) X C (31 CM) COM SELO DO INMETRO
	480292
	UNIDADE
	507
	R$ 56,61
	R$ 28.701,27

	120
	JOGO TORRE INTELIGENTE DE MATERIAL MULTICOLOR COM TOTAL DE 63 PEÇAS QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A CARLU BRINQUEDOS
	631085
	UNIDADE
	507
	R$ 86,39
	R$ 43.799,73

	121
	JOGO TWISTER. CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 1 TAPETE TWISTER, 1 ROLETA COM BASE E SETA, REGRAS. IDADE RECOMENDADA: A PARTIR DE 6 ANOS DE IDADE. AS CORES PODEM VARIAR ENTRE AS IMAGENS E PRODUTO.
	405770
	UNIDADE
	230
	R$ 112,15
	R$ 25.794,50

	122
	JOGOS DE BOLICHE INFANTIL COM 6 PINOS 2 BOLAS MATERIAL PLÁSTICO CORES SORTIDAS
	624605
	UNIDADE
	235
	R$ 35,44
	R$ 8.328,40

	123
	KIT ANIMAIS DA FAZENDA COM TAPETE CERCADO E 21 BICHOS PREMIUM
	621321
	UNIDADE
	114
	R$ 52,82
	R$ 6.021,48

	124
	KIT BRINQUEDOS EDUCATIVOS COZINHA E JANTARZINHO MARCA REFERENCIA BIG STAR
	622428
	UNIDADE
	58
	R$ 260,23
	R$ 15.093,34

	125
	KIT BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS ENCAIXE LETRAS E NÚMEROS MADEIRA
	477075
	UNIDADE
	58
	R$ 81,26
	R$ 4.713,08

	126
	KIT CARRINHOS, COM NO MÍNIMO 4 CARRINHOS, SENDO UM TANQUE, UMA CAÇAMBA, UM BOMBEIRO E UM CAMINHÃO BETONEIRA, COLORIDOS DE PLÁSTICO RESISTENTE, ATÓXICO, COM NO MÍNIMO 10 CM DE COMPRIMENTO E 8 CM DE LARGURA, SIMILAR, IGUAL OU DE MELHOR QUALIDADE QUE BIG STAR.
	480959
	UNIDADE
	230
	R$ 38,95
	R$ 8.958,50

	127
	KIT COM 02 QUEBRA-CABEÇA DE MADEIRA 24 PEÇAS REINO ANIMAL
	611921
	UNIDADE
	114
	R$ 35,66
	R$ 4.065,24

	128
	KIT COM 03 QUEBRA-CABEÇA DE MADEIRA DE 4 PEÇAS CADA QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR À FISHER-PRICE CERTIFICADO PELO INMETRO
	611921
	UNIDADE
	350
	R$ 38,79
	R$ 13.576,50

	129
	KIT COM 05 QUEBRA-CABEÇA DE 9 PEÇAS ANIMAIS SAFARI INFANTIL
	611921
	UNIDADE
	114
	R$ 33,63
	R$ 3.833,82

	130
	KIT COM 06 QUEBRA-CABEÇA DE 16 PEÇAS INFANTIL
	611921
	UNIDADE
	114
	R$ 30,68
	R$ 3.497,52

	131
	KIT COM 32 PEÇAS DE PANELINHAS PARA COZINHA INFANTIL – COR VERDE
	630548
	UNIDADE
	58
	R$ 344,48
	R$ 19.979,84

	132
	KIT COZINHA DOCE COZINHA JANTINHA ACOMPANHA PANELINHA, PRATINHOS, TALHERES E UTENSÍLIOS, MARCA REFERENCIA CARDOSO
	477112
	UNIDADE
	450
	R$ 24,73
	R$ 11.128,50

	133
	KIT DE ANIMAIS EMBORRACHADOS FAZENDA
	477112
	UNIDADE
	450
	R$ 45,59
	R$ 20.515,50

	134
	KIT DE ANIMAIS EMBORRACHADOS MARINHOS CERTIFICADO PELO INMETRO
	477112
	UNIDADE
	450
	R$ 42,58
	R$ 19.161,00

	135
	KIT DE ANIMAIS EMBORRACHADOS SAFARI CERTIFICADO PELO INMETRO
	480266
	UNIDADE
	450
	R$ 48,71
	R$ 21.919,50

	136
	KIT DE ANIMAIS EMBORRACHADOS SELVA
	477112
	UNIDADE
	450
	R$ 38,21
	R$ 17.194,50

	137
	KIT DE ANIMAIS EMBORRACHADOS ZOOLOGICO CERTIFICADO PELO INMETRO
	477112
	UNIDADE
	450
	R$ 44,57
	R$ 20.056,50

	138
	KIT DE CONES E ARGOLAS COMPOSTO POR 4 CONES DE SILICONE NAS CORES VERDE, VERMELHA, AMARELA E AZUL; ALÉM DE 24 ARGOLAS, SENDO 6 DE CADA COR.
	477066
	UNIDADE
	365
	R$ 90,16
	R$ 32.908,40

	139
	KIT DE FERRAMENTAS INFANTIL COMPLETO 16 PEÇAS INCLUINDO MARTELO, FURADEIRA, SERROTE, CHAVE DE FENDA. QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A CALESITA CERTIFICADO PELO INMETRO
	627915
	UNIDADE
	334
	R$ 66,17
	R$ 22.100,78

	140
	KIT DE PINÇAS COLORIDAS – MATERIAL PLÁSTICO
	626328
	UNIDADE
	450
	R$ 15,93
	R$ 7.168,50

	141
	KIT GEOMÉTRICO MDF 5 PEÇAS – CONTENDO 1 RÉGUA 100 CM; 1 TRANSFERIDOR 180 GRAUS; 1 ESQUADRO 60 GRAUS; 1 COMPASSO 40 CM.
	473103
	UNIDADE
	36
	R$ 47,01
	R$ 1.692,36

	142
	KIT JARDINEIRO INFANTIL COM VASOS E REGADOR MATERIAL PLÁSTICO QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A POLIPLAC CERTIFICADO PELO INMETRO
	621508
	UNIDADE
	686
	R$ 96,52
	R$ 66.212,72

	143
	KIT TÚNEL DE JACARÉ COM BOLINHA CHOCALHO+CACHORRO DIDÁTICO PARA ENCAIXAR PEÇAS ESTIMULA PERCEPÇÃO FORMAS RACIOCÍNIO
	480293
	UNIDADE
	165
	R$ 71,30
	R$ 11.764,50

	144
	LAGARTA COLORIDA ARTICULADA, BRINQUEDO DE ALÍVIO DO ESTRESSE
	630254
	UNIDADE
	120
	R$ 59,27
	R$ 7.112,40

	145
	MASSINHA DE MODELAR CAIXA COM 12 CORES
	285274
	UNIDADE
	50
	R$ 4,32
	R$ 216,00

	146
	MATERIAL DOURADO MADEIRA, COM 611 PEÇAS - CAIXA MADEIRA 13X26X26CM, 1 CUBO MILHAR 10X10X10CM, 10 PLACAS CENTENAS, 100 BARRAS DEZENA E 500 CUBOS 1X1X1CM
	
	UNIDADE
	50
	R$ 68,40
	R$ 3.420,00

	147
	MEGA BLOKS SACOLA CONTENDO 80 BLOCOS DE MONTAR – MARCA SEMELHANTE OU SUPERIOR A MATTEL
	621568
	PACOTE
	277
	R$ 136,59
	R$ 37.835,43

	148
	MESA DE ATIVIDADES MATERIAL COLORIDO EM PLÁSTICO REFORÇADO COM ATIVIDADES E ENGRENAGENS SONORAS E DE COORDENAÇÃO. CONTÉM UMA MESINHA, QUATRO FORMAS DIDÁTICAS, CINCO PEÇAS EMPILHÁVEIS E UM TELEFONE
	621519
	KIT
	130
	R$ 100,50
	R$ 13.065,00

	149
	MESA DE ENCAIXE INFANTIL PLÁSTICO RESISTENTE - MESA DIDATICA
	621519
	UNIDADE
	187
	R$ 99,60
	R$ 18.625,20

	150
	MINI CARRO DE MADEIRA SWEET COCCON - JANOD - ESPORTIVO GRAFITE
	405869
	UNIDADE
	328
	R$ 41,17
	R$ 13.503,76

	151
	MINI REGADOR DE BRINQUEDO TAMANHO: 19,00 X 13,50 X 10,00 CM/7,47 X 5,31 X 3,93 POLEGADAS.
	315166
	UNIDADE
	630
	R$ 30,34
	R$ 19.114,20

	152
	MOBILE INFANTIL, ANIMAIS PARA BERÇO, TOCA CANÇÕES DE NINAR
	622243
	UNIDADE
	50
	R$ 149,52
	R$ 7.476,00

	153
	MOTOCA PRAIA E CAMPO - PARA MENINOS, ASSENTO ANATÔMICO, MATERIAL ATÓXICO, CORES VIVAS E ALEGRES, DIMENSÕES APROXIMADAS: 40 CM X 39 CM X 63 CM. CERTIFICAÇÃO INMETRO
	12968
	UNIDADE
	120
	R$ 110,45
	R$ 13.254,00

	154
	ÔNIBUS DE MADEIRA COM PINOS COLORIDOS PARA ENCAIXE
	617430
	UNIDADE
	505
	R$ 73,81
	R$ 37.274,05

	155
	OURIÇO MONTESSORI MOTOR FINO COM 12 ESPINHOS COLORIDOS
	480293
	UNIDADE
	290
	R$ 105,74
	R$ 30.664,60

	156
	PAINÉIS DE ATIVIDADES NOVOS SONS DIVERTIDOS ÔNIBUS FISHER-PRICE MARCA DE REFERÊNCIA FISHER PRICE CERTIFICADO PELO INMETRO
	623897
	UNIDADE
	220
	R$ 122,39
	R$ 26.925,80

	157
	PANELINHAS COZINHA INFANTIL CESTA LEVA PAPINHA SWEET FANTASY 28 PEÇAS
	630548
	UNIDADE
	563
	R$ 35,04
	R$ 19.727,52

	158
	PIANO INFANTIL TECLADO MUSICAL EDUCATIVO SOM DE ANIMAIS COR AZUL, BRANCO OU VERMELHO CERTIFICADO PELO INMETRO
	480962
	UNIDADE
	120
	R$ 50,61
	R$ 6.073,20

	159
	PINOS DE BRINQUEDOS 300 PEÇAS – BLOCOS DE MONTAR, MATERIAL PLÁSTICO, CERTIFICADO PELO INMETRO
	618702
	JOGO
	58
	R$ 243,80
	R$ 14.140,40

	160
	PISCINA CIRCULAR ESPUMADA - DIÂMETRO INTERNO: 110 CM - DIÂMETRO EXTERNO: 130 CM - LARGURA DAS LATERAIS: 20 CM - ALTURA DAS LATERAIS: 26 CM - ESPESSURA DO FUNDO: 3 CM DIMENSÕES DO PRODUTO COM EMBALAGEM: 100X40X30 PESO APROXIMADO DO PRODUTO: 3 KG ITENS INCLUSOS: 1 PISCINA CIRCULAR COMPOSIÇÃO / MATERIAL: ESPUMA REVESTIDA EM COURVIN EMBALAGEM: PLÁSTICO BOLHA CAPACIDADE APROXIMADA DE BOLINHAS: 200 BOLINHAS *PRODUTO ISENTO DE CERTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA INMETRO.
	405748
	UNIDADE
	35
	R$ 708,96
	R$ 24.813,60

	161
	PISTA DE CARRINHOS DE CORRIDA BRINQUEDO INFANTIL, COLORIDO(PISTA BABY ANIMAL)
	617429
	UNIDADE
	58
	R$ 71,23
	R$ 4.131,34

	162
	POP IT ELETRÔNICO FIDGET BRINQUEDO INTERATIVO JOGO DA MEMÓRIA DE APERTAR ANTI STRESS LUZES VERMELHA MODERNO URSO MARROM LCS ELETRÔNICOS
	622237
	UNIDADE
	220
	R$ 30,30
	R$ 6.666,00

	163
	POP IT FIDGET ANTI STRESS SENSORIAL
	622237
	UNIDADE
	220
	R$ 20,85
	R$ 4.587,00

	164
	POSTINHO MALETA - CONTÉM 1 MALETA COM LATERAIS QUE PODEM SER ABERTAS OU FECHADAS (E TRAVADAS), 1 CARRINHO, 1 ELEVADOR PARA TROCA DE ÓLEO, 1 BOMBA DE GASOLINA, 1 BOMBA DE ETANOL E 1 LAVA RÁPIDO.
	459896
	UNIDADE
	57
	R$ 250,82
	R$ 14.296,74

	165
	PRANCHA DE SELEÇAO DE MADEIRA 16 PEÇAS DE MATERIAL E.V.A MULTICOLORIDO QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A CARLU BRINQUEDOS CERTIFICADO PELO INMETRO
	631512
	UNIDADE
	450
	R$ 57,15
	R$ 25.717,50

	166
	PULSEIRA ELÁSTICA DE DESCOMPRESSÃO TPR
	630121
	UNIDADE
	330
	R$ 24,50
	R$ 8.085,00

	167
	QUEBRA CABEÇA - KIT COM 10 QUEBRA CABEÇAS DE ANIMAIS. PEÇAS EM MDF PINTADAS E SERIGRAFADAS EM POLICROMIA ULTRAVIOLETA ATÓXICA. 10 BASES EM MDF COM FUNDO BAIXO RELEVO, PARA MONTAR O QUEBRA CABEÇA. CADA BASE MEDE 33,5CM X 26,5CM.
	630858
	UNIDADE
	350
	R$ 306,10
	R$ 107.135,00

	168
	QUEBRA CABEÇA 3D ANIMAIS DA SAVANA, MATERIAL MADEIRA MDF, CONTÉM 35 PEÇAS
	630858
	KIT
	57
	R$ 50,88
	R$ 2.900,16

	169
	QUEBRA CABEÇA EM PAPEL RESISTENTE, DURO, COM NO MÍNIMO 100 PEÇAS, COM DESENHOS INFANTIS E CERTIFICAÇÃO DO INMETRO.
	630858
	UNIDADE
	350
	R$ 27,86
	R$ 9.751,00

	170
	QUEBRA CABEÇA EM PAPEL RESISTENTE, DURO, COM NO MÍNIMO 30 PEÇAS, COM DESENHOS INFANTIS E CERTIFICAÇÃO DO INMETRO.
	630858
	UNIDADE
	350
	R$ 22,35
	R$ 7.822,50

	171
	QUEBRA CABEÇA EM PAPEL RESISTENTE, DURO, COM NO MÍNIMO 60 PEÇAS, COM DESENHOS INFANTIS E CERTIFICAÇÃO DO INMETRO.
	630858
	UNIDADE
	350
	R$ 27,21
	R$ 9.523,50

	172
	QUEBRA CABEÇA PROGRESSIVO DE MADEIRA, 6/8/10/12 PEÇAS
	630858
	KIT
	350
	R$ 57,64
	R$ 20.174,00

	173
	QUEBRA-CABEÇA, MULTICOR DIVERSAS FIGURAS DE MAMÃES E FILHOTES. QUANTIDADE DIVERSAS DE PEÇAS DE CADA QUEBRA CABEÇA. MARCA IGUAL OU SEMELHANTE A CARLU
	630858
	UNIDADE
	350
	R$ 36,08
	R$ 12.628,00

	174
	SACOLÃO ARQUITETO COM 700 PEÇAS EM MADEIRA COLORIDA NA MOCHILA MARCA DE REFERÊNCIA JOTTPLAY
	468467
	PACOTE
	530
	R$ 339,00
	R$ 179.670,00

	175
	SÓLIDOS GEOMÉTRICOS EM ACRÍLICO COM 10 PEÇAS - AS PEÇAS POSSUEM UMA CAVIDADE PARA ENTRADA DE LÍQUIDO. PEÇAS: 1 - PARALELEPÍPEDO - 17CM ALTURA, 9CM LARGURA, 9CM PROFUNDIDADE; 2 - PRISMA DE BASE HEXAGONAL - 17CM ALTURA, 6CM LARGURA; 3 - PIRÂMIDE DE BASE RETA DE BASE TRIANGULAR - 17CM DE ALTURA, 10CM DE BASE; 4 - ESFERA COM SECÇÃO - 15CM DE DIÂMETRO; 5 - CUBO OU HEXAEDRO REGULAR - 10CM ALTURA, 10CM LARGURA, 10CM PROFUNDIDADE; 6 - CONE RETO - 13CM ALTURA, DIÂMETRO DA BASE 13CM; 7 - CILINDRO EQUILÁTERO - 11CM DE ALTURA, 11CM DE DIÂMETRO; 8- ESFERA - 15CM DE DIÂMETRO; 9 - PIRÂMIDE OBLÍQUA DE BASE RETANGULAR - 17CM DE ALTURA, 10.5CM X 10.5CM DE BASE; 10 - PIRÂMIDE RETA DE BASE QUADRADA - 17CM DE ALTURA, 9X9CM DE BASE. - ESPESSURA DE 2 MM, APROXIMADAMENTE. - COM ORIFÍCIO (CAVIDADE) QUE PERMITE ENTRADA DE LÍQUIDOS. NOS SÓLIDOS EM QUE PREEXISTEM CONDIÇÕES OU NECESSIDADES É COMPOSTO DE UMA PEÇA VERMELHA QUE DEMARCA A SUA GERATRIZ OU SEU APÓTEMA.
	486429
	KIT
	18
	R$ 846,50
	R$ 15.237,00

	176
	SPEED CUPS – COM 36 CARTAS, 20 COPOS PLÁSTICOS COLORIDOS, 1 SINETA , 1 FOLHETO DE REGRAS
	622238
	UNIDADE
	57
	R$ 152,39
	R$ 8.686,23

	177
	TABLET INFANTIL – LOUSA MÁGICA PARA DESENHO
	16721
	UNIDADE
	120
	R$ 17,65
	R$ 2.118,00

	178
	TABULEIRO MONTESSORI 3 EM 1 EM MADEIRA
	480293
	UNIDADE
	295
	R$ 130,68
	R$ 38.550,60

	179
	TANGRAM DE MADEIRA- JOGO CHINÊS, COMPOSTO POR 7 FIGURAS GEOMÉTRICAS EM MDF (KIT COM 70 PEÇAS - 10 CONJUNTOS)
	480946
	UNIDADE
	500
	R$ 86,15
	R$ 43.075,00

	180
	TATAME EM E.V.A. COM ENCAIXE, PEÇA EM ETILENO ACETATO DE VINILA, ESPECIALMENTE DESENVOLVIDO PARA ABSORÇÃO DE IMPACTOS, ATÓXICO, RESISTENTE A ÁGUA. DIMENSÕES: PLACA DE 1M X 1M, ESPESSURA: 40MM, COR: AZUL.
	419068
	UNIDADE
	1569
	R$ 112,43
	R$ 176.402,67

	181
	TELEFONE BRINQUEDO CASINHA C/ BICHINHOS LUZ SOM E MÚSICA DIVERTIDO PARA CRIANÇAS CERTIFICADO PELO INMETRO
	476053
	UNIDADE
	220
	R$ 51,53
	R$ 11.336,60

	182
	TELEFONE SONORO COM MÚSICA DA GALINHA PINTADINHA.
	476053
	UNIDADE
	220
	R$ 50,67
	R$ 11.147,40

	183
	TORRE DE POTINHOS EMPILHAR E ROLAR VÁRIAS CORES E TAMANHOS MARCA IGUAL OU SUPERIOR A FISHER PRICE CERTIFICADO PELO INMETRO
	622238
	UNIDADE
	450
	R$ 85,22
	R$ 38.349,00

	184
	TRAVE DE EQUILÍBRIO 65X10
	631443
	UNIDADE
	57
	R$ 152,53
	R$ 8.694,21

	185
	TREM DE MADEIRA, COM PINOS COLORIDOS
	617431
	UNIDADE
	408
	R$ 60,55
	R$ 24.704,40

	186
	TRICICLO EM ALUMÍNIO. É INDICADO PARA CRIANÇAS A PARTIR DE 18 MESES. QUADRO, GARFO E GUIDÃO EM ALUMÍNIO, (PESO 2KG) MAIS DURABILIDADE (NÃO ENFERRUJA). PNEUS EM E.V.A. SILENCIOSOS, MENOS ESCORREGADIOS, MAIS LEVES E DURÁVEIS.
	12968
	UNIDADE
	120
	R$ 344,10
	R$ 41.292,00

	187
	TÚNEL CENTOPÉIA EM BAGUNZITO TÚNEL MINHOCÃO 3 METROS DE COMPRIMENTO CERTIFICADO PELO INMETRO
	225193
	UNIDADE
	60
	R$ 315,74
	R$ 18.944,40

	188
	UNO - JOGO, CARTAS PLASTIFICADAS
	485775
	UNIDADE
	177
	R$ 25,30
	R$ 4.478,10

	189
	VEÍCULOS DOS ANIMAIS MODELO DE REFERÊNCIA BGX29/CVM28 DA FISHER PRICE. VÁRIAS ESPÉCIES DE ANIMAIS (ELEFANTE, TIGRE, TARTARUGA) CERTIFICADO PELO INMETRO
	405869
	UNIDADE
	295
	R$ 92,54
	R$ 27.299,30

	190
	XILOFONE INFANTIL COM 8 TONS MUSICAL, MADEIRA E TECLAS DE METAL COM 2 BAQUETAS
	476981
	UNIDADE
	571
	R$ 52,34
	R$ 29.886,14

	191
	ZEBRAS BLOCOS SURPRESA QUALIDADE IGUAL OU SEMELHANTE A FISHER PRICE CERTIFICADO PELO INMETRO
	622166
	UNIDADE
	115
	R$ 131,21
	R$ 15.089,15

	192
	APITO DE PLÁSTICO COM BICO REVESTIDO DE SILICONE. MÍNIMO 110 DECIBÉIS. COR: PRETO
	485834
	UNIDADE
	20
	R$ 25,44
	R$ 508,80

	193
	BAMBOLÊ TIPO ARCO DE GINÁSTICA RÍTMICA RÍGIDO TAMANHO INFANTIL, POLIETILENO. JUNÇÃO DO TUBO FEITA ATRAVÉS DE SOLDA ELETRÔNICA DANDO MELHOR ACABAMENTO E MAIS DURABILIDADE.
	466226
	UNIDADE
	1200
	R$ 52,14
	R$ 62.568,00

	194
	BICICLETA ARO 29, QUADRO EM ALUMÍNIO, QUADRO ENTRE Nº13 E 15 GARFO COM SUSPENSÃO E GUIDÃO EM AÇO CARBONO OU ALUMÍNIO, 21 MARCHAS, MODELO UNISSEX, COM GARANTIA DE 6 MESES NO QUADRO, GARFO E PEÇAS 3 MESES
	613036
	UNIDADE
	10
	R$ 985,04
	R$ 9.850,40

	195
	BOLA CRAVO MASSAGEADORA ANTI STRESS COR AZUL CERTIFICADO INMETRO
	618506
	UNIDADE
	100
	R$ 4,03
	R$ 403,00

	196
	BOLA DE BORRACHA N°3 APLICAÇÃO FRESCOBOL E FISIOTERAPIA
	618506
	UNIDADE
	20
	R$ 16,49
	R$ 329,80

	197
	BOLA DE BORRACHA RECREAÇÃO Nº 6. CORES DIVERSAS, MIOLO REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, VAZIA, ENVOLVIDA UNITARIAMENTE EM PLÁSTICO COM GARANTIA DE 6 MESES DE FÁBRICA.
	476222
	UNIDADE
	300
	R$ 10,90
	R$ 3.270,00

	198
	BOLA DE BORRACHA RECREAÇÃO Nº 8, CORES DIVERSAS, MIOLO REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, VAZIA, EMBALADA UNITARIAMENTE EM PLÁSTICO, GARANTIA DE 6 MESES DE FÁBRICA.
	450261
	UNIDADE
	300
	R$ 20,00
	R$ 6.000,00

	199
	BOLA DE BORRACHA RECREAÇÃO Nº 10. CORES DIVERSAS, MIOLO REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, VAZIA ENVOLVIDA UNITARIAMENTE EM PLÁSTICO, GARANTIA DE 6 MESES DE FÁBRICA.
	466237
	UNIDADE
	600
	R$ 27,91
	R$ 16.746,00

	200
	BOLA DE BORRACHA RECREAÇÃO Nº 12. CORES DIVERSAS, MIOLO REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, VAZIA, ENVOLVIDA UNITARIAMENTE EM PLÁSTICO COM GARANTIA DE 6 MESES DE FÁBRICA.
	478447
	UNIDADE
	615
	R$ 42,47
	R$ 26.119,05

	201
	BOLA DE FUTEBOL AMERICANO, EM PVC, COM 48CM DE CIRCUNFERÊNCIA, 34 CM DE COMPRIMENTO, COM CALIBRAGEM DE 7 A 9 LIBRAS DE PRESSÃO, DE CORES VARIADAS, COM GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.
	450240
	UNIDADE
	20
	R$ 156,67
	R$ 3.133,40

	202
	BOLA DE TÊNIS DE CAMPO (VELUDO) KIT COM 3 UNIDADES, MATERIAL BORRACHA VULCANIZADA E REVESTIDA COM  FELTRO, HOMOLOGADO ITF
	450270
	UNIDADE
	20
	R$ 49,79
	R$ 995,80

	203
	BOLA DE TÊNIS DE MESA, EM CELULÓIDE, 40MM DE DIÂMETRO.
	464733
	UNIDADE
	50
	R$ 8,41
	R$ 420,50

	204
	BOLA DE VÔLEI EM E.V.A. TIPO DE COSTURA COLADA, MATERIAL DA CÂMARA DE VINIL, TAMANHO 21, PESO 150 GRAMAS, CORES SORTIDAS, DIÂMETRO DA BOLA 20 CM
	603096
	UNIDADE
	50
	R$ 33,93
	R$ 1.696,50

	205
	BOLA DE VOLEIBOL, MATRIZADA, EM PU, COM NO MÍNIMO 18 GOMOS, COM CÂMARA 6D, COM PESO APROXIMADO ENTRE 240 A 270 G, COM CIRCUNFERÊNCIA APROXIMADA DE 60 A 63 CM, COM MIOLO REMOVÍVEL E LUBRIFICADO.
	603096
	UNIDADE
	400
	R$ 199,35
	R$ 79.740,00

	206
	BOLA MINI DE INICIAÇÃO AO PÓLO AQUÁTICO 15CM MATERIAL BORRACHA PESO APROXIMADO 150 G
	150742
	UNIDADE
	20
	R$ 65,47
	R$ 1.309,40

	207
	BOLA OFICIAL DE BASQUETE, TAMANHO MIRIM, MATRIZADA, CONFECCIONADA COM BORRACHA. BOLA COM O SELO DA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BASKETBALL (CBB ). TAMANHO: 72 - 74 CM DE DIÂMETRO. PESO: 450- 500 G. MARCA DE REFERÊNCIA PENALTY OU SIMILAR
	375638
	UNIDADE
	400
	R$ 102,43
	R$ 40.972,00

	208
	BOLA OFICIAL DE FUTEBOL DE CAMPO Nº 4 - CATEGORIA INFANTIL/FEMININO. CONFECCIONADA EM LAMINADO DE MICROFIBRA, COM 32 GOMOS, COSTURADO À MÃO SISTEMA DUOTEC, CÂMARA 6D, FORRO TERMOFIXO, MIOLO CÁPSULA SIS, CIRCUNFERÊNCIA DE NO MÍNIMO 63,5 CM E MÁXIMO 66 CM E PESO DE NO MÍNIMO 350 GRAMAS E MÁXIMO DE 390 GRAMAS.
	601032
	UNIDADE
	300
	R$ 100,05
	R$ 30.015,00

	209
	BOLA OFICIAL DE FUTSAL PARA CATEGORIA SUB 13. CONFECCIONADA EM LAMINADO DE PU, COM 08 GOMOS TERMO SOLDADOS. CONSTRUÇÃO TERMOTEC, CÂMARA AIRBILITY E MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, FORRO TERMOFIXO, CAMADA INTERNA DE NEOGEL, DUPLA COLAGEM, COM CÂMARA 6D. COM TAMANHO DE NO MÍNIMO 49,5 CM Á 50,5 CM DE DIÂMETRO. PESO DE 250 Á 280 GRAMAS. QUALIDADE SUPERIOR OU IGUAL DA MARCA DE REFERÊNCIA EQUIVALENTE A PENALTY MAX 50 OU SIMILAR
	480256
	UNIDADE
	400
	R$ 141,01
	R$ 56.404,00

	210
	BOLA OFICIAL DE FUTSAL. CONFECCIONADA EM LAMINADO DE PU, COM 08 GOMOS TERMOSOLADOS. CONSTRUÇÃO TERMOTEC, CÂMARA AIRBILITY E MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, FORRO TERMOFIXO, CAMADA INTERNA DE NEOGEL, DUPLA COLAGEM, COM CÂMARA 6D. COM TAMANHO DE NO MÍNIMO 50 CM Á 55 CM DE DIÂMETRO. PESO DE 300 Á 330 GRAMAS. QUALIDADE SUPERIOR OU IGUAL DA MARCA DE REFERÊNCIA PENALTY MAX 100.
	480256
	UNIDADE
	400
	R$ 169,89
	R$ 67.956,00

	211
	BOLA OFICIAL DE TÊNIS DE CAMPO PARA CATEGORIA ADULTO. CONFECCIONADA COM FELTRO OPTIVIS. TUBO PRESSURIZADO CONTENDO 3 BOLAS DE TÊNIS DE CAMPO, PARA TODOS OS PISOS. APROVADA COM CHANCELA DA FEDERAÇÃO PARANAENSE DE TÊNIS OU CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE TÊNIS OU FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE TÊNIS/ITF.
	450270
	UNIDADE
	20
	R$ 65,47
	R$ 1.309,40

	212
	BOLA OFICIAL DE TÊNIS DE MESA PARA CATEGORIA ADULTO. BOLA CONFECCIONADA EM MATERIAL PLÁSTICO ABS, CLASSIFICAÇÃO 3 ESTRELAS, NA COR BRANCA, COM PESO DE 15 GRAMAS. BOLA APROVADA COM CHANCELA DA FEDERAÇÃO DE TÊNIS DE MESA DO PARANÁ OU CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE TÊNIS DE MESA E/OU PELA FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE TÊNIS DE MESA (ITF). CAIXA CONTENDO 10 BOLAS.
	464733
	UNIDADE
	10
	R$ 102,26
	R$ 1.022,60

	213
	BOLA OFICIAL DE VOLEIBOL INDOOR CATEGORIA ADULTO. COM 18 GOMOS, MATRIZADA, CONFECCIONADA COM LAMINADO DE MICROFIBRA, CONSTRUÇÃO TERMOTEC, COM ABSORÇÃO 0% DE ÁGUA, CÂMARA 6D COM FORRO TERMOFIXO. CAMADA INTERNA DE NEOTEC, COM DUPLA CAMADA DE COLAGEM REFORÇANDO A JUNÇÃO DOS GOMOS E O MIOLO CÁPSULA SIS. PESO MÍNIMO DE 260 GRAMAS E MÁXIMO DE 280 GRAMAS E CIRCUNFERÊNCIA DE NO MÍNIMO 65 CM E MÁXIMO DE 67 CM. BOLA APROVADA COM CHANCELA DA FEDERAÇÃO PARANAENSE DE VOLEIBOL OU FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE VOLEIBOL.
	603096
	UNIDADE
	300
	R$ 441,06
	R$ 132.318,00

	214
	BOLA PILATES - COLORIDA,SUPORTE DE ATÉ 250 KG, SISTEMA ANTI BURST, ANTI DERRAPANTE, PVC ATÓXICO, INFLÁVEL, BOMBA DE AR COM DUPLA AÇÃO. DIÂMETRO 55 CM, CERTIFICADO INMETRO
	631200
	UNIDADE
	30
	R$ 87,55
	R$ 2.626,50

	215
	BOLA PROFISSIONAL DE HANDBALL, TAMANHO "0" (ZERO) 48 CM, REVESTIMENTO COM PU E MICROFIBRA. REVESTIMENTO COM PONTOS EM 3D PARA MAIOR ADERÊNCIA. PAINEL DE 30 GOMOS. TECNOLOGIA SINERGY. PESO 270 G. MIOLO REMOVÍVEL E LUBRIFICADO. CÂMARA DE AR EM LÁTEX COM LAMINAÇÃO TÊXTIL. BOLA OFICIAL DA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE HANDEBOL E DA LIGA DE HANDEBOL DO PARANÁ. MARCA KEMPA OU EQUIVALENTE
	450232
	UNIDADE
	300
	R$ 125,66
	R$ 37.698,00

	216
	BOLA PROFISSIONAL DE HANDBALL, TAMANHO "1" (UM) 50 CM, REVESTIMENTO COM PU E MICROFIBRA. REVESTIMENTO COM PONTOS EM 3D PARA MAIOR ADERÊNCIA. PAINEL DE 30 GOMOS. TECNOLOGIA SINERGY. PESO 290 G. MIOLO REMOVÍVEL E LUBRIFICADO. CÂMARA DE AR EM LÁTEX COM LAMINAÇÃO TÊXTIL. BOLA OFICIAL DA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE HANDEBOL E DA LIGA DE HANDEBOL DO PARANÁ. MARCA KEMPA.
	450232
	UNIDADE
	300
	R$ 129,87
	R$ 38.961,00

	217
	BOMBAS DE ENCHER BOLA COM DUPLA AÇÃO, EM PLÁSTICO,COM MANGUEIRA DE BORRACHA REVESTIDA EM NYLON E BICO DE METAL SOBRESSALENTE.
	450328
	UNIDADE
	50
	R$ 27,30
	R$ 1.365,00

	218
	BOMBA PARA ENCHER BOLA COM TECNOLOGIA DOUBLE ACTION (SAÍDA DE AR NOS DOIS SENTIDOS)TUBO: 100% POLICARBONATO. DEVERÁ POSSUIR MANGUEIRA FLEXÍVEL EMBUTIDA E COM NO MINÍMO 2 (DUAS) AGULHAS.
	450328
	UNIDADE
	50
	R$ 28,86
	R$ 1.443,00

	219
	COLCHONETE - REVESTIDO DE CORVIN IMPERMEÁVEL, COR AZUL REAL. MEDIDAS: 1,20 M X 0,60 X 0,05 M. DENSIDADE 20.
	465034
	UNIDADE
	750
	R$ 108,52
	R$ 81.390,00

	220
	COLETES PARA TREINAMENTOS COM NUMERAÇÃO NAS COSTAS, COM ELÁSTICO LATERAL NA BARRA, COM ACABAMENTO EM VIÉS EM TODO O COLETE E COM GOLA CARECA, EM CORES, TAMANHOS P, M, G, GG. CONFECCIONADO EM TECIDO MALHA DRY FIT 100% POLIÉSTER.
	613040
	UNIDADE
	450
	R$ 19,80
	R$ 8.910,00

	221
	CONE GRANDE EMBORRACHADO MATERIAL EMBORRACHADO E FLEXÍVEL. COM NO MÍNIMO 50 CM DE ALTURA, VERMELHO E BRANCO OU OUTRAS SIMILARES.
	343579
	UNIDADE
	120
	R$ 50,07
	R$ 6.008,40

	222
	CONE PEQUENO EMBORRACHADO MATERIAL EMBORRACHADO E FLEXÍVEL. COM NO MÍNIMO 23 CM DE ALTURA, VÁRIAS CORES.
	447975
	UNIDADE
	450
	R$ 8,20
	R$ 3.690,00

	223
	CONE SINALIZADOR (CHINÊS/PRATO) PARA TREINAMENTO MATERIAL PLÁSTICO E FLEXÍVEL, CORES VARIADAS. COM NO MÍNIMO 24 CM DE DIÂMETRO.
	444230
	UNIDADE
	312
	R$ 5,17
	R$ 1.613,04

	224
	CORDA DE PULAR, PROFISSIONAL AJUSTÁVEL DE PVC 280 CM
	436497
	UNIDADE
	20
	R$ 24,07
	R$ 481,40

	225
	DARDO PARA ATLETISMO PESANDO APROXIMADAMENTE 300 A 310G, MEDINDO APROXIMADAMENTE 68 CM, CIRCUNFERÊNCIA APROXIMADAMENTE 11CM, DIÂMETRO APROXIMADO 3,5CM, CORPO EM PLÁSTICO PVC COM PONTEIRA SUBSTITUÍVEL DE BORRACHA. EMPUNHADURA EM ESPIRAL PARA MAIOR ADERÊNCIA ÀS MÃOS. DESMONTÁVEL EM DUAS PARTES PARA FACILITAR O TRANSPORTES. RECOMENDADO PARA TREINAMENTO E INICIAÇÃO.
	613644
	UNIDADE
	10
	R$ 122,05
	R$ 1.220,50

	226
	DISCO DE EQUILÍBRIO 34CM 150KG. MATERIAL PVC.
	602972
	UNIDADE
	50
	R$ 81,11
	R$ 4.055,50

	227
	ESCADA DE AGILIDADE, COM 10 DEGRAUS, COM COMPRIMENTO ESTENDIDO DE 6 METROS DE COMPRIMENTO, COM DUAS TIRAS DE NYLON DE 6 METROS DE COMPRIMENTO E 10 DEGRAUS DE E.V.A. DE 50 CM COMPRIMENTO, COM DISTÂNCIA ENTRE DEGRAUS DE 50 CM, COM EMBALAGEM PARA ARMAZENAGEM, CORES DIVERSAS.
	615895
	UNIDADE
	15
	R$ 88,16
	R$ 1.322,40

	228
	ESPAGUETE MACARRÃO FLUTUADOR. PRODUTO EM POLIETILENO DE ALTA FLUTUABILIDADE, ÓTIMA QUALIDADE E ACABAMENTO. MEDIDAS DE NO MÍNIMO 1,65 M COMPRIMENTO, 6,5 CM DE DIÂMETRO, COM PESO DE NO MÍNIMO DE 170 G E FLUTUABILIDADE DE 85 KG.
	232116
	UNIDADE
	100
	R$ 11,61
	R$ 1.161,00

	229
	FITA DE GINÁSTICA RÍTMICA COMPRIMENTO 3 METROS COR ROXA OU ROSA, COM ESTILETE DE 50CM
	464872
	UNIDADE
	20
	R$ 44,32
	R$ 886,40

	230
	FRISBEE. DISCO DE FRISBEE, COM NO MÍNIMO 20 CM DE DIÂMETRO, EM MATERIAL DE ESPUMA SOFT, TOTALMENTE FECHADO, DE CORES E ESTAMPAS VARIADAS. MARCA DE REFERÊNCIA TRIBORD OU SIMILAR
	613643
	UNIDADE
	20
	R$ 42,25
	R$ 845,00

	231
	GRADE DE AGILIDADE HASTES MANUFATURADAS EM PVC NA COR AZUL OU VERDE COM 55CM DE DIÂMETRO. KIT COM 6 UNIDADES NO FORMATO HEXAGONAL E PRESILHAS PARA UNI-LAS NO FORMATO QUE DESEJAR; PESO DA UNIDADE: 240G, PESO TOTAL: 1,45KG
	480399
	KIT
	15
	R$ 120,67
	R$ 1.810,05

	232
	JOGO DE FRESCOBOL, PAR DE RAQUETES EM MADEIRA DE REFLORESTAMENTO, COM 43 X 20 X 20 CM APROXIMADAMENTE, EMPUNHADURA DE BORRACHA, BOLINHA Nº 3.
	619545
	UNIDADE
	235
	R$ 42,61
	R$ 10.013,35

	233
	JOGO DE TACO DE BETS, COM 2 TACOS EM MADEIRA MACIÇA, COM EMPUNHADURA DE BORRACHA, COM DIMENSÕES DE 59 CM DE ALTURA, 5,5CM DE LARGURA E 2 CM DE ESPESSURA, COM 2 CASINHAS DE MADEIRA, 1 BOLINHA DE BORRACHA Nº3, COM EMBALAGEM. CORES VARIADAS.
	604820
	JOGO
	235
	R$ 43,23
	R$ 10.159,05

	234
	KIT AGILIDADE ARGOLA 12 UNIDADES DIÂMETRO 40CM MATERIAL PVC (POLIPROPILENO) CONTÉM 12 UNIDADES DE ARGOLAS E FECHAMENTO EM VELCRO CORES DIVERSAS
	480399
	UNIDADE
	70
	R$ 74,22
	R$ 5.195,40

	235
	KIT BARREIRA FUNCIONAL AJUSTÁVEL 5 PEÇAS 4 NÍVEIS AGILIDADE
	630684
	UNIDADE
	4
	R$ 288,13
	R$ 1.152,52

	236
	KIT COM 4 BARREIRAS DE TREINAMENTO FUNCIONAL 23 CM AGILIDADE
	630684
	UNIDADE
	20
	R$ 121,31
	R$ 2.426,20

	237
	KIT COM 20 METROS DE CORDA DE BALANÇO 12 MM GROSSA
	485957
	UNIDADE
	10
	R$ 64,70
	R$ 647,00

	238
	KIT COM SLACKLINE, FITA-CATRACA E PROTETORES DE ÁRVORE. SUPORTA ATÉ 3000 QUILOS. COR AZUL. SLACKLINE COM 15 METROS DE COMPRIMENTO. O KIT VEM COM UM SLACKLINE DE TOQUE SUAVE E COR BRILHANTE DE 15M QUE SUPORTA ATÉ 3 MIL QUILOS, UMA FITA-CATRACA E UM PAR DE PROTETORES DE ÁRVORE.
	603186
	UNIDADE
	22
	R$ 174,08
	R$ 3.829,76

	239
	KIT DE BADMINTON, COM 3 PETECAS EM NYLON E COM 2 RAQUETES EM ALUMÍNIO, DIMENSÕES DE AXLXP = 68X22X7,5, COM BOLSA DE ARMAZENAMENTO, COM PESO MÁXIMO DE 275G, COM GARANTIA.
	619587
	UNIDADE
	250
	R$ 147,45
	R$ 36.862,50

	240
	KIT DE TÊNIS DE MESA, COM DUAS RAQUETES DE MADEIRA COM BORRACHA EM AMBOS OS LADOS, COM TRÊS BOLINHAS DE CORES SORTIDAS, E 1 REDE EM NYLON COM SUPORTES DE AÇO.
	464762
	UNIDADE
	15
	R$ 47,90
	R$ 718,50

	241
	KIT TATAME EVA: UNIDADES: 9 PEÇAS; MEDIDA DA PLACA: 100X100X4CM (40MM DE ESPESSURA); BORDAS DE ACABAMENTO: 3 UNIDADES POR PEÇA. (VALOR POR UNIDADE)
	464876
	UNIDADE
	100
	R$ 139,37
	R$ 13.937,00

	242
	KIT TREINO FUNCIONAL AGILIDADE ESCADAS OBSTÁCULOS CONES
	627756
	UNIDADE
	205
	R$ 306,99
	R$ 62.932,95

	243
	MANGUEIRA TUBO ¾ PARA IRRIGAÇÃO COM 50 METROS SEM FUROS PRETA
	616963
	UNIDADE
	10
	R$ 86,73
	R$ 867,30

	244
	MESA AERO HOCKEY COM 2,11 M DE COMPRIMENTO, 1,05 M DE LARGURA, PESO 61 KG APROXIMADAMENTE, BIVOLT, ACOMPANHA 2 REBATEDORES E 2 DISCOS.
	620048
	UNIDADE
	5
	R$ 2.826,67
	R$ 14.133,35

	245
	MESA PARA TÊNIS DE MESA COMPLETA MEDINDO 184X90CM , ALTURA 75CM, ALTURA DA REDE 12 CM
	602701
	UNIDADE
	5
	R$ 1.528,31
	R$ 7.641,55

	246
	MESA PEBOLIM- TAMANHO DA MESA 115X60X80 INCLUI 3 BOLAS, POSSUI SISTEMA DE NIVELAMENTO DE PÉS.
	604323
	UNIDADE
	5
	R$ 1.480,78
	R$ 7.403,90

	247
	MINI CONE FORMATO CHAPEU CHINÊS MATERIAL PLASTICO ALTURA 4 CM CORES SORTIDAS APLICAÇÃO ATIVIDADE FÍSICA
	444230
	UNIDADE
	420
	R$ 2,18
	R$ 915,60

	248
	MINI TRAVE DE FUTEBOL EM AÇO CARBONO 2", PINTURA EPOXI BRANCA (1,20M X 0,90MX 0,95M)
	486719
	UNIDADE
	20
	R$ 735,54
	R$ 14.710,80

	249
	PAR DE PERNA DE PAU COM APOIO PARA FINS RECREATIVOS. INDICADA PARA CRIANÇAS DE 7 À 10 ANOS COM PESO MÁXIMO DE 50 QUILOS. DIMENSÕES DO PRODUTO COMPRIMENTO 17CM LARGURA 5CM ALTURA 110CM PESO 2KG
	622639
	PAR
	25
	R$ 322,64
	R$ 8.066,00

	250
	PAR MAÇAS DE GINÁSTICA 36 CM COR AZUL E ROSA
	464869
	PAR
	20
	R$ 95,43
	R$ 1.908,60

	251
	PESO PARA ARREMESSO DE PESO DE ATLETISMO EM AÇO 1KG. SELO DA CBAT - IDEAL PARA COMPETIÇÕES E TREINAMENTO COR PRETA • DIÂMETRO: 65 A 66 MM MATERIAL DURÁVEL - AÇO GALVANIZADO E PINTADO COM NÚCLEO DE CHUMBO
	604847
	UNIDADE
	10
	R$ 109,44
	R$ 1.094,40

	252
	PETECA CONFECCIONADO EM MATERIAL E.V.A COM PENAS SINTÉTICAS SUBSTITUÍVEIS MODELO SIMILAR, IGUAL OU DE MELHOR QUALIDADE QUE MARCA PEQUITA OU SIMILAR
	619054
	UNIDADE
	220
	R$ 35,00
	R$ 7.700,00

	253
	PETECA PARA BADMINTON, TUBO COM 6 PETECAS. MATERIAL: NYLON, COM BASE EM CORTIÇA. MARCA DE REFERÊNCIA YONEX OU SIMILAR
	466187
	UNIDADE
	200
	R$ 92,03
	R$ 18.406,00

	254
	PULA CORDA COLETIVA COR VERMELHA CABO MADEIRA OU PLÁSTICO COMPRIMENTO 6 METROS
	619057
	UNIDADE
	270
	R$ 51,88
	R$ 14.007,60

	255
	RAQUETE DE TÊNIS DE MESA EM MADEIRA E BORRACHA, MODELO CLÁSSICO 26 X 15 X 30 CM, APROXIMADAMENTE 76 GRAMAS
	602264
	UNIDADE
	10
	R$ 43,70
	R$ 437,00

	256
	REDE DE FUTSAL COM 2 PEÇAS. DIMENSÕES MÍNIMAS: ALTURA: 2,10. COMPRIMENTO: 3 M. PROFUNDIDADE INFERIOR: 1,20 M. FIO 3 MM, POLIPROPILENO SEDA.
	225149
	UNIDADE
	10
	R$ 239,19
	R$ 2.391,90

	257
	REDE DE VOLEIBOL OFICIAL, 4 FAIXAS, CONFECCIONADA COM FIO 2MM DE POLIETILENO (NYLON). 4 FAIXAS SINTÉTICAS. MALHA 12. LARGURA: 9,50 M. ALTURA 1 METRO.
	225138
	UNIDADE
	5
	R$ 241,72
	R$ 1.208,60

	258
	RELÓGIO ANALÓGICO DE XADREZ - RELÓGIO PARA XADREZ ANALÓGICO À CORDA COM CORPO PLÁSTICO E COM PINOS EM METAL. DIMENSÕES: 16X5X9CM.
	447925
	UNIDADE
	38
	R$ 184,55
	R$ 7.012,90

	259
	SKATE INICIANTE COMPLETO MATERIAL MADEIRA ALTURA 78 CM RODAS DE ALTA RESISTÊNCIA EM POLIURETANO COR PRETO COM OU SEM ESTAMPA INFERIOR
	619641
	UNIDADE
	40
	R$ 230,66
	R$ 9.226,40

	260
	STEP PARA GINÁSTICA. CARACTERÍSTICA: REGULÁVEL. DOBRÁVEL: NÃO. COMPOSIÇÃO: EM POLIPROPILENO. PESO DO PRODUTO: 3,5 KG. PESO MÁXIMO DO USUÁRIO SUPORTADO PELO APARELHO: ATÉ 100KG. DIMENSÕES APROXIMADAS: 65 X 26 X 14 (C X L X P).
	346920
	UNIDADE
	50
	R$ 143,68
	R$ 7.184,00

	261
	TABULEIRO DE XADREZ DE MADEIRA COR MARROM CLARO E ESCURO PEÇAS GRANDE DE MADEIRA COR BRANCO PRETO OU MARROM CLARO E ESCURO DIMENSÕES APROXIMADAS DO TABULEIRO ABERTO 21 X 35 X 10 CM; PESO TOTAL DA CAIXA COM AS PEÇAS 2 KG
	235500
	UNIDADE
	180
	R$ 62,53
	R$ 11.255,40

	262
	TATAME EM E.V.A, COM ENCAIXE, PEÇA EM ETILENO ACETATO DE VINILA, ESPECIALMENTE DESENVOLVIDO PARA ABSORÇÃO DE IMPACTOS, ATÓXICO, RESISTENTE A ÁGUA. DIMENSÕES: PLACA DE 1M X 1M, ESPESSURA: 30MM, COR: AZUL.
	419068
	UNIDADE
	400
	R$ 147,78
	R$ 59.112,00

	
	
	
	
	
	TOTAL
	R$ 6.012.777,39


1.2. Será utilizado o Sistema de Registro de Preços (SRP), sendo que as estimativas de consumo para os itens acima são de 40% do mínimo e 100% no máximo das quantidades.
1.2.1. O SRP se justifica pelos incisos II e IV do art. 274 do Decreto Municipal n° 77/2023, que afirma:
Art. 274. O Sistema de Registro de Preços será adotado, preferencialmente:
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa;
1.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, prorrogável por igual período, caso os preços permaneçam vantajosos, e desde que atendidos os requisitos do art. 299, § 5.º do Dec. Mun. 77/2023, com possibilidade de renovação dos quantitativos registrados até o limite do quantitativo original.
1.4. O fornecimento de bens NÃO é enquadrado como continuado.
1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.
1.6. Os bens objeto desta contratação, são caracterizados como comuns, conforme a justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
2.  GARANTIA DOS BENS
2.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 6 meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 
2.1.1. Havendo prestação de serviços associado ao fornecimento de bem, o prazo de garantia do serviço será de 6 meses.
2.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o contratado deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 
2.2.1. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 
2.2.2. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 
2.3. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 
2.4. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 
2.5. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparo ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 
2.6. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.
2.7. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 
2.8. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 
2.9. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado. 
2.10. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.
3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
3.1. A fundamentação da contratação encontra-se disposta no Capítulo 3 (Necessidade da Contratação) contido no ETP, anexo deste TR. 
3.2. As disposições relacionadas ao Plano de Contratação Anual, às leis orçamentárias e outros instrumentos de planejamento, constam no Capítulo 4 (Referência a outros instrumentos de planejamento) do ETP. 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
4.1. A descrição da solução como um todo consta no Capítulo 7 do ETP.
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Regras de benefício para MPE’s
5.1. A contratação decorrente deste processo, adotará a(s) seguinte(s) medida(s) indicada(s) no art. 48 da LC 123/2006:  
5.1.1
A contratação decorrente deste processo adotará a(s) seguinte(s) medida(s) indicada(s) no art. 48 da LC 123/2006: licitação exclusiva para micro e pequenas empresas para todos os itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
Sustentabilidade 
5.2. A empresa que vier a ser contratada adotará as seguintes práticas de sustentabilidade, quando couber: Que os bens sejam preferencialmente acondicionados em embalagens adequadas, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e armazenamento.
Indicação de marca/modelo
5.3. Não há indicação de marca específica, será aquela que cumpre os requisitos do Edital.
Vedação de contratação de marca/modelo
5.4. Não há indicação de marca, desde que cumpra os requisitos no Edital.
Exigência de amostra
5.5. Não será exigido amostra
Exigência de carta de solidariedade
5.6. Não há exigência de carta de solidariedade.
Inversão de fases do processo
5.7. Não se aplica.
Participação de cooperativas de trabalho
5.8. Não se aplica
Instalação de ponto de atendimento local
5.9. Não se aplica
Obrigações do contratante
5.10. Caberá ao Contratante, para o perfeito fornecimento de bens descrito neste Contrato e em seus Anexos, o cumprimento das seguintes obrigações:
5.11. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
5.12. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
5.13. Prestar as informações e esclarecimentos relacionados à execução do objeto;
5.14. Impedir que terceiros executem o objeto desta licitação;
5.15. Indicar em tempo hábil ou na ordem de compra o local de entrega dos produtos;
5.16. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes no Edital e na proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
5.17. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
5.18. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;
5.19. Gestor de Contrato: Marciane Inês Linck Sauer (Portaria n°582/2025)
5.20. Fiscal Administrativo de Contrato: Matheus Rogério Roesler Sabka (Portaria n°582/2025)
5.21. Fiscal de Execução: Giovana Patrícia Speck Toebe.
5.22. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
5.23. Solicitar a substituição dos produtos que não estiverem de acordo com o termo de referência e edital conforme garantia ou assistência técnica;
5.24. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
Obrigações do contratado
5.25. Caberá à Contratada, para o perfeito fornecimento dos bens descrito no Edital e em seus Anexos, o cumprimento das seguintes obrigações:
5.26. Cumprir as exigências previstas no Edital;
5.27. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fornecimento da(s) mercadoria(s), tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vale-refeição, vale-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação;
5.28. Dispor da quantidade suficiente de mercadoria solicitada para o fornecimento, o qual deverá sujeitar-se à condição de depositário da(s) mercadoria(s) adquirida(s) até que totalmente requisitada(s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo armazenamento;
5.29. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
5.30. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a(s) pessoa(s) que, na ausência do responsável, poderá substituí-lo;
5.31. Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes no Edital e em seus Anexos;
5.32. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento;
5.33. Substituir ou reparar no prazo de 15 (quinze) dias o objeto que não atender às especificações técnicas exigidas pela Prefeitura Municipal de Marechal Cândido Rondon;
5.34. Comunicar por escrito à Prefeitura do Município de Marechal Cândido Rondon qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
5.35. Entregar o objeto no prazo e formas ajustados;
5.36. Entregar a(s) mercadorias(s), conforme solicitação da Secretaria competente;
5.37. Garantir a qualidade do objeto, obrigando-se a repor aquele que for entregue em desacordo com o apresentado na proposta;
5.38. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990);
5.39. A substituição de materiais licitados, por outros de qualidade igual ou superior ou marca de produto licitado somente será admitida com autorização da CONTRATANTE mediante parecer jurídico ou autorização do órgão gerenciador;
5.40. Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial das aquisições dos produtos da presente licitação. A fusão, cisão ou incorporação só serão admitidas com o consentimento prévio e por escrito da(s) CONTRATANTE(S) e desde que não afete a boa execução do contrato;
5.41. A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer os objetos a que se refere este Termo de Referência de acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em conformidade com as referidas especificações. Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata notificação da empresa a ser contratada para efetuar a substituição do mesmo;
5.42. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
5.43. Deverão ser atendidas pela empresa a ser contratada além das determinações da fiscalização desta Prefeitura, todas as prescrições que por circunstância da lei devam ser acatadas;
5.44. A empresa contratada deverá no tocante ao fornecimento e entrega do item objeto deste certame, OBEDECER rigorosamente a todas as disposições legais pertinentes.
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (ROTINA DE EXECUÇÃO)
6.1. A execução do objeto ocorrerá mediante expedição da respectiva REQUISIÇÃO, na qual deve constar as informações relevantes para o fornecimento. 
6.2. A entrega dos bens deve ser no prazo máximo de 30 (trinta) dias após emissão de Ordem de Compra e respectiva notificação da empresa via e-mail ou telefone, e será realizada parceladamente, considerando-se a necessidade da Secretaria Municipal de Educação, conforme descrito abaixo: 
6.2.1. Periodicidade: uma vez no início do ano letivo (fevereiro/março) e outra no meio do ano letivo (julho/agosto)
6.2.2. Quantidade: de 30 a 50% do total em cada uma das entregas afirmadas acima.
6.3. Os bens deverão ser entregues no(s) endereço(s) abaixo:
6.3.1. Paço Municipal Arlindo Alberto Lamb - Rua Espírito Santo 777 - Centro
6.3.2. Sede SMED - Rua Pastor Meier 733
6.4. A contratada deverá confirmar o dia e horário de entrega junto à Secretaria requisitante, para que os fiscais de contrato e/ou equipe de recebimento possam fazer o acompanhamento da entrega para verificação do objeto.
6.5. O fornecedor estará sujeito à fiscalização no ato de entrega e posteriormente.
6.6. Caso não seja possível a entrega no prazo/data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões com 3 dias de antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
6.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste TR e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
Subcontratação
6.8. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual
Procedimentos de transição e finalização do contrato
6.9. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.
7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de ulteriores meios idôneos de comunicação, inclusive mensagem eletrônica.
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
Fiscalização
7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo gestor e pelo fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos, nos termos do art. 117, caput da Lei 14.133/2021, promovendo-se a designação de fiscais técnico, administrativo e setoriais (ou de execução) conforme a complexidade do objeto.
7.7. Em atendimento ao disposto no art. 34, Parágrafo Único do Dec. Mun. 77/2023, é obrigatória a designação de, no mínimo, 1 (um) agente público como gestor de contrato e 1 (um) agente público como responsável pela fiscalização da execução do objeto, sendo que, no caso de haver um único servidor designado para a fiscalização, esse deverá exercer todas as atribuições indicadas no referido decreto para a fiscalização. 
7.8. Ficam designados: 
7.8.1. como GESTOR DE CONTRATO a servidora, Marciane Ines Linck Sauer, ocupante do cargo de Analista Técnico; 
7.8.2. como fiscal administrativo o servidor, Matheus Rogério Roesler Sabka ocupante do cargo de Assistente Administrativo; 
7.8.3. como fiscal de execução (ou setorial) a servidora Giovana Patrícia Speck Toebe, ocupante do cargo de Professora.
Fiscalização Técnica
7.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
7.9.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme art. 117, § 1.º da Lei 14133/2021, e arts. 22 e ss. do Dec. Mun. 77/2023;
7.9.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
7.9.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
7.9.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
7.9.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
Fiscalização Administrativa
7.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário, em conformidade com as disposições do art. 25 e ss. do Dec. Mun. 77/2023.
7.7.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
Gestor do Contrato
7.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto Municipal nº 77/2023, arts. 13 e ss.).
7.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
7.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
7.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
7.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
7.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
7.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
Recebimento e aceitação do objeto
8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega, juntamente com a Nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
8.1.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
8.2. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 7 dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
8.2.1. O prazo de recebimento definitivo poderá, excepcionalmente, ser prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para aferição do atendimento das exigências contratuais. 
8.2.2. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo
8.2.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, computando-se a prorrogação indicada no item anterior, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
8.3. Para as contratações de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei 14133/2021, o prazo máximo de recebimento definitivo será de 5 dias úteis. 
8.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Liquidação e Pagamento 
8.5. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 dias úteis, prorrogável por igual período mediante justificativa, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente, indicados pelo contratado.
8.6. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021.
8.7. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser apresentada acompanhada, obrigatoriamente, dos documentos de comprovação da regularidade fiscal, que pode ser constatada por meio de consulta on-line do SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.   
8.8. É responsabilidade da empresa contratada informar a superveniência de causa impeditiva à manutenção do contrato sendo que, previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração poderá realizar consultas para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
8.9. Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
8.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
8.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
8.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 
8.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
8.14. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
8.14.1. o prazo de validade; 
8.14.2. a data da emissão; 
8.14.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
8.14.4. o período de execução do objeto; 
8.14.5. o valor a pagar; e 
8.14.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
8.15. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária.
8.16. Quando do pagamento, serão efetuadas as retenções tributárias incidentes, considerados os percentuais estabelecidos na legislação vigente, ainda que divirjam dos percentuais de tributos indicados na planilha. 
8.17. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar
8.18. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à execução do objeto, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento reiniciará após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à Contratante.
8.19. No caso de atraso no pagamento por culpa do Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de correção monetária.
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
9.1. 
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
Forma de fornecimento
9.1. O fornecimento do objeto será parcelado em 2 a 3 vezes ao longo da vigência da Ata.
Exigências de habilitação
9.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
Habilitação jurídica
9.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
9.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
9.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
9.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
9.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
9.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.
9.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
9.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
9.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
9.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
9.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
9.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
9.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
9.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
Qualificação Econômico-Financeira
9.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 
9.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
Qualificação Técnica
9.24. Não será exigido nenhuma prova ou atestado de qualificação técnica, visto se tratar de bens comuns
     Vistoria
9.25. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.
Garantia de proposta (art. 58 da Lei 14.133/21)
9.26. Não há necessidade da garantia de proposta
Garantia da execução do contrato (art. 96 e ss. da Lei 14.133/21)
9.27. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 
(    ) baixo valor da contratação
( X ) aquisição para entrega imediata da integralidade do bem
10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 6.012.777,39 (seis milhões, doze mil, setecentos e setenta e sete reais e trinta e nove centavos), conforme custos unitários apresentados em Anexo, sendo referido valor indicado como PREÇO MÁXIMO do objeto.
10.2. A verificação do valor de mercado foi realizada na etapa de estudo preliminar, com posterior atualização de valores, conforme planilha disponível no Anexo
10.3. No valor acima mencionado estão incluídos todos os encargos incidentes sobre o fornecimento do objeto, inclusive transporte, frete, tributos, obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias e outras. 
10.4. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.
10.5. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, conforme disposto no art. 291 e ss. do Dec. Mun. 77/2023.
11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Município, conforme abaixo:
	Recursos Utilizados

	Código Reduzido:
	389

	Órgão:
	2 - Poder Executivo

	Unidade:
	6 - Secretaria Municipal de Educação

	Ação:
	2016 -Manutenção das Escolas Municipais e Centros de Educação Infantil.

	Vínculo:
	104 - Educação / 25% sobre Impostos

	Subelemento:
	3.339.030.000.000.000.000 – Material de Consumo.

	Código Reduzido:
	390

	Órgão:
	2 - Poder Executivo

	Unidade:
	6 - Secretaria Municipal de Educação

	Ação:
	2016 - Manutenção das escolas municipais e centros de educação infantil

	Vínculo:
	107 – Salário Educação – 22712-9

	Subelemento:
	3.339.030.000.000.000.000 – Material de Consumo.

	Código Reduzido:
	1859

	Órgão:
	2 - Poder Executivo

	Unidade:
	6 - Secretaria Municipal de Educação

	Ação:
	2019 - Manutenção da Educação Infantil

	Vínculo:
	104 - Educação / 25% sobre Impostos

	Subelemento:
	3.339.030.000.000.000.000 – Material de Consumo


11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
Marechal Cândido Rondon (PR), 10 de Fevereiro de 2026
__________________________



___________________________________
Vanusa Sehn





Joao Carlos Klein
Assistente Administrativo - SMED


Secretário Municipal de Educação


PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2026
APÊNDICE DO ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. DADOS DO PROCESSO: 

	Memorando/Ordem de Compra/documento de formalização da demanda: Ato de Designação n° 253/2025.

	Objeto da Licitação: Aquisição de brinquedos e itens de esporte para as escolas do município.

	Equipe de Planejamento:

Membro 1:

Nome: Matheus Rogério Roesler Sabka

Cargo: Assistente Administrativo

e-mail: matheus.sabka@smed.mcr.pr.gov.br

Membro 2:

Nome: Vanusa Sehn

Cargo: Assistente Administrativo

e-mail: vanusa.sehn@smed.mcr.pr.gov.br

Membro 3:

Nome: Willian Johnson Wonsoski

Cargo: Diretor de Departamento

e-mail: infraestrutura@smed.mcr.pr.gov.br

Membro 4:

Nome: Marciane Ines Linck Sauer

Cargo: Analista Técnica

e-mail: marcilinck@gmail.com

Membro 5:

Nome: Andrea Akemi Gehlen

Cargo: Diretora de Departamento

e-mail: licitacao.contrato@smed.mcr.pr.gov.br

Membro 6:

Nome: Leide Raquel Meinerz

Cargo: Professora

e-mail: leide.meinerz@smed.mcr.pr.gov.br

Membro 7:

Nome: Emanuellen Andressa de Oliveira Silvestro

Cargo: Professora

e-mail: emanuellen.silvestro@smed.mcr.pr.gov.br   

Membro 8:

Nome: Marcia Adriana Winter

Cargo: Professora

e-mail: marciaadrianawinter@gmail.com

Membro 9:

Nome: Giovana Patricia Speck Toebe

Cargo: Professora

e-mail: giovanaspecktoebe@gmail.com
Membro 10:

Nome: Leonardo Severo

Cargo: Professor

e-mail: leonardosevero_@hotmail.com



2. ASPECTOS GERAIS:

O objeto de estudo do presente documento é a necessidade de aquisição de brinquedos e itens de esporte para as escolas municipais e CMEIS do Município de Marechal Cândido Rondon (PR)
a.  Análise da contratação anterior: 

i. Houve contratação anterior para o mesmo objeto?   (X) SIM   (    ) NÃO

Pregão Eletrônico n° 91/2022 - Aquisição de brinquedos, jogos educativos e materiais esportivos para atender a demanda das escolas municipais e CMEl's, ocorrido em 16/08/2025.

Pregão Eletrônico n° 5/2024 - Registro de preços para a aquisição de materiais esportivos para as escolas municipais e CMEIs, ocorrido em 15/03/2024.

Pregão Eletrônico n° 55/2024 - Registro de preços para a aquisição de material esportivo para desenvolvimento de atividades, programas e projetos desenvolvidos pelas Secretarias Municipais, através do Programa “Compras Marechal”.

ii. Foi realizada a etapa de ESTUDOS PRELIMINARES?
 (X ) SIM  (   ) NÃO

iii. Se SIM:

1. os parâmetros utilizados para a contratação anterior: 

(X) são adequados para a nova contratação

(   ) são adequados em parte, para a nova contratação

(   ) não são adequados para a nova contratação

2. Houve impugnação do edital? ( X ) SIM   (  ) NÃO


Pregão Eletrônico nº 91/2025 A empresa ESTACIO SOLUÇÕES, solicitou impugnação,  alegando que o edital publicado apresenta direcionamento nos lotes 50 e 58, ao exigir características específicas que apenas a marca Pênalty possui, como “Cápsula SIS”, “Construção Termotec” e “Câmara 6D”, todas patenteadas. Isso impossibilita a participação de outras marcas, ferindo o princípio da competitividade. Além disso, a estimativa de preços está abaixo do valor de mercado, tornando a compra inviável e caracterizando possível inexequibilidade. Considerando os fatos, houve o entendimento para que seja alterado o descritivo dos produtos. Quanto ao pedido de alteração dos valores, com a alteração do descritivo dos itens, os valores informados estão dentro dos valores praticados no mercado para estes itens, sendo mantidos os valores iniciais. Portando o pedido de Impugnação foi aceito.

3. Houve recursos quanto às etapas da licitação?
(X) SIM   (  ) NÃO

Pregão Eletrônico nº 5/2024 A empresa K.S. Artigos esportivos Ltda, apresentou recurso Administrativo, alegando que a empresa D.E.A CALCADOS LTDA, vencedora da Licitação, ofertou itens cuja qualidade é inferior àquela exigida no Edital. Argumentando que não faz sentido a Administração adquirir materiais esportivos por valores muito baixos, pois, ao optar por produtos que não atendem aos padrões exigidos, corre-se o risco de ter equipamentos inadequados ou de baixa qualidade, o que pode resultar na necessidade de novas compras em curto prazo, gerando desperdício de recursos públicos. Em resposta, aceitou-se o pedido de Recurso Administrativo, tendo em vista que a equipe de Licitação não possui o conhecimento técnico avançado para entender os detalhes dos produtos adquiridos.

iv. Há registro de aplicação de penalidade à empresa contratada? 

(    ) SIM   (X) NÃO 

v. Outras informações relevantes: 
Não há nenhuma informação importante a ser adicionada.

3.      NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
a. A Secretaria Municipal Educação objetiva a contratação de empresa especializada para o fornecimento de brinquedos e materiais esportivos, destinados a suprir a demanda atual, bem como substituir itens antigos ou danificados, visando assegurar a melhoria das condições pedagógicas nas unidades escolares e nos CMEIs. 
b. É importante ressaltar que a aquisição de brinquedos e itens de esporte justifica-se como essencial para a adequada prestação dos serviços oferecidos pelas escolas municipais e CMEIs do município, os quais atendem diretamente às crianças e à comunidade escolar. Esses materiais são indispensáveis para o desenvolvimento pedagógico, a promoção da socialização, o estímulo às práticas esportivas e a garantia de atividades educativas de qualidade. 

c. Destaca-se ainda que o uso constante desses brinquedos e itens esportivos leva, naturalmente, ao seu desgaste e deterioração, o que compromete a segurança dos alunos e a efetividade das atividades pedagógicas e recreativas. Por esse motivo, torna-se indispensável realizar investimentos contínuos na reposição e modernização desses materiais, assegurando condições adequadas para o desenvolvimento físico, motor, cognitivo e social dos estudantes, além de promover bem-estar, integração e inclusão no ambiente escolar. 

d. Portanto, a abertura do presente processo licitatório justifica-se pelo interesse público em garantir a continuidade das atividades pedagógicas, recreativas e esportivas, assegurando que o atendimento aos alunos ocorra dentro de padrões adequados de qualidade e segurança. Tal medida é essencial para que a finalidade educacional seja cumprida com eficiência, regularidade e economicidade, contribuindo para a formação integral dos estudantes e para a melhoria dos serviços educacionais prestados pelo município. 

4. REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO, SE HOUVER: 
a. A contratação está prevista no Plano de Contratações Anuais (PCA 2025), classificado com grau de prioridade MÉDIO, com a despesa estimada de R$ 2.500.000,00
b. Segundo o Plano Plurianual (PPA) de 2022 a 2025, no Programa 15, de Ação Legislativa intitulada  Educação para o Futuro, está elencado como objetivo:

Realizar a coordenação geral da política municipal de educação, através da orientação de professores, coordenadores pedagógicos, servidores administrativos e direção das escolas municipais e CMEIs;  Favorecer saúde, bem-estar, socialização e cognição em escolas e CMEIs ; manter e aperfeiçoar o ensino básico oferecido pelo Município; promover o acesso de todas as crianças à escola e realizar ações que contribuam para a erradicação do analfabetismo em qualquer idade; equipar e promover melhorias nos equipamentos de informática e tecnologias nos estabelecimentos de ensino da rede municipal; estender a atuação dos CMEIs aos 12 meses do ano e ampliar o atendimento; implantar gradativamente a educação em tempo integral. (grifo nosso)

Deste modo, o objeto desta contratação cumpre o objetivo elencado no grifo do texto acima integralmente citado no PPA
c. Segundo a Lei Municipal n° 5.523, de 04 de junho de 2024, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias (LDO) da Administração Direta e Indireta do município de Marechal Cândido Rondon, para o exercício financeiro de 2025, no art. 3°, que estabelece as prioridades que nortearão a elaboração do Orçamento Municipal do ano de 2025, no inciso VII diz o seguinte:
VII - a formação de cidadãos de sucesso, com a garantia de um ensino com padrão de qualidade;

Assim, conforme esta Lei, o município disporá de recursos financeiros cabíveis para o cumprimento deste objetivo, o qual a aquisição de brinquedos e itens de esporte está ligada indiretamente ao cumprimento do objetivo de formar cidadãos de sucesso.

d. A Lei Orçamentária Anual (LOA) para o ano de 2025, no dia 01 de Outubro de 2025, possui os seguintes saldos orçamentários nas dotações que serão utilizadas para a compra e aquisição destes materiais:

Ação: 2016 – Manutenção das Escolas Municipais e Centros de Educação Infantil.

3.339.030.000.000.000.000 – Material de Consumo.

104 – Educação / 25% sobre Impostos

Valor: R$ 33.896,20

Ação: 2016 – Manutenção das Escolas Municipais e Centros de Educação Infantil.

3.339.030.000.000.000.000 – Material de Consumo.

107 – Salário Educação – 22712-9

Valor: R$ 299.235,88

Ação: 2019 – Manutenção da Educação Infantil

3.339.030.000.000.000.000 – Material de Consumo.

104 - Educação / 25% sobre Impostos

Valor: R$ 36.033,35

Embora a soma financeira disponível atualmente não é suficiente para cobrir os custos projetados dessa contratação, é possível realizar o processo tendo em vista que as compras futuras serão feitas de forma parcelada, registradas em Ata, e com totalidade dos bens sendo adquirida no ano de 2026, com o orçamento de 2026, e não de 2025.

e. A contratação pretendida é necessária para a manutenção da normalidade das atividades da Secretaria, a fim de que possa realizar as atividades que são de sua própria competência.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
a. Levantamento de mercado. 

i. Para o levantamento de mercado, foram realizadas pesquisas em contratações similares de outros entes públicos, com o objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que possam proporcionar melhor atendimento às necessidades da Administração. Diante disso, encontramos as seguintes informações: 

1. MUNICÍPIO DE NOVA CANTU (PR) 
                   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2025

OBJETO: Registro de preço para futura aquisição de materiais pedagógicos e lúdicos destinados a atender as demandas da secretaria municipal de educação 

CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS: Menor preço por item, sistema de registro de preço.

2. MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE (PR) 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2025

OBJETO: Contratação de empresa especializada na comercialização de brinquedos e jogos pedagógicos destinados aos CMEIs e Escolas Municipais vinculadas ao Departamento Municipal de Educação e Esporte do Município de Itapejara D Oeste- PR. 

CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS: Menor preço por item, sistema de registro de preço.

3. MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO (PR)
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2025

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de Material Esportivo para Utilização do Departamento Municipal de Esportes.

CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS: Menor preço por item, sistema de registro de preço.

4. MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO IVAÍ (PR)
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2025

OBJETO: Contratação de empresa para fornecer materiais pedagógicos e educativos para a secretaria municipal de educação de rio branco do ivaí.

CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS: Menor preço por item, sistema de registro de preço.

5. MUNICÍPIO DE CAPANEMA (PR)
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2025

OBJETO: Aquisição de materiais esportivos, com adoção do sistema registro de preços.

CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS: Menor preço por item, sistema de registro de preço.

b. tipo de solução a contratar:
i. Diante das informações levantadas nas contratações encontradas no levantamento de mercado indicadas acima, encontramos uma possível solução para a presente contratação: 

SOLUÇÃO 1: Pregão com Sistema de Registro de Preços (SRP) com critério de seleção menor preço por item
ii. Analisando as soluções acima apontadas, essa equipe de estudo entende que a SOLUÇÃO 1 é adequada para o atendimento da necessidade pública, tendo em vista que a adoção da solução acima apontada visa propiciar uma melhor sistemática dos recursos financeiros, possibilitando que diversas empresas participem no certame, e seguindo a prática comum adotada por outras cidades paranaenses. 

iii. Recomenda-se que sejam exigidos: 

1. Não será exigido vistoria.

2. Não será exigido Garantia da proposta, tendo em vista que o valor da contratação tende a ser baixo.

3. Não será exigido Garantia da execução, tendo em vista que se trata de aquisição de bens, e não prestação de serviços ou obras.

6. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
a. A contratação será realizada:

i. (X) por item, tendo em vista ser esta a regra da licitação quando o objeto for divisível, sendo que a equipe de estudo constatou não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala com a divisão em itens, o que também proporcionará ampliação na participação de licitantes, que embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, podem fazê-lo em relação a itens ou unidades autônomas. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS, PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE, CONTRATAÇÕES CORRELATAS E INTERDEPENDENTES e DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
a. Descrição da solução como um todo:

i. A solução desta licitação é realizar o pregão eletrônico, no qual serão selecionados os fornecedores que apresentarem a melhor oferta junto aos atestados de capacidade técnica e demais documentos. Após a assinatura da Ata de Registro de Preço, a Secretaria de Educação estará apta a comprar os produtos, e emitirá Ordens de Compra para adquiri-los, enviando-os posteriormente, assim que chegaram no Paço Municipal, as quantidades das respectivas escolas que solicitaram os materiais.

ii. OBRIGAÇÕES DE CONTRATANTE E CONTRATADO

Obrigações do contratante: Caberá ao Contratante, para o perfeito fornecimento de bens descrito neste Contrato e em seus Anexos, o cumprimento das seguintes obrigações:

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

Prestar as informações e esclarecimentos relacionados à execução do objeto;

Impedir que terceiros executem o objeto desta licitação;

Indicar em tempo hábil ou na ordem de compra o local de entrega dos produtos;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes no Edital e na proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;

Gestor de Contrato: Marciane Inês Linck Sauer (Portaria n°582/2025)

Fiscal Administrativo de Contrato: Matheus Rogério Roesler Sabka (Portaria n°582/2025)

Fiscal de Execução: Giovana Patrícia Speck Toebe.

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

Solicitar a substituição dos produtos que não estiverem de acordo com o termo de referência e edital conforme garantia ou assistência técnica;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

Obrigações do contratado: Caberá à Contratada, para o perfeito fornecimento dos bens descrito no Edital e em seus Anexos, o cumprimento das seguintes obrigações:

Cumprir as exigências previstas no Edital;

Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fornecimento da(s) mercadoria(s), tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vale-refeição, vale-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação;

Dispor da quantidade suficiente de mercadoria solicitada para o fornecimento, o qual deverá sujeitar-se à condição de depositário da(s) mercadoria(s) adquirida(s) até que totalmente requisitada(s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo armazenamento;

Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a(s) pessoa(s) que, na ausência do responsável, poderá substituí-lo;

Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes no Edital e em seus Anexos;

Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento;

Substituir ou reparar no prazo de 15 (quinze) dias úteis o objeto que não atender às especificações técnicas exigidas pela Prefeitura Municipal de Marechal Cândido Rondon;

Comunicar por escrito à Prefeitura do Município de Marechal Cândido Rondon qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

Entregar o objeto no prazo e formas ajustados;

Entregar a(s) mercadorias(s), conforme solicitação da Secretaria competente;

Garantir a qualidade do objeto, obrigando-se a repor aquele que for entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990);

A substituição de materiais licitados, por outros de qualidade igual ou superior ou marca de produto licitado somente será admitida com autorização da CONTRATANTE mediante parecer jurídico ou autorização do órgão gerenciador;

Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial das aquisições dos produtos da presente licitação. A fusão, cisão ou incorporação só serão admitidas com o consentimento prévio e por escrito da(s) CONTRATANTE(S) e desde que não afete a boa execução do contrato;

A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer os objetos a que se refere este Termo de Referência de acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em conformidade com as referidas especificações. Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata notificação da empresa a ser contratada para efetuar a substituição do mesmo;

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

Deverão ser atendidas pela empresa a ser contratada além das determinações da fiscalização desta Prefeitura, todas as prescrições que por circunstância da lei devam ser acatadas;

A empresa contratada deverá no tocante ao fornecimento e entrega do item objeto deste certame, OBEDECER rigorosamente a todas as disposições legais pertinentes.

b. Demonstrativo dos resultados pretendidos: 

i. Como benefícios diretos e/ou indiretos da contratação, pretende-se alcançar os seguintes resultados: 

1. A compra centralizada e planejada de brinquedos e itens esportivos evita aquisições pontuais e emergenciais, que geralmente possuem custo mais elevado. Ao prever a demanda de forma antecipada, a administração otimiza os recursos públicos disponíveis. 

2. O uso de brinquedos e materiais esportivos adequados contribui para o processo educativo e de socialização das crianças. Isso favorece o desenvolvimento de competências desde a primeira infância, reduzindo a necessidade de intervenções futuras, como reforço escolar, programas de correção de comportamento, entre outros. 

c. Providências para adequação do ambiente: 

i. Não serão necessárias adequações no ambiente

d. Contratações correlatas ou interdependentes: 

i. ( X ) Considerando a necessidade pública apresentada neste estudo preliminar, não existem contratos correlatos ou interdependentes, sendo que a contratação a ser realizada representa a SOLUÇÃO INTEGRAL da necessidade pública.

e. Descrição de possíveis impactos ambientais

i. Não se aplica.

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
a. REGRAS DE BENEFÍCIO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS: 
i. A(s) medida(s) de privilégio indicadas no art. 48 da LC 123/2006, será(ao) aplicada(s) às ME/EPP que
1. ( X ) estejam sediadas em qualquer localidade, tendo em vista que desta maneira é possível obter mais economicidade ao ofertar para empresas de qualquer localidade nacional, além de garantir que os produtos em si sejam licitados e não fiquem desertos. Além disso, a grande diversidade de itens sugere que o certame seja direcionado a empresas de qualquer localidade visto que não há na região Oeste do Paraná, empresas que possam atender a todos os itens.

ii. A contratação decorrente deste processo, adotará a(s) seguinte(s) medida(s) indicada(s) no art. 48 da LC 123/2006: 

1. ( X ) licitação Exclusiva para Micro e Pequenas empresas nos itens/lotes de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
b. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE
i. A empresa que vier a ser contratada adotará as seguintes práticas de sustentabilidade, quando couber: Que os bens sejam preferencialmente acondicionados em embalagens adequadas, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e armazenamento.

c. INDICAÇÃO DE MARCA/MODELO

Não há indicação de marca, desde que cumpra os requisitos no Edital.

d. VEDAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE MARCA/MODELO
Não há indicação de marca, desde que cumpra os requisitos no Edital.

e. EXIGÊNCIA DE AMOSTRA/PROVA DE CONCEITO
Não há exigência de amostra/prova de conceito.

f. EXIGÊNCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE
Não há exigência de carta de solidariedade.

g. INVERSÃO DE FASES DO PROCESSO
Não se aplica.

h. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS DE TRABALHO: Será permitida a participação de cooperativas de trabalho?

(   ) SIM – JUSTIFICAR

(   ) NÃO  

( X ) NÃO SE APLICA

i. INSTALAÇÃO DE PONTO DE ATENDIMENTO LOCAL: Exigência de posterior instalação de ponto de atendimento local

(    ) SIM - JUSTIFICAR

(     ) NÃO 

( X ) NÃO SE APLICA

j. VISTORIA
(   ) SIM     ( X ) NÃO

k. TRANSIÇÃO CONTRATUAL, 

(    ) SIM     ( X ) NÃO 

l. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO: 
i. A equipe de planejamento não exigirá nenhum requisito de habilitação adicional àquelas já regularmente exigidas em todas as licitações feitas via pregão eletrônico para compra de bens comuns, que são especificados no Termo de Referência e no Edital.

m. Sem prejuízo das exigências de habilitação jurídica regularmente exigidas em todas as licitações, a equipe de planejamento recomenda a exigência de comprovação de: 

1. Qualificação Técnico-Profissional e Técnico Operacional, não será exigido devido às características do objeto.
2. Habilitação Econômico-Financeira, Certidão Negativa de Falência. 
9.      ESTIMATIVA DE QUANTIDADES e ESTIMATIVA DE PREÇOS
a. A licitação pretende adquirir os seguintes itens apresentados na tabela abaixo.

	DESCRITIVO
	UNIDADE
	QUANT.
	VALOR

UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	ÁBACO ABERTO, BASE DE MADEIRA MACIÇA 29X6X1,7 CM, 5 HASTES DE MADEIRA 19 CM X1CM, 50 ARGOLAS COLORIDAS
	UNIDADE
	50
	R$ 46,84
	R$ 2.342,00

	ALFABETÁRIO BRAILLE 26 PEÇAS
	UNIDADE
	25
	R$ 96,43
	R$ 2.410,75

	ALFABETO MÓVEL DEGRAU – 5 JOGOS DE ALFABETO DUPLO, MAIÚSCULO E MINÚSCULO MEDIDAS APROXIMADAS 38X20,5X20 CM
	UNIDADE
	57
	R$ 180,19
	R$ 10.270,83

	ALINHAVOS DE MADEIRA 1 BASE DE 29X28,5 CM, 12 FORMAS GEOMÉTRICAS, 12 CADARÇOS COLORIDOS
	UNIDADE
	865
	R$ 101,11
	R$ 87.460,15

	ANDADOR EDUCATIVO DIDÁTICO, SE TRANSFORMA EM MESINHA 9 BRINQUEDOS DIFERENTES, ESTRUTURA TRIANGULAR QUE OFERECE MAIOR ESTABILIDADE, RESERVATÓRIO PODE SER CHEIO COM ÁGUA PARA OFERECER MAIOR CONTRAPESO, TRAÇÃO AJUSTÁVEL NAS RODINHAS.
	UNIDADE
	100
	R$ 268,77
	R$ 26.877,00

	ARAMADO ENTRELAÇADO - BASE EM MADEIRA COM ARAME REVESTIDO EM PLÁSTICO E PEÇAS EM MADEIRA. PARA BRINCAR BASTA PERCORRER COM AS PEÇAS DE MADEIRA O CAMINHO DE ARAME.
	UNIDADE
	420
	R$ 111,85
	R$ 46.977,00

	BAMBOLÊ - PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA, COLORIDO. DIMENSÕES: 67 CM DE DIÂMETRO, 20 MM DE ESPESSURA.PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO INMETRO
	UNIDADE
	1200
	R$ 6,05
	R$ 7.260,00

	BANCADA DE TRABALHO - CONTÉM: FURADEIRA, MORSA, ALICATE, CHAVE DE FENDA, CHAVE DE BOCA, CHAVE INGLESA, SERROTE, MARTELO, FORMAS PLANAS, PARAFUSOS, PORCAS E UMA BANCADA COM MEDIDAS APROXIMADAS DE: 48 CM X 39 CM X 80 CM. CERTIFICADO INMETRO
	UNIDADE
	630
	R$ 281,96
	R$ 177.634,80

	BANDINHA RÍTMICA INFANTIL – CONJUNTO DE INSTRUMENTOS CONFECCIONADOS COM MATERIAL ATOXICO COM ACABAMENTO DE ALTA QUALIDADE COM 36 PEÇAS
	UNIDADE
	350
	R$ 1.730,36
	R$ 605.626,00

	BARRACA TOCA INFANTIL DOBRÁVEL TENDA CABANA FLORESTA DIVERTIDA MODELO DE REFERÊNCIA DM TOYS CERTIFICADO PELO INMETRO
	UNIDADE
	120
	R$ 89,07
	R$ 10.688,40

	BARRACAS INFANTIL TENDA 3 EM 1 COM TÚNEL E IGLU COMPOSIÇÃO/MATERIAL: POLIÉSTER, POLIETILENO E AÇO DOBRÁVEL CERTIFICADO PELO INMETRO
	UNIDADE
	48
	R$ 311,27
	R$ 14.940,96

	BEBÊ ARCO-ÍRIS - TORRE EMPILHAMENTO CÍRCULO DIVERTIDO PATO ANEL QUEBRA-CABEÇA JOGO PIRÂMIDE
	UNIDADE
	16
	R$ 39,45
	R$ 631,20

	BICICLETA DE EQUILÍBRIO, ESTRUTURA EM METAL, GUIDÃO MÓVEL E MACIO CERTIFICADO INMETRO
	UNIDADE
	120
	R$ 229,93
	R$ 27.591,60

	BLOCOS DE CONSTRUÇÃO COM 40 PEÇAS. MULTI COLORIDO. DIVERSOS FORMATOS GEOMÉTRICOS. QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A JOTTPLAY CERTIFICADO PELO INMETRO
	UNIDADE
	380
	R$ 50,76
	R$ 19.288,80

	BLOCOS DE ENCAIXE VERTICAL COM 25 PEÇAS MATERIAL MADEIRA QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A JOTTPLAY CERTIFICADO PELO INMETRO
	UNIDADE
	208
	R$ 75,57
	R$ 15.718,56

	BLOCOS DE MONTAR COM 77 PEÇAS ESTILO LEGO
	UNIDADE
	150
	R$ 67,15
	R$ 10.072,50

	BLOCOS DE MONTAR ESTILO WAFFLE COM 40 PEÇAS
	UNIDADE
	150
	R$ 69,74
	R$ 10.461,00

	BLOCOS DE MONTAR ESTILO WAFFLE COM 60 PEÇAS
	UNIDADE
	58
	R$ 73,50
	R$ 4.263,00

	BLOCOS DE MONTAR MAGNÉTICOS – BOLA BASTÕES 138 PEÇAS
	UNIDADE
	298
	R$ 143,19
	R$ 42.670,62

	BLOCOS DE MONTAR MAGNÉTICOS - RODE B 65
	UNIDADE
	58
	R$ 124,88
	R$ 7.243,04

	BLOCOS EDUCATIVOS DE MONTAR COM RODINHAS 1000 PEÇAS - MARCA SUPERIOR OU DE MESMA QUALIDADE QUE A LUCTOYS CERTIFICADO PELO INMETRO
	UNIDADE
	180
	R$ 201,96
	R$ 36.352,80

	BLOCOS MAGNÉTICO COM 158 PEÇAS – MARCA SUPERIOR OU IGUAL A DM BLOCKS
	UNIDADE
	58
	R$ 206,26
	R$ 11.963,08

	BOLA DE PELÚCIA MACIA COLORIDO INFANTIL GUIZO CRIANÇA DIÂMETRO 25CM CERTIFICADO PELO INMETRO
	UNIDADE
	370
	R$ 93,82
	R$ 34.713,40

	BOLA MALUQUINHA COM CHOCALHO BEBÊ INFANTIL QUALIDADE SEMELHANTE OU SUPERIOR A MERCO TOYS CERTIFICADO PELO INMETRO
	UNIDADE
	200
	R$ 26,38
	R$ 5.276,00

	BOLA MORDEDORA PARA BEBÊ, PLÁSTICO DE ALTA QUALIDADE, SUAVE PARA GENGIVAS E DENTES EM CRESCIMENTO
	UNIDADE
	160
	R$ 33,50
	R$ 5.360,00

	BOLAS PEQUENAS EMBORRACHADAS COLORIDAS
	UNIDADE
	300
	R$ 5,33
	R$ 1.599,00

	BOLINHAS DE PISCINA MATERIAL PLÁSTICO CORES DIVERSAS PACOTE DE 200 UNIDADES CERTIFICADO PELO INMETRO
	UNIDADE
	58
	R$ 107,38
	R$ 6.228,04

	BOLINHAS DE PISCINA MATERIAL PLÁSTICO CORES DIVERSAS PACOTE DE 1000 UNIDADES CERTIFICADO PELO INMETRO
	UNIDADE
	40
	R$ 402,67
	R$ 16.106,80

	BONECA DE COR NEGRA, COM ROUPA (VESTIDO) E CABELO, COM NO MÍNIMO 45 CM DE COMPRIMENTO/ALTURA SEM EMBALAGEM, COM SAPATINHOS. IGUAL, MELHOR E OU SUPERIOR QUE TAYLA COTIPLÁS.
	UNIDADE
	450
	R$ 79,88
	R$ 35.946,00

	BONECA NICINHA MÉDICA COM ESTETOSCÓPIO - SEMELHANTE OU SUPERIOR A NOVA TOYS
	UNIDADE
	114
	R$ 53,23
	R$ 6.068,22

	BRINCANDO COM BLOCOS – PARA PUXAR E EMPURRAR, BRINQUEDO EDUCATIVO DE MADEIRA
	UNIDADE
	57
	R$ 89,90
	R$ 5.124,30

	BRINQUEDO BONECA COR CLARA, TIPO BEBÊ, SEXO FEMININO, COM ROUPAS E SEM CABELO. DE BORRACHA/VINIL, COM APROXIMADAMENTE 50 CM E PESO APROXIMADO DE 900 G. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE QUE ROMA JANSEN.
	UNIDADE
	450
	R$ 134,65
	R$ 60.592,50

	BRINQUEDO CAMINHÃO BOMBEIRO, DE PLÁSTICO, RESISTENTE, ATÓXICO, VERMELHO, COM ESCADA, MÓVEL REGULÁVEL E COM GIRO DE 180º, COM NO MÍNIMO 35 CM DE COMPRIMENTO E 10 CM DE LARGURA, SIMILIAR, IGUAL OU DE MELHOR QUALIDADE QUE BRUTALE BOMBEIRO ROMA
	UNIDADE
	450
	R$ 76,70
	R$ 34.515,00

	BRINQUEDO CAMINHÃO CAÇAMBA, EM PLÁSTICO RESISTENTE, ATÓXICO, DE CORES VARIADAS, COM CAÇAMBA BASCULANTE, COM NO MÍNIMO 50 CM DE COMPRIMENTO, 20 CM DE LARGURA E 25 CM DE ALTURA. SIMILAR, IGUAL OU DE MELHOR QUALIDADE QUE SUPER TRUCK ADIJOMAR
	UNIDADE
	450
	R$ 54,40
	R$ 24.480,00

	BRINQUEDO CAMINHÃO CEGONHA, EM PLÁSTICO RESISTENTE, ATÓXICO, CORES DIVERSAS, COM ENGATE DE CEGONHA, COM NO MÍNIMO 4 CARROS INCLUSOS, DE CORES VARIADAS, COM NO MÍNIMO 40 CM DE COMPRIMENTO E 11 CM DE ALTURA
	UNIDADE
	508
	R$ 43,80
	R$ 22.250,40

	BRINQUEDO CARRINHO, COLORIDO, COM 4 RODAS LIVRES, COM CAÇAMBA TRASEIRA ESTILO CAMINHONETE, COM RODAS CROMADAS E VIDROS ESCUROS, MODELO PICK UP. IGUAL, MELHOR OU SUPERIOR A ROMA JENSEN.
	UNIDADE
	220
	R$ 26,27
	R$ 5.779,40

	BRINQUEDO DE BEBÊ, CHOCALHO MORDEDOR INFANTIL MACIO SENSORIAL DESIGNER DE ESPAÇO COM NAVE ESPACIAL E ASTRONAUTA SIMILAR A MARCA LIRENA BABY
	UNIDADE
	150
	R$ 44,01
	R$ 6.601,50

	BRINQUEDO DE ENCAIXE FORMAS COM OBSTÁCULOS, MATERIAL DE MADEIRA – POSSUI 4 FORMAS DIFERENTES EM 4 CORES, VERDE, AMARELO, AZUL E VERMELHO
	UNIDADE
	450
	R$ 90,09
	R$ 40.540,50

	BRINQUEDO DE MONTAR EDUCATIVO BLOCOS ESTRELADOS 100 PEÇAS MARCA IGUAL OU SUPERIOR AO MODELO PLUKT PAKI TOYS CERTIFICADO PELO INMETRO
	UNIDADE
	278
	R$ 97,57
	R$ 27.124,46

	BRINQUEDO EDUCATIVO - 150 PEÇAS/BLOCOS DE MONTAR - TAND KIDS, IGUAL, SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE QUE TOYSTER
	UNIDADE
	564
	R$ 158,50
	R$ 89.394,00

	BRINQUEDO EDUCATIVO CUBO DIDÁTICO COM FIGURAS GEOMÉTRICAS PARA ENCAIXE
	UNIDADE
	230
	R$ 61,62
	R$ 14.172,60

	BRINQUEDO EDUCATIVO FERRAMENTAS INFANTIL PARA CONSTRUÇÃO CADEIRA MONTESSORI MADEIRA
	UNIDADE
	58
	R$ 325,86
	R$ 18.899,88

	BRINQUEDO EDUCATIVO JOGO TETRIS MADEIRA 56 PEÇAS
	UNIDADE
	58
	R$ 61,10
	R$ 3.543,80

	BRINQUEDO EDUCATIVOS MONTESSORI – CAIXA DE FERRAMENTAS DE BRINQUEDO PARA CRIANÇAS 34 PEÇAS EM MADEIRA
	UNIDADE
	58
	R$ 211,26
	R$ 12.253,08

	BRINQUEDO HELICÓPTERO DE RESGATE BOMBEIROS. EM PLÁSTICO RESISTENTE, NA COR VERMELHA, COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE (A X L X C): 15 X 11 X 36 CM, DA EMBALAGEM. SEMELHANTE, IGUAL OU DE MELHOR QUALIDADE QUE ORANGE TOYS.
	UNIDADE
	335
	R$ 100,19
	R$ 33.563,65

	BRINQUEDO INFANTIL RODADINHOS TRATOR PLÁSTICO CERTIFICADO PELO INMETRO COR SORTIDO MODELO DE REFERÊNCIA CALESITA TATETI CERTIFICADO PELO INMETRO
	UNIDADE
	220
	R$ 61,96
	R$ 13.631,20

	BRINQUEDO JOGO DE COZINHA INFANTIL PANELINHAS 9 PEÇAS MARCA DE REFERÊNCIA NIG BRINQUEDOS CERTIFICADO PELO INMETRO
	UNIDADE
	335
	R$ 45,24
	R$ 15.155,40

	BRINQUEDO ÔNIBUS, COM RODAS LIVRES, COLORIDO, COM NO MÍNIMO 30CM DE COMPRIMENTO. IGUAL, MELHOR OU SUPERIOR QUE ROMA JENSEN.
	UNIDADE
	334
	R$ 35,50
	R$ 11.857,00

	BRINQUEDO PARA BEBÊS ROLLING BALL TOWER STACKING TRACK MONTE (TORRE ESPIRAL, BOLINHA ROLANTE)
	UNIDADE
	220
	R$ 73,63
	R$ 16.198,60

	BRINQUEDO PEDAGÓGICO CARRINHO ENCANTADO COR SORTIDA MATERIAL PLÁSTICO CONTENDO 10 PEÇAS DE ENCAIXE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A CALESITA
	UNIDADE
	300
	R$ 195,51
	R$ 58.653,00

	BRINQUEDO PESCARIA MAGNETICA, MATERIAL MADEIRA, TAMANHO VARA 15 CM / PEIXE 4,5 X 5,5 CM
	UNIDADE
	437
	R$ 182,30
	R$ 79.665,10

	BRINQUEDO PIA DE COZINHA INFANTIL (SAI AGUA DE VERDADE – COM ACESSÓRIOS – VERMELHA)
	UNIDADE
	58
	R$ 213,78
	R$ 12.399,24

	BRINQUEDO SENSORIAL ANTISTRESS FORMA DE MINHOCA, FIDGET TOY
	UNIDADE
	220
	R$ 62,91
	R$ 13.840,20

	BRINQUEDO SENSORIAL PINÇA, POMPOM E POTINHOS COLORIDOS
	UNIDADE
	300
	R$ 119,27
	R$ 35.781,00

	BRINQUEDO, CARRINHO DE PLÁSTICO RESISTENTE, ATÓXICO, MODELO MX-T, CORES DIVERSAS, COM RODAS CROMADAS E PINTURA METÁLICA, COM NO MÍNIMO 38X16X15CM. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE QUE ROMA JENSEN.
	UNIDADE
	220
	R$ 45,44
	R$ 9.996,80

	BRINQUEDOS COMIDINHA COZINHA FRUTAS E VERDURAS VELCRO MASTERCHEF CERTIFICADO PELO INMETRO
	UNIDADE
	277
	R$ 81,57
	R$ 22.594,89

	CAIXA DE FERRAMENTAS INFANTIL ENSINA PROFISSÃO BRINQUEDO EDUCATIVO MONTESSORI MALETA URSO
	UNIDADE
	58
	R$ 134,90
	R$ 7.824,20

	CAIXA DE FERRAMENTAS INFANTIL PARA CONSTRUÇÃO BRINQUEDO EDUCATIVO MONTESSORI MADEIRA
	UNIDADE
	58
	R$ 252,55
	R$ 14.647,90

	CAIXA DE HISTORIAS
	UNIDADE
	57
	R$ 215,08
	R$ 12.259,56

	CAIXA REGISTRADORA COM CARRINHO DE COMPRAS INFANTIL + ACESSÓRIOS
	UNIDADE
	57
	R$ 246,08
	R$ 14.026,56

	CARRINHO DE BORRACHA /VINIL ATÓXICO
	UNIDADE
	357
	R$ 29,33
	R$ 10.470,81

	CARRINHO DE COMPRAS INFANTIL TIPO SUPERMERCADO QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A MAGIC TOYS
	UNIDADE
	277
	R$ 73,51
	R$ 20.362,27

	CARRINHO INFANTIL EM VINIL ATOXICO, EMBORRACHADO
	UNIDADE
	300
	R$ 16,59
	R$ 4.977,00

	CARRINHOS DE BONECA INFANTIL BEBÊ MENINA FLORZINHA ROSA MODELO DE REFERÊNCIA CDB050 BRINQUEMIX CERTIFICADO PELO INMETRO
	UNIDADE
	334
	R$ 52,58
	R$ 17.561,72

	CARRINHOS DE DINOSSAURO RODA LIVRE MARCA DE REFERÊNCIA GPW25 FISHER PRICE CERTIFICADO PELO INMETRO
	UNIDADE
	240
	R$ 53,38
	R$ 12.811,20

	CARRO ENGENHARIA TERNO LIGA LEVE CARRO BRINQUEDO CONSTRUÇÃO
	UNIDADE
	320
	R$ 105,89
	R$ 33.884,80

	CIRCUITO DE ATIVIDADES CONJUNTO COM 14 PEÇAS FIXADAS POR VELCRO CONFECCIONADO EM ESPUMA DE ALTA PERFORMANCE REVESTIDO EM BAGUM IMPERMEÁVEL RESISTENTE. DADOS TÉCNICOS QUANTIDADE DE PEÇAS: 14 PEÇAS MEDIDAS: 3,70 X 1,78 X 0,36CM MATERIAL: ESPUMA REVESTIDA EM BAGUM IMPERMEÁVEL FAIXA ETÁRIA: DE 2 A 5 ANOS
	UNIDADE
	115
	R$ 2.881,57
	R$ 331.380,55

	CLASSIFICAÇÃO BRINQUEDOS CONTAGEM DE CORES PARA CRIANÇAS, MONTESSORI
	UNIDADE
	58
	R$ 151,57
	R$ 8.791,06

	CLASSIFICADOR SENSORIAL DE FORMAS PARA MELHORAR AS HABILIDADES MOTORAS FINAS E A COORDENAÇÃO OLHO-MÃO. BLOCO DE CONSTRUÇÃO EM FORMA DE ARCO-ÍRIS
	UNIDADE
	240
	R$ 129,60
	R$ 31.104,00

	COLEÇÃO CARRINHOS - MODELO 3 – MATERIAL MADEIRA
	UNIDADE
	114
	R$ 143,23
	R$ 16.328,22

	CONJUNTO DE FERRAMENTAS FINE MOTOR LEARNING RESOURCES HELPING HANDS 24 UNIDADES
	UNIDADE
	58
	R$ 77,78
	R$ 4.511,24

	CONJUNTO DE FRUTAS E LEGUMES BRINQUEDO EDUCATIVO INFANTIL COM VELCRO
	UNIDADE
	320
	R$ 106,20
	R$ 33.984,00

	CONJUNTO DE JOGO DE TABULEIRO MANCALA DE 1 PEÇA PLACA DE MADEIRA DOBRÁVEL JOGO ESTRATÉGICO DE MANCALA PARA CRIANÇAS TAMANHO APROXIMADO 16,00X10,00X3,20CM MATERIAL BAMBU, MADEIRA OU MDF COR MARROM
	UNIDADE
	235
	R$ 108,34
	R$ 25.459,90

	CONTE E ASSOCIE – BRINQUEDO EDUCATIVO
	UNIDADE
	57
	R$ 124,93
	R$ 7.121,01

	COZINHA INFANTIL PORTÁTIL BABY CHEF COM ACESSÓRIOS – KIT CHURRASCO 35 PEÇAS
	UNIDADE
	58
	R$ 246,86
	R$ 14.317,88

	CUBO DE MEMORIA – CONTEM 24 CUBOS EM MADEIRA, COM FIGURAS, MEDINDO 40 CM
	UNIDADE
	57
	R$ 170,73
	R$ 9.731,61

	CUBO DE MONTAR EM MADEIRA 3D
	UNIDADE
	58
	R$ 47,71
	R$ 2.767,18

	CUBOS BICHARADA MALUCA EM MADEIRA
	UNIDADE
	352
	R$ 121,24
	R$ 42.676,48

	DADO DE NÚMEROS EM ESPUMA 30X30X30
	UNIDADE
	59
	R$ 233,53
	R$ 13.778,27

	DADOS DE NÚMEROS E PONTOS 2 PEÇAS 15X15X15
	UNIDADE
	59
	R$ 173,24
	R$ 10.221,16

	DISCO DE FRAÇÕES EM MDF 13X13X5, COM 55 PEÇAS DE TAMANHOS E CORES VARIADAS
	UNIDADE
	100
	R$ 89,67
	R$ 8.967,00

	DOMINÓ - JOGO, COM 28 PEÇAS EM PLÁSTICO PP, ESTILO MARFIM, FORMATO PROFISSIONAL, EM ESTOJO PLÁSTICO.
	UNIDADE
	220
	R$ 20,59
	R$ 4.529,80

	DOMINÓ DE METADES, EM MDF, EM CAIXA DE MADEIRA COM TAMPA SERIGRAFADA, COM NO MÍNIMO 28 PEÇAS, DE TEMAS DIFERENTES, COLORIDOS. PEÇAS COM NO MÍNIMO 7CM DE COMPRIMENTO E 3,5CM DE LARGURA.
	UNIDADE
	30
	R$ 24,65
	R$ 739,50

	ESPUMADO - CIRCUITO DE MOTRICIDADE 1 - CONFECCIONADO EM ESPUMA DE ALTA PERFORMANCE REVESTIDO EM BAGUM EMBORRACHADO, ANTIALÉRGICO, IMPERMEÁVEL COLORIDO E RESISTENTE; - MEDINDO APROXIMADAMENTE 3,6 X 2,4 X 0,75MT; - CONTENDO 11 PEÇAS COM FORMATOS VARIADOS FIXADAS COM VELCRO; - MATERIAL: ESPUMA REVESTIDA EM BAGUM IMPERMEÁVEL; - PRODUTO ENVIADO DESMONTADO. CIRCUITO COM VÁRIAS OPÇÕES DE MONTAGEM.
	UNIDADE
	35
	R$ 2.688,05
	R$ 94.081,75

	GEOPLANO EM MDF 33,50x33,50 COM 100 PINOS, ACOMPANHA 15 ELASTICOS COLORIDOS
	UNIDADE
	50
	R$ 59,96
	R$ 2.998,00

	GIRAFA PEEK-A-BLOCKS MODELO DE REFERÊNCIA FISHER PRICE
	UNIDADE
	220
	R$ 93,10
	R$ 20.482,00

	GIRE E CRIE 34 PEÇAS( 13 PARAFUSOS, 1 BOLA PARAFUSO, 4 PORCAS, 4 CUBOS, 4 RODINHAS, 6 BASES COLORIDAS, 1 CHAVE FENDA, 1 CHAVE BOCA
	UNIDADE
	57
	R$ 262,54
	R$ 14.964,78

	GIRO MÁGICO COLORIDO. MODELO DE REFERÊNCIA TURMINHA DA LIBERDADE DISMAT - MK326 CERTIFICADO PELO INMETRO
	UNIDADE
	220
	R$ 66,17
	R$ 14.557,40

	JOGO ABRE E FECHA – COM 1 TABULEIRO 40 PEÇAS E 2 DADOS
	UNIDADE
	57
	R$ 98,63
	R$ 5.621,91

	JOGO BANCO IMOBILIÁRIO MUNDO, PRODUZIDO PELA MARCA ESTRELA
	UNIDADE
	80
	R$ 136,00
	R$ 10.880,00

	JOGO BLOCOS DE MONTAR E ENCAIXE PRIMEIRA INFÂNCIA EDUCATIVO CONJUNTO CONFECCIONADO EM PLÁSTICO POLIPROPILENO ATÓXICO DE ALTO BRILHO, CONTÉM 10 PEÇAS COLORIDAS DIVIDIDAS EM DUAS PARTES ENCAIXÁVEIS. AS PEÇAS SÃO ILUSTRADAS NOS QUATRO LADOS, FORMANDO VINTE QUEBRA-CABEÇAS, TEMAS: EXPRESSÕES FACIAIS, FRUTAS, LEGUMES, BRINQUEDOS, ANIMAIS DOMÉSTICOS E SELVAGENS. ACONDICIONADO EM SACOLA DE PVC CRISTAL COM ZÍPER E ALÇA. MEDIDAS DE CADA PEÇA: 10CMX10CM.MEDIDA DA EMBALAGEM: 50CMX18CMX10CM
	UNIDADE
	335
	R$ 161,95
	R$ 54.253,25

	JOGO BOTA PRA FORA: HABILIDADES DESENVOLVIDAS NESTE JOGO: RECONHECIMENTO E EXPRESSÃO DAS EMOÇÕES; HABILIDADES SOCIAIS; IDADE 7+ | NÚMERO DE JOGADORES: ATÉ 2 | COMPONENTES: 1 ROLETA; 6 MARCADORES; 102 CARTAS.
	UNIDADE
	80
	R$ 182,50
	R$ 14.600,00

	JOGO CAI NÃO CAI, PRODUZIDA PELA MARCA ESTRELA
	UNIDADE
	115
	R$ 71,80
	R$ 8.257,00

	JOGO CARA A CARA. ACONDICIONADO EM CAIXA ADEQUADA, COM 2 TABULEIROS PLÁSTICOS, 48 MOLDURAS PLÁSTICAS, 1 FOLHA COM 48 ROSTOS, 1 FOLHA COM 24 CARTAS E MANUAL DE INSTRUÇÕES.
	UNIDADE
	159
	R$ 87,10
	R$ 13.848,90

	JOGO CUCA LEGAL 600 PERGUNTAS TABULEIRO, PRODUZIDO PELA MARCA PAIS E FILHOS
	UNIDADE
	115
	R$ 46,07
	R$ 5.298,05

	JOGO DA MEMÓRIA, EM MDF, COM NO MÍNIMO 40 PEÇAS, MULTICOLORIDO, EM CAIXA DE MADEIRA.
	UNIDADE
	230
	R$ 31,59
	R$ 7.265,70

	JOGO DAS TARTARUGAS – CORRIDA DAS TARTARUGAS
	UNIDADE
	20
	R$ 237,02
	R$ 4.740,40

	JOGO DE CARTAS COLOR ADDICT MARCA COPAG
	UNIDADE
	20
	R$ 26,66
	R$ 533,20

	JOGO DE CARTAS ROUBA MONTE, COM 52 CARTAS, EM EMBALAGEM APROPRIADA.
	UNIDADE
	230
	R$ 11,24
	R$ 2.585,20

	JOGO DE DAMA E TRILHA; 24 PEÇAS (12 PRETAS E 12 BRANCAS); TABULEIRO EM MADEIRA MODELO GAVETA. TAMANHO TABULEIRO: 30 X 30 CM. PEÇAS EM MADEIRA.
	UNIDADE
	230
	R$ 51,38
	R$ 11.817,40

	JOGO DE MESA UNO STACKO. JOGO PARA 2 A 10 JOGADORES, COM PEÇAS COLORIDAS DE EMPILHAR E FORMAR TORRE, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. MEDIDAS DA CAIXA: 27X09X09 CM APROXIMADAMENTE.
	UNIDADE
	240
	R$ 96,22
	R$ 23.092,80

	JOGO DE TABULEIRO IMAGEM E AÇÃO JR. ACONDICIONADO EM CAIXA APROPRIADA, COM 1 BARALHO COM 60 CARTAS AZUIS, 1 BARALHO COM 60 CARTAS VERMELHAS, 2 QUADROS PLASTIFICADOS PARA DESENHAR, 3 GIZES DE CERA, 1 AMPULHETA, 1 APAGADOR E 1 MANUAL DE INSTRUÇÕES. COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO.
	UNIDADE
	20
	R$ 89,76
	R$ 1.795,20

	JOGO DE TABULEIRO IMITATRIX. ACONDICIONADO EM CAIXA ADEQUADA, COM1 TABULEIRO, 120 CARTAS,1 DADO, 4 PEÕES, 1 CINTA. MARCA DE REFERÊNCIA ESTRELA.
	UNIDADE
	20
	R$ 94,46
	R$ 1.889,20

	JOGO DE XADREZ - CONJUNTO DE JOGO DE XADREZ. (PEÇAS: POLIETILENO DE ALTO IMPACTO, COM PESO E FELTRO EM SUA BASE, TAMANHO OFICIAL, NAS CORES PRETA E BRANCA OU PRETA E BEGE, COMPOSTA POR 32 PEÇAS (SENDO 16 DE CADA COR) - TAMANHO MÍNIMO DAS PEÇAS: REI Ø 3,5 CM / H 9,0 CM DAMA Ø 3,5 CM / H 8,0 CM BISPO Ø 3,0 CM / H 6,5 CM CAVALO Ø 3,2 CM / H 5,5 CM TORRE Ø 3,0 CM / H 5,3 CM PEÃO Ø 2,5 CM / H 4,5 CM; TABULEIROS: MEDIDA DAS CASAS 4,0 X 4,0 CM, MATERIAL COURVIN OU NAPA). ACOMPANHA TABULEIRO.
	UNIDADE
	230
	R$ 84,85
	R$ 19.515,50

	JOGO EDUCATIVO CUBO DAS EMOÇÕES
	UNIDADE
	450
	R$ 52,96
	R$ 23.832,00

	JOGO FORMANDO PALAVRAS EM MADEIRA, PRODUZIDO PELA MARCA PAIS E FILHOS
	UNIDADE
	230
	R$ 41,35
	R$ 9.510,50

	JOGO GENIUS PARA VIAGEM, VERSÃO DE BOLSO
	UNIDADE
	20
	R$ 78,30
	R$ 1.566,00

	JOGO INTELIGÊNIO, PRODUZIDO PELA MARCA PAIS E FILHOS
	UNIDADE
	230
	R$ 51,09
	R$ 11.750,70

	JOGO LAB 80 EXPERIÊNCIAS MARCA ESTRELA
	UNIDADE
	230
	R$ 181,63
	R$ 41.774,90

	JOGO MÁGICO DE QUEBRA-CABEÇA DE BOLA RAINBOW PUZZLE BALL FIDGET JOGO DE HABILIDADE COM BOLAS DE ALÍVIO DO STRESS
	UNIDADE
	230
	R$ 50,93
	R$ 11.713,90

	JOGO PESQUE E CONTE EM MADEIRA – CARIMBRAS
	UNIDADE
	57
	R$ 140,56
	R$ 8.011,92

	JOGO PODE OU NÃO PODE, PRODUZIDO PELA MARCA TERAPIA CRIATIVA
	UNIDADE
	115
	R$ 93,67
	R$ 10.772,05

	JOGO PULA MACACO, PRODUZIDO PELA MARCA ESTRELA
	UNIDADE
	230
	R$ 76,46
	R$ 17.585,80

	JOGO PUXA PUXA BATATINHA, PRODUZIDO PELA MARCA ESTRELA
	UNIDADE
	450
	R$ 49,06
	R$ 22.077,00

	JOGO SE VIRA. JOGO DE TABULEIRO ACONDICIONADO EM CAIXA ADEQUADA, COM 1 TABULEIRO, 4 PINOS COLORIDOS,5 BOLINHAS PLÁSTICAS E 54 CARTAS.
	UNIDADE
	230
	R$ 76,96
	R$ 17.700,80

	JOGO TABULEIRO DA ANSIEDADE, PRODUZIDA PELA MARCA RIC JOGOS
	UNIDADE
	28
	R$ 162,10
	R$ 4.538,80

	JOGO TAPA CERTO. JOGO ACONDICIONADO EM CAIXA ADEQUADA, COM 3 MÃOZINHAS COM VENTOSAS, COM 45 CARTAS REDONDAS E 45 CARTAS QUADRADAS.
	UNIDADE
	330
	R$ 47,73
	R$ 15.750,90

	JOGO TERAPÊUTICO: SINTO MUITO | IDADE:7+| JOGADORES: ATÉ 2. | COMPONENTES: 1 TABULEIRO; 1 PEÃO; 50 CARTAS; 20 FICHAS.
	UNIDADE
	230
	R$ 209,97
	R$ 48.293,10

	JOGO TORRE DO EQUILÍBRIO BRINQUEDO MADEIRA OS EQUILIBRISTAS – BRINQMUTTI COMPOSTO POR 20 PEÇAS DE PERSONAGENS MEDINDO APROXIMADAMENTE 8CM DE ALTURA, ACONDICIONADOS EM UM SACO DE PVC TIPO ESTOJO A (2 CM) X L (24 CM) X C (31 CM) COM SELO DO INMETRO
	UNIDADE
	507
	R$ 56,61
	R$ 28.701,27

	JOGO TORRE INTELIGENTE DE MATERIAL MULTICOLOR COM TOTAL DE 63 PEÇAS QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A CARLU BRINQUEDOS
	UNIDADE
	507
	R$ 86,39
	R$ 43.799,73

	JOGO TWISTER. CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 1 TAPETE TWISTER, 1 ROLETA COM BASE E SETA, REGRAS. IDADE RECOMENDADA: A PARTIR DE 6 ANOS DE IDADE. AS CORES PODEM VARIAR ENTRE AS IMAGENS E PRODUTO.
	UNIDADE
	230
	R$ 112,15
	R$ 25.794,50

	JOGOS DE BOLICHE INFANTIL COM 6 PINOS 2 BOLAS MATERIAL PLÁSTICO CORES SORTIDAS
	UNIDADE
	235
	R$ 35,44
	R$ 8.328,40

	KIT ANIMAIS DA FAZENDA COM TAPETE CERCADO E 21 BICHOS PREMIUM
	UNIDADE
	114
	R$ 52,82
	R$ 6.021,48

	KIT BRINQUEDOS EDUCATIVOS COZINHA E JANTARZINHO MARCA REFERENCIA BIG STAR
	UNIDADE
	58
	R$ 260,23
	R$ 15.093,34

	KIT BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS ENCAIXE LETRAS E NÚMEROS MADEIRA
	UNIDADE
	58
	R$ 81,26
	R$ 4.713,08

	KIT CARRINHOS, COM NO MÍNIMO 4 CARRINHOS, SENDO UM TANQUE, UMA CAÇAMBA, UM BOMBEIRO E UM CAMINHÃO BETONEIRA, COLORIDOS DE PLÁSTICO RESISTENTE, ATÓXICO, COM NO MÍNIMO 10 CM DE COMPRIMENTO E 8 CM DE LARGURA, SIMILAR, IGUAL OU DE MELHOR QUALIDADE QUE BIG STAR.
	UNIDADE
	230
	R$ 38,95
	R$ 8.958,50

	KIT COM 02 QUEBRA-CABEÇA DE MADEIRA 24 PEÇAS REINO ANIMAL
	UNIDADE
	114
	R$ 35,66
	R$ 4.065,24

	KIT COM 03 QUEBRA-CABEÇA DE MADEIRA DE 4 PEÇAS CADA QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR À FISHER-PRICE CERTIFICADO PELO INMETRO
	UNIDADE
	350
	R$ 38,79
	R$ 13.576,50

	KIT COM 05 QUEBRA-CABEÇA DE 9 PEÇAS ANIMAIS SAFARI INFANTIL
	UNIDADE
	114
	R$ 33,63
	R$ 3.833,82

	KIT COM 06 QUEBRA-CABEÇA DE 16 PEÇAS INFANTIL
	UNIDADE
	114
	R$ 30,68
	R$ 3.497,52

	KIT COM 32 PEÇAS DE PANELINHAS PARA COZINHA INFANTIL – COR VERDE
	UNIDADE
	58
	R$ 344,48
	R$ 19.979,84

	KIT COZINHA DOCE COZINHA JANTINHA ACOMPANHA PANELINHA, PRATINHOS, TALHERES E UTENSÍLIOS, MARCA REFERENCIA CARDOSO
	UNIDADE
	450
	R$ 24,73
	R$ 11.128,50

	KIT DE ANIMAIS EMBORRACHADOS FAZENDA
	UNIDADE
	450
	R$ 45,59
	R$ 20.515,50

	KIT DE ANIMAIS EMBORRACHADOS MARINHOS CERTIFICADO PELO INMETRO
	UNIDADE
	450
	R$ 42,58
	R$ 19.161,00

	KIT DE ANIMAIS EMBORRACHADOS SAFARI CERTIFICADO PELO INMETRO
	UNIDADE
	450
	R$ 48,71
	R$ 21.919,50

	KIT DE ANIMAIS EMBORRACHADOS SELVA
	UNIDADE
	450
	R$ 38,21
	R$ 17.194,50

	KIT DE ANIMAIS EMBORRACHADOS ZOOLOGICO CERTIFICADO PELO INMETRO
	UNIDADE
	450
	R$ 44,57
	R$ 20.056,50

	KIT DE CONES E ARGOLAS COMPOSTO POR 4 CONES DE SILICONE NAS CORES VERDE, VERMELHA, AMARELA E AZUL; ALÉM DE 24 ARGOLAS, SENDO 6 DE CADA COR.
	UNIDADE
	365
	R$ 90,16
	R$ 32.908,40

	KIT DE FERRAMENTAS INFANTIL COMPLETO 16 PEÇAS INCLUINDO MARTELO, FURADEIRA, SERROTE, CHAVE DE FENDA. QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A CALESITA CERTIFICADO PELO INMETRO
	UNIDADE
	334
	R$ 66,17
	R$ 22.100,78

	KIT DE PINÇAS COLORIDAS – MATERIAL PLÁSTICO
	UNIDADE
	450
	R$ 15,93
	R$ 7.168,50

	KIT GEOMÉTRICO MDF 5 PEÇAS – CONTENDO 1 RÉGUA 100 CM; 1 TRANSFERIDOR 180 GRAUS; 1 ESQUADRO 60 GRAUS; 1 COMPASSO 40 CM.
	UNIDADE
	36
	R$ 47,01
	R$ 1.692,36

	KIT JARDINEIRO INFANTIL COM VASOS E REGADOR MATERIAL PLÁSTICO QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A POLIPLAC CERTIFICADO PELO INMETRO
	UNIDADE
	686
	R$ 96,52
	R$ 66.212,72

	KIT TÚNEL DE JACARÉ COM BOLINHA CHOCALHO+CACHORRO DIDÁTICO PARA ENCAIXAR PEÇAS ESTIMULA PERCEPÇÃO FORMAS RACIOCÍNIO
	UNIDADE
	165
	R$ 71,30
	R$ 11.764,50

	LAGARTA COLORIDA ARTICULADA, BRINQUEDO DE ALÍVIO DO ESTRESSE
	UNIDADE
	120
	R$ 59,27
	R$ 7.112,40

	MASSINHA DE MODELAR CAIXA COM 12 CORES
	UNIDADE
	50
	R$ 4,32
	R$ 216,00

	MATERIAL DOURADO MADEIRA, COM 611 PEÇAS
	UNIDADE
	50
	R$ 68,40
	R$ 3.420,00

	MEGA BLOKS SACOLA CONTENDO 80 BLOCOS DE MONTAR – MARCA SEMELHANTE OU SUPERIOR A MATTEL
	UNIDADE
	277
	R$ 136,59
	R$ 37.835,43

	MESA DE ATIVIDADES MATERIAL COLORIDO EM PLÁSTICO REFORÇADO COM ATIVIDADES E ENGRENAGENS SONORAS E DE COORDENAÇÃO. CONTÉM UMA MESINHA, QUATRO FORMAS DIDÁTICAS, CINCO PEÇAS EMPILHÁVEIS E UM TELEFONE
	UNIDADE
	130
	R$ 100,50
	R$ 13.065,00

	MESA DE ENCAIXE INFANTIL PLÁSTICO RESISTENTE - MESA DIDATICA
	UNIDADE
	187
	R$ 99,60
	R$ 18.625,20

	MINI CARRO DE MADEIRA SWEET COCCON - JANOD - ESPORTIVO GRAFITE
	UNIDADE
	328
	R$ 41,17
	R$ 13.503,76

	MINI REGADOR DE BRINQUEDO TAMANHO: 19,00 X 13,50 X 10,00 CM/7,47 X 5,31 X 3,93 POLEGADAS.
	UNIDADE
	630
	R$ 30,34
	R$ 19.114,20

	MOBILE INFANTIL
	UNIDADE
	50
	R$ 149,52
	R$ 7.476,00

	MOTOCA PRAIA E CAMPO - PARA MENINOS, ASSENTO ANATÔMICO, MATERIAL ATÓXICO, CORES VIVAS E ALEGRES, DIMENSÕES APROXIMADAS: 40 CM X 39 CM X 63 CM. CERTIFICAÇÃO INMETRO
	UNIDADE
	120
	R$ 110,45
	R$ 13.254,00

	ÔNIBUS DE MADEIRA COM PINOS COLORIDOS PARA ENCAIXE
	UNIDADE
	505
	R$ 73,81
	R$ 37.274,05

	OURIÇO MONTESSORI MOTOR FINO COM 12 ESPINHOS COLORIDOS
	UNIDADE
	290
	R$ 105,74
	R$ 30.664,60

	PAINÉIS DE ATIVIDADES NOVOS SONS DIVERTIDOS ÔNIBUS FISHER-PRICE MARCA DE REFERÊNCIA FISHER PRICE CERTIFICADO PELO INMETRO
	UNIDADE
	220
	R$ 122,39
	R$ 26.925,80

	PANELINHAS COZINHA INFANTIL CESTA LEVA PAPINHA SWEET FANTASY 28 PEÇAS
	UNIDADE
	563
	R$ 35,04
	R$ 19.727,52

	PIANO INFANTIL TECLADO MUSICAL EDUCATIVO SOM DE ANIMAIS COR AZUL, BRANCO OU VERMELHO CERTIFICADO PELO INMETRO
	UNIDADE
	120
	R$ 50,61
	R$ 6.073,20

	PINOS DE BRINQUEDOS 300 PEÇAS – BLOCOS DE MONTAR
	UNIDADE
	58
	R$ 243,80
	R$ 14.140,40

	PISCINA CIRCULAR ESPUMADA - DIÂMETRO INTERNO: 110 CM - DIÂMETRO EXTERNO: 130 CM - LARGURA DAS LATERAIS: 20 CM - ALTURA DAS LATERAIS: 26 CM - ESPESSURA DO FUNDO: 3 CM DIMENSÕES DO PRODUTO COM EMBALAGEM: 100X40X30 PESO APROXIMADO DO PRODUTO: 3 KG ITENS INCLUSOS: 1 PISCINA CIRCULAR COMPOSIÇÃO / MATERIAL: ESPUMA REVESTIDA EM COURVIN EMBALAGEM: PLÁSTICO BOLHA CAPACIDADE APROXIMADA DE BOLINHAS: 200 BOLINHAS *PRODUTO ISENTO DE CERTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA INMETRO.
	UNIDADE
	35
	R$ 708,96
	R$ 24.813,60

	PISTA DE CARRINHOS DE CORRIDA BRINQUEDO INFANTIL, COLORIDO(PISTA BABY ANIMAL)
	UNIDADE
	58
	R$ 71,23
	R$ 4.131,34

	POP IT ELETRÔNICO FIDGET BRINQUEDO INTERATIVO JOGO DA MEMÓRIA DE APERTAR ANTI STRESS LUZES VERMELHA MODERNO URSO MARROM LCS ELETRÔNICOS
	UNIDADE
	220
	R$ 30,30
	R$ 6.666,00

	POP IT FIDGET ANTI STRESS SENSORIAL
	UNIDADE
	220
	R$ 20,85
	R$ 4.587,00

	POSTINHO MALETA - CONTÉM 1 MALETA COM LATERAIS QUE PODEM SER ABERTAS OU FECHADAS (E TRAVADAS), 1 CARRINHO, 1 ELEVADOR PARA TROCA DE ÓLEO, 1 BOMBA DE GASOLINA, 1 BOMBA DE ETANOL E 1 LAVA RÁPIDO.
	UNIDADE
	57
	R$ 250,82
	R$ 14.296,74

	PRANCHA DE SELEÇAO DE MADEIRA 16 PEÇAS DE MATERIAL E.V.A MULTICOLORIDO QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A CARLU BRINQUEDOS CERTIFICADO PELO INMETRO
	UNIDADE
	450
	R$ 57,15
	R$ 25.717,50

	PULSEIRA ELÁSTICA DE DESCOMPRESSÃO TPR
	UNIDADE
	330
	R$ 24,50
	R$ 8.085,00

	QUEBRA CABEÇA - KIT COM 10 QUEBRA CABEÇAS DE ANIMAIS. PEÇAS EM MDF PINTADAS E SERIGRAFADAS EM POLICROMIA ULTRAVIOLETA ATÓXICA. 10 BASES EM MDF COM FUNDO BAIXO RELEVO, PARA MONTAR O QUEBRA CABEÇA. CADA BASE MEDE 33,5CM X 26,5CM.
	UNIDADE
	350
	R$ 306,10
	R$ 107.135,00

	QUEBRA CABEÇA 3D ANIMAIS DA SAVANA
	UNIDADE
	57
	R$ 50,88
	R$ 2.900,16

	QUEBRA CABEÇA EM PAPEL RESISTENTE, DURO, COM NO MÍNIMO 100 PEÇAS, COM DESENHOS INFANTIS E CERTIFICAÇÃO DO INMETRO.
	UNIDADE
	350
	R$ 27,86
	R$ 9.751,00

	QUEBRA CABEÇA EM PAPEL RESISTENTE, DURO, COM NO MÍNIMO 30 PEÇAS, COM DESENHOS INFANTIS E CERTIFICAÇÃO DO INMETRO.
	UNIDADE
	350
	R$ 22,35
	R$ 7.822,50

	QUEBRA CABEÇA EM PAPEL RESISTENTE, DURO, COM NO MÍNIMO 60 PEÇAS, COM DESENHOS INFANTIS E CERTIFICAÇÃO DO INMETRO.
	UNIDADE
	350
	R$ 27,21
	R$ 9.523,50

	QUEBRA CABEÇAS DE MADEIRA 6/10/12 PEÇAS
	UNIDADE
	350
	R$ 57,64
	R$ 20.174,00

	QUEBRA-CABEÇA, MULTICOR DIVERSAS FIGURAS DE MAMAES E FILHOTES. QUANTIDADE DIVERSAS DE PEÇAS DE CADA QUEBRA CABEÇA. MARCA IGUAL OU SEMELHANTE A CARLU
	UNIDADE
	350
	R$ 36,08
	R$ 12.628,00

	SACOLÃO ARQUITETO COM 700 PEÇAS EM MADEIRA COLORIDA NA MOCHILA MARCA DE REFERÊNCIA JOTTPLAY
	UNIDADE
	530
	R$ 339,00
	R$ 179.670,00

	SOLIDOS GEOMETRICOS EM ACRÍLICO COM 10 PEÇAS - AS PEÇAS POSSUEM UMA CAVIDADE PARA ENTRADA DE LÍQUIDO. PEÇAS: 1 - PARALELEPÍPEDO - 17CM ALTURA, 9CM LARGURA, 9CM PROFUNDIDADE; 2 - PRISMA DE BASE HEXAGONAL - 17CM ALTURA, 6CM LARGURA; 3 - PIRÂMIDE DE BASE RETA DE BASE TRIANGULAR - 17CM DE ALTURA, 10CM DE BASE; 4 - ESFERA COM SECÇÃO - 15CM DE DIÂMETRO; 5 - CUBO OU HEXAEDRO REGULAR - 10CM ALTURA, 10CM LARGURA, 10CM PROFUNDIDADE; 6 - CONE RETO - 13CM ALTURA, DIÂMETRO DA BASE 13CM; 7 - CILINDRO EQUILÁTERO - 11CM DE ALTURA, 11CM DE DIÂMETRO; 8- ESFERA - 15CM DE DIÂMETRO; 9 - PIRÂMIDE OBLÍQUA DE BASE RETANGULAR - 17CM DE ALTURA, 10.5CM X 10.5CM DE BASE; 10 - PIRÂMIDE RETA DE BASE QUADRADA - 17CM DE ALTURA, 9X9CM DE BASE. - ESPESSURA DE 2 MM, APROXIMADAMENTE. - COM ORIFÍCIO (CAVIDADE) QUE PERMITE ENTRADA DE LÍQUIDOS. NOS SÓLIDOS EM QUE PREEXISTEM CONDIÇÕES OU NECESSIDADES É COMPOSTO DE UMA PEÇA VERMELHA QUE DEMARCA A SUA GERATRIZ OU SEU APÓTEMA.
	UNIDADE
	18
	R$ 846,50
	R$ 15.237,00

	SPEED CUPS – COM 36 CARTAS, 20 COPOS PLASTICOS COLORIDOS, 1 SINETA , 1 FOLHETO DE REGRAS
	UNIDADE
	57
	R$ 152,39
	R$ 8.686,23

	TABLET INFANTIL – LOUSA MAGICA PARA DESENHO
	UNIDADE
	120
	R$ 17,65
	R$ 2.118,00

	TABULEIRO MONTESSORI 3 EM 1 EM MADEIRA
	UNIDADE
	295
	R$ 130,68
	R$ 38.550,60

	TANGRAM DE MADEIRA- JOGO CHINÊS, COMPOSTO POR 7 FIGURAS GEOMÉTRICAS EM MDF (KIT COM 70 PEÇAS - 10 CONJUNTOS)
	UNIDADE
	500
	R$ 86,15
	R$ 43.075,00

	TATAME EM E.V.A. COM ENCAIXE, PEÇA EM ETILENO ACETATO DE VINILA, ESPECIALMENTE DESENVOLVIDO PARA ABSORÇÃO DE IMPACTOS, ATOXICO, RESISTENTE A ÁGUA. DIMENSÕES: PLACA DE 1M X 1M, ESPESSURA: 40MM, COR: AZUL.
	UNIDADE
	1569
	R$ 112,43
	R$ 176.402,67

	TELEFONE BRINQUEDO CASINHA C/ BICHINHOS LUZ SOM E MÚSICA DIVERTIDO PARA CRIANÇAS CERTIFICADO PELO INMETRO
	UNIDADE
	220
	R$ 51,53
	R$ 11.336,60

	TELEFONE SONORO COM MÚSICA DA GALINHA PINTADINHA.


	UNIDADE
	220
	R$ 50,67
	R$ 11.147,40

	TORRE DE POTINHOS EMPILHAR E ROLAR VÁRIAS CORES E TAMANHOS MARCA IGUAL OU SUPERIOR A FISHER PRICE CERTIFICADO PELO INMETRO
	
	450
	R$ 85,22
	R$ 38.349,00

	TRAVE DE EQUILIBRIO 65X10
	
	57
	R$ 152,53
	R$ 8.694,21

	TREM DE MADEIRA, COM PINOS COLORIDOS
	UNIDADE
	408
	R$ 60,55
	R$ 24.704,40

	TRICICLO EM ALUMÍNIO. É INDICADO PARA CRIANÇAS A PARTIR DE 18 MESES. QUADRO, GARFO E GUIDÃO EM ALUMÍNIO, (PESO 2KG) MAIS DURABILIDADE (NÃO ENFERRUJA). PNEUS EM E.V.A. SILENCIOSOS, MENOS ESCORREGADIOS, MAIS LEVES E DURÁVEIS.
	UNIDADE
	120
	R$ 344,10
	R$ 41.292,00

	TÚNEL CENTOPEIA EM BAGUNZITO TÚNEL MINHOCÃO 3 METROS DE COMPRIMENTO CERTIFICADO PELO INMETRO
	UNIDADE
	60
	R$ 315,74
	R$ 18.944,40

	UNO - JOGO, CARTAS PLASTIFICADAS
	UNIDADE
	177
	R$ 25,30
	R$ 4.478,10

	VEÍCULOS DOS ANIMAIS MODELO DE REFERÊNCIA BGX29/CVM28 DA FISHER PRICE. VÁRIAS ESPÉCIES DE ANIMAIS (ELEFANTE, TIGRE, TARTARUGA) CERTIFICADO PELO INMETRO
	UNIDADE
	295
	R$ 92,54
	R$ 27.299,30

	XILOFONE INFANTIL COM 8 TONS MUSICAL, MADEIRA E TECLAS DE METAL COM 2 BAQUETAS
	UNIDADE
	571
	R$ 52,34
	R$ 29.886,14

	ZEBRAS BLOCOS SURPRESA QUALIDADE IGUAL OU SEMELHANTE A FISHER PRICE CERTIFICADO PELO INMETRO
	UNIDADE
	115
	R$ 131,21
	R$ 15.089,15

	APITO DE PLÁSTICO COM BICO REVESTIDO DE SILICONE. MÍNIMO 110 DECIBÉIS. COR: PRETO
	UNIDADE
	20
	R$ 25,44
	R$ 508,80

	BAMBOLÊ TIPO ARCO DE GINÁSTICA RÍTMICA RÍGIDO TAMANHO INFANTIL, POLIETILENO. JUNÇÃO DO TUBO FEITA ATRAVÉS DE SOLDA ELETRÔNICA DANDO MELHOR ACABAMENTO E MAIS DURABILIDADE.
	UNIDADE
	1200
	R$ 52,14
	R$ 62.568,00

	BICICLETA ARO 29, QUADRO EM ALUMÍNIO, QUADRO ENTRE Nº13 E 15 GARFO COM SUSPENSÃO E GUIDÃO EM AÇO CARBONO OU ALUMÍNIO, 21 MARCHAS, MODELO UNISSEX, COM GARANTIA DE 6 MESES NO QUADRO, GARFO E PEÇAS 3 MESES
	UNIDADE
	10
	R$ 985,04
	R$ 9.850,40

	BOLA CRAVO MASSAGEADORA ANTI STRESS COR AZUL CERTIFICADO INMETRO
	UNIDADE
	100
	R$ 4,03
	R$ 403,00

	BOLA DE BORRACHA N°3 APLICAÇÃO FRESCOBOL E FISIOTERAPIA
	UNIDADE
	20
	R$ 16,49
	R$ 329,80

	BOLA DE BORRACHA RECREAÇÃO Nº 6. CORES DIVERSAS, MIOLO REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, VAZIA, ENVOLVIDA UNITARIAMENTE EM PLÁSTICO COM GARANTIA DE 6 MESES DE FÁBRICA.
	UNIDADE
	300
	R$ 10,90
	R$ 3.270,00

	BOLA DE BORRACHA RECREAÇÃO Nº 8, CORES DIVERSAS, MIOLO REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, VAZIA, EMBALADA UNITARIAMENTE EM PLÁSTICO, GARANTIA DE 6 MESES DE FÁBRICA.
	UNIDADE
	300
	R$ 20,00
	R$ 6.000,00

	BOLA DE BORRACHA RECREAÇÃO Nº 10. CORES DIVERSAS, MIOLO REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, VAZIA ENVOLVIDA UNITARIAMENTE EM PLÁSTICO, GARANTIA DE 6 MESES DE FÁBRICA.
	UNIDADE
	600
	R$ 27,91
	R$ 16.746,00

	BOLA DE BORRACHA RECREAÇÃO Nº 12. CORES DIVERSAS, MIOLO REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, VAZIA, ENVOLVIDA UNITARIAMENTE EM PLÁSTICO COM GARANTIA DE 6 MESES DE FÁBRICA.
	UNIDADE
	615
	R$ 42,47
	R$ 26.119,05

	BOLA DE FUTEBOL AMERICANO, EM PVC, COM 48CM DE CIRCUNFERÊNCIA, 34 CM DE COMPRIMENTO, COM CALIBRAGEM DE 7 A 9 LIBRAS DE PRESSÃO, DE CORES VARIADAS, COM GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.
	UNIDADE
	20
	R$ 156,67
	R$ 3.133,40

	BOLA DE TÊNIS DE CAMPO (VELUDO)
	UNIDADE
	20
	R$ 49,79
	R$ 995,80

	BOLA DE TÊNIS DE MESA, EM CELULÓIDE, 40MM DE DIÂMETRO.
	UNIDADE
	50
	R$ 8,41
	R$ 420,50

	BOLA DE VÔLEI EM E.V.A. TIPO DE COSTURA COLADA, MATERIAL DA CAMARA DE VINIL, TAMANHO 21, PESO 150 GRAMAS, CORES SORTIDAS, DIAMETRO DA BOLA 20 CM
	UNIDADE
	50
	R$ 33,93
	R$ 1.696,50

	BOLA DE VOLEIBOL, MATRIZADA, EM PU, COM NO MÍNIMO 18 GOMOS, COM CÂMARA 6D, COM PESO APROXIMADO ENTRE 240 A 270 G, COM CIRCUNFERÊNCIA APROXIMADA DE 60 A 63 CM, COM MIOLO REMOVÍVEL E LUBRIFICADO.
	UNIDADE
	400
	R$ 199,35
	R$ 79.740,00

	BOLA MINI DE INICIAÇÃO AO PÓLO AQUÁTICO 15CM MATERIAL BORRACHA PESO APROXIMADO 150 G
	UNIDADE
	20
	R$ 65,47
	R$ 1.309,40

	BOLA OFICIAL DE BASQUETE, TAMANHO MIRIM, MATRIZADA, CONFECCIONADA COM BORRACHA. BOLA COM O SELO DA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BASKETBALL (CBB ). TAMANHO: 72 - 74 CM DE DIÂMETRO. PESO: 450- 500 G. MARCA DE REFERÊNCIA PENALTY OU SIMILAR
	UNIDADE
	400
	R$ 102,43
	R$ 40.972,00

	BOLA OFICIAL DE FUTEBOL DE CAMPO Nº 4 - CATEGORIA INFANTIL/FEMININO. CONFECCIONADA EM LAMINADO DE MICROFIBRA, COM 32 GOMOS, COSTURADO À MÃO SISTEMA DUOTEC, CÂMARA 6D, FORRO TERMOFIXO, MIOLO CÁPSULA SIS, CIRCUNFERÊNCIA DE NO MÍNIMO 63,5 CM E MÁXIMO 66 CM E PESO DE NO MÍNIMO 350 GRAMAS E MÁXIMO DE 390 GRAMAS.
	UNIDADE
	300
	R$ 100,05
	R$ 30.015,00

	BOLA OFICIAL DE FUTSAL PARA CATEGORIA SUB 13. CONFECCIONADA EM LAMINADO DE PU, COM 08 GOMOS TERMO SOLDADOS. CONSTRUÇÃO TERMOTEC, CÂMARA AIRBILITY E MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, FORRO TERMOFIXO, CAMADA INTERNA DE NEOGEL, DUPLA COLAGEM, COM CÂMARA 6D. COM TAMANHO DE NO MÍNIMO 49,5 CM Á 50,5 CM DE DIÂMETRO. PESO DE 250 Á 280 GRAMAS. QUALIDADE SUPERIOR OU IGUAL DA MARCA DE REFERÊNCIA EQUIVALENTE A PENALTY MAX 50 OU SIMILAR
	UNIDADE
	400
	R$ 141,01
	R$ 56.404,00

	BOLA OFICIAL DE FUTSAL. CONFECCIONADA EM LAMINADO DE PU, COM 08 GOMOS TERMOSOLADOS. CONSTRUÇÃO TERMOTEC, CÂMARA AIRBILITY E MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, FORRO TERMOFIXO, CAMADA INTERNA DE NEOGEL, DUPLA COLAGEM, COM CÂMARA 6D. COM TAMANHO DE NO MÍNIMO 50 CM Á 55 CM DE DIÂMETRO. PESO DE 300 Á 330 GRAMAS. QUALIDADE SUPERIOR OU IGUAL DA MARCA DE REFERÊNCIA PENALTY MAX 100.
	UNIDADE
	400
	R$ 169,89
	R$ 67.956,00

	BOLA OFICIAL DE TÊNIS DE CAMPO PARA CATEGORIA ADULTO. CONFECCIONADA COM FELTRO OPTIVIS. TUBO PRESSURIZADO CONTENDO 3 BOLAS DE TÊNIS DE CAMPO, PARA TODOS OS PISOS. APROVADA COM CHANCELA DA FEDERAÇÃO PARANAENSE DE TÊNIS OU CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE TÊNIS OU FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE TÊNIS/ITF.
	UNIDADE
	20
	R$ 65,47
	R$ 1.309,40

	BOLA OFICIAL DE TÊNIS DE MESA PARA CATEGORIA ADULTO. BOLA CONFECCIONADA EM MATERIAL PLÁSTICO ABS, CLASSIFICAÇÃO 3 ESTRELAS, NA COR BRANCA, COM PESO DE 15 GRAMAS. BOLA APROVADA COM CHANCELA DA FEDERAÇÃO DE TÊNIS DE MESA DO PARANÁ OU CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE TÊNIS DE MESA E/OU PELA FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE TÊNIS DE MESA (ITF). CAIXA CONTENDO 10 BOLAS.
	UNIDADE
	10
	R$ 102,26
	R$ 1.022,60

	BOLA OFICIAL DE VOLEIBOL INDOOR CATEGORIA ADULTO. COM 18 GOMOS, MATRIZADA, CONFECCIONADA COM LAMINADO DE MICROFIBRA, CONSTRUÇÃO TERMOTEC, COM ABSORÇÃO 0% DE ÁGUA, CÂMARA 6D COM FORRO TERMOFIXO. CAMADA INTERNA DE NEOTEC, COM DUPLA CAMADA DE COLAGEM REFORÇANDO A JUNÇÃO DOS GOMOS E O MIOLO CÁPSULA SIS. PESO MÍNIMO DE 260 GRAMAS E MÁXIMO DE 280 GRAMAS E CIRCUNFERÊNCIA DE NO MÍNIMO 65 CM E MÁXIMO DE 67 CM. BOLA APROVADA COM CHANCELA DA FEDERAÇÃO PARANAENSE DE VOLEIBOL OU FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE VOLEIBOL.
	UNIDADE
	300
	R$ 441,06
	R$ 132.318,00

	BOLA PILATES - COLORIDA,SUPORTE DE ATÉ 250 KG, SISTEMA ANTI BURST, ANTI DERRAPANTE, PVC ATÓXICO, INFLÁVEL, BOMBA DE AR COM DUPLA AÇÃO. DIÂMETRO 55 CM, CERTIFICADO INMETRO
	UNIDADE
	30
	R$ 87,55
	R$ 2.626,50

	BOLA PROFISSIONAL DE HANDBALL, TAMANHO "0" (ZERO) 48 CM, REVESTIMENTO COM PU E MICROFIBRA. REVESTIMENTO COM PONTOS EM 3D PARA MAIOR ADERÊNCIA. PAINEL DE 30 GOMOS. TECNOLOGIA SINERGY. PESO 270 G. MIOLO REMOVÍVEL E LUBRIFICADO. CÂMARA DE AR EM LÁTEX COM LAMINAÇÃO TÊXTIL. BOLA OFICIAL DA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE HANDEBOL E DA LIGA DE HANDEBOL DO PARANÁ. MARCA KEMPA OU EQUIVALENTE
	UNIDADE
	300
	R$ 125,66
	R$ 37.698,00

	BOLA PROFISSIONAL DE HANDBALL, TAMANHO "1" (UM) 50 CM, REVESTIMENTO COM PU E MICROFIBRA. REVESTIMENTO COM PONTOS EM 3D PARA MAIOR ADERÊNCIA. PAINEL DE 30 GOMOS. TECNOLOGIA SINERGY. PESO 290 G. MIOLO REMOVÍVEL E LUBRIFICADO. CÂMARA DE AR EM LÁTEX COM LAMINAÇÃO TÊXTIL. BOLA OFICIAL DA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE HANDEBOL E DA LIGA DE HANDEBOL DO PARANÁ. MARCA KEMPA.
	UNIDADE
	300
	R$ 129,87
	R$ 38.961,00

	BOMBAS DE ENCHER BOLA COM DUPLA AÇÃO, EM PLÁSTICO,COM MANGUEIRA DE BORRACHA REVESTIDA EM NYLON E BICO DE METAL SOBRESSALENTE.
	UNIDADE
	50
	R$ 27,30
	R$ 1.365,00

	BOMBA PARA ENCHER BOLA COM TECNOLOGIA DOUBLE ACTION (SAÍDA DE AR NOS DOIS SENTIDOS)TUBO: 100% POLICARBONATO. DEVERÁ POSSUIR MANGUEIRA FLEXÍVEL EMBUTIDA E COM NO MINÍMO 2 (DUAS) AGULHAS.
	UNIDADE
	50
	R$ 28,86
	R$ 1.443,00

	COLCHONETE - REVESTIDO DE CORVIN IMPERMEÁVEL, COR AZUL REAL. MEDIDAS: 1,20 M X 0,60 X 0,05 M. DENSIDADE 20.
	UNIDADE
	750
	R$ 108,52
	R$ 81.390,00

	COLETES PARA TREINAMENTOS COM NUMERAÇÃO NAS COSTAS, COM ELÁSTICO LATERAL NA BARRA, COM ACABAMENTO EM VIÉS EM TODO O COLETE E COM GOLA CARECA, EM CORES, TAMANHOS P, M, G, GG. CONFECCIONADO EM TECIDO MALHA DRY FIT 100% POLIÉSTER.
	UNIDADE
	450
	R$ 19,80
	R$ 8.910,00

	CONE GRANDE EMBORRACHADO MATERIAL EMBORRACHADO E FLEXÍVEL. COM NO MÍNIMO 50 CM DE ALTURA, VERMELHO E BRANCO OU OUTRAS SIMILARES.
	UNIDADE
	120
	R$ 50,07
	R$ 6.008,40

	CONE PEQUENO EMBORRACHADO MATERIAL EMBORRACHADO E FLEXÍVEL. COM NO MÍNIMO 23 CM DE ALTURA, VÁRIAS CORES.
	UNIDADE
	450
	R$ 8,20
	R$ 3.690,00

	CONE SINALIZADOR (CHINÊS/PRATO) PARA TREINAMENTO MATERIAL PLÁSTICO E FLEXÍVEL, CORES VARIADAS. COM NO MÍNIMO 24 CM DE DIÂMETRO.
	UNIDADE
	312
	R$ 5,17
	R$ 1.613,04

	CORDA DE PULAR, PROFISSIONAL AJUSTÁVEL DE PVC 280 CM
	UNIDADE
	20
	R$ 24,07
	R$ 481,40

	DARDO PARA ATLETISMO PESANDO APROXIMADAMENTE 300 A 310G, MEDINDO APROXIMADAMENTE 68 CM, CIRCUNFERÊNCIA APROXIMADAMENTE 11CM, DIÂMETRO APROXIMADO 3,5CM, CORPO EM PLÁSTICO PVC COM PONTEIRA SUBSTITUÍVEL DE BORRACHA. EMPUNHADURA EM ESPIRAL PARA MAIOR ADERÊNCIA ÀS MÃOS. DESMONTÁVEL EM DUAS PARTES PARA FACILITAR O TRANSPORTES. RECOMENDADO PARA TREINAMENTO E INICIAÇÃO.
	UNIDADE
	10
	R$ 122,05
	R$ 1.220,50

	DISCO DE EQUILÍBRIO 34CM 150KG. MATERIAL PVC.
	UNIDADE
	50
	R$ 81,11
	R$ 4.055,50

	ESCADA DE AGILIDADE, COM 10 DEGRAUS, COM COMPRIMENTO ESTENDIDO DE 6 METROS DE COMPRIMENTO, COM DUAS TIRAS DE NYLON DE 6 METROS DE COMPRIMENTO E 10 DEGRAUS DE E.V.A. DE 50 CM COMPRIMENTO, COM DISTÂNCIA ENTRE DEGRAUS DE 50 CM, COM EMBALAGEM PARA ARMAZENAGEM, CORES DIVERSAS.
	UNIDADE
	15
	R$ 88,16
	R$ 1.322,40

	ESPAGUETE MACARRÃO FLUTUADOR. PRODUTO EM POLIETILENO DE ALTA FLUTUABILIDADE, ÓTIMA QUALIDADE E ACABAMENTO. MEDIDAS DE NO MÍNIMO 1,65 M COMPRIMENTO, 6,5 CM DE DIÂMETRO, COM PESO DE NO MÍNIMO DE 170 G E FLUTUABILIDADE DE 85 KG.
	UNIDADE
	100
	R$ 11,61
	R$ 1.161,00

	FITA DE GINÁSTICA RÍTMICA COMPRIMENTO 3 METROS COR ROXA OU ROSA, COM ESTILETE DE 50CM
	UNIDADE
	20
	R$ 44,32
	R$ 886,40

	FRISBEE. DISCO DE FRISBEE, COM NO MÍNIMO 20 CM DE DIÂMETRO, EM MATERIAL DE ESPUMA SOFT, TOTALMENTE FECHADO, DE CORES E ESTAMPAS VARIADAS. MARCA DE REFERÊNCIA TRIBORD OU SIMILAR
	UNIDADE
	20
	R$ 42,25
	R$ 845,00

	GRADE DE AGILIDADE HASTES MANUFATURADAS EM PVC NA COR AZUL OU VERDE COM 55CM DE DIÂMETRO. KIT COM 6 UNIDADES NO FORMATO HEXAGONAL E PRESILHAS PARA UNI-LAS NO FORMATO QUE DESEJAR; PESO DA UNIDADE: 240G, PESO TOTAL: 1,45KG
	UNIDADE
	15
	R$ 120,67
	R$ 1.810,05

	JOGO DE FRESCOBOL, PAR DE RAQUETES EM MADEIRA DE REFLORESTAMENTO, COM 43 X 20 X 20 CM APROXIMADAMENTE, EMPUNHADURA DE BORRACHA, BOLINHA Nº 3.
	UNIDADE
	235
	R$ 42,61
	R$ 10.013,35

	JOGO DE TACO DE BETS, COM 2 TACOS EM MADEIRA MACIÇA, COM EMPUNHADURA DE BORRACHA, COM DIMENSÕES DE 59 CM DE ALTURA, 5,5CM DE LARGURA E 2 CM DE ESPESSURA, COM 2 CASINHAS DE MADEIRA, 1 BOLINHA DE BORRACHA Nº3, COM EMBALAGEM. CORES VARIADAS.
	UNIDADE
	235
	R$ 43,23
	R$ 10.159,05

	KIT AGILIDADE ARGOLA 12 UNIDADES DIÂMETRO 40CM MATERIAL PVC (POLIPROPILENO) CONTÉM 12 UNIDADES DE ARGOLAS E FECHAMENTO EM VELCRO CORES DIVERSAS
	UNIDADE
	70
	R$ 74,22
	R$ 5.195,40

	KIT BARREIRA FUNCIONAL AJUSTÁVEL 5 PEÇAS 4 NÍVEIS AGILIDADE
	UNIDADE
	4
	R$ 288,13
	R$ 1.152,52

	KIT COM 4 BARREIRAS DE TREINAMENTO FUNCIONAL 23 CM AGILIDADE
	UNIDADE
	20
	R$ 121,31
	R$ 2.426,20

	KIT COM 20 METROS DE CORDA DE BALANÇO 12 MM GROSSA
	UNIDADE
	10
	R$ 64,70
	R$ 647,00

	KIT COM SLACKLINE, FITA-CATRACA E PROTETORES DE ÁRVORE. SUPORTA ATÉ 3000 QUILOS. COR AZUL. SLACKLINE COM 15 METROS DE COMPRIMENTO. O KIT VEM COM UM SLACKLINE DE TOQUE SUAVE E COR BRILHANTE DE 15M QUE SUPORTA ATÉ 3 MIL QUILOS, UMA FITA-CATRACA E UM PAR DE PROTETORES DE ÁRVORE.
	UNIDADE
	22
	R$ 174,08
	R$ 3.829,76

	KIT DE BADMINTON, COM 3 PETECAS EM NYLON E COM 2 RAQUETES EM ALUMÍNIO, DIMENSÕES DE AXLXP = 68X22X7,5, COM BOLSA DE ARMAZENAMENTO, COM PESO MÁXIMO DE 275G, COM GARANTIA.
	UNIDADE
	250
	R$ 147,45
	R$ 36.862,50

	KIT DE TÊNIS DE MESA, COM DUAS RAQUETES DE MADEIRA COM BORRACHA EM AMBOS OS LADOS, COM TRÊS BOLINHAS DE CORES SORTIDAS, E 1 REDE EM NYLON COM SUPORTES DE AÇO.
	UNIDADE
	15
	R$ 47,90
	R$ 718,50

	KIT TATAME EVA: UNIDADES: 9 PEÇAS; MEDIDA DA PLACA: 100X100X4CM (40MM DE ESPESSURA); BORDAS DE ACABAMENTO: 3 UNIDADES POR PEÇA. (VALOR POR UNIDADE)
	UNIDADE
	100
	R$ 139,37
	R$ 13.937,00

	KIT TREINO FUNCIONAL AGILIDADE ESCADAS OBSTÁCULOS CONES
	UNIDADE
	205
	R$ 306,99
	R$ 62.932,95

	MANGUEIRA TUBO ¾ PARA IRRIGAÇÃO COM 50 METROS SEM FUROS PRETA
	UNIDADE
	10
	R$ 86,73
	R$ 867,30

	MESA AERO HOCKEY
	UNIDADE
	5
	R$ 2.826,67
	R$ 14.133,35

	MESA PARA TÊNIS DE MESA COMPLETA
	UNIDADE
	5
	R$ 1.528,31
	R$ 7.641,55

	MESA PEBOLIN
	UNIDADE
	5
	R$ 1.480,78
	R$ 7.403,90

	MINI CONE FORMATO CHAPEU CHINÊS MATERIAL PLASTICO ALTURA 4 CM CORES SORTIDAS APLICAÇÃO ATIVIDADE FÍSICA
	UNIDADE
	420
	R$ 2,18
	R$ 915,60

	MINI TRAVE DE FUTEBOL EM AÇO CARBONO 2", PINTURA EPOXI BRANCA (1,20M X 0,90MX 0,95M)
	UNIDADE
	20
	R$ 735,54
	R$ 14.710,80

	PAR DE PERNA DE PAU COM APOIO PARA FINS RECREATIVOS. INDICADA PARA CRIANÇAS DE 7 À 10 ANOS COM PESO MÁXIMO DE 50 QUILOS. DIMENSÕES DO PRODUTO COMPRIMENTO 17CM LARGURA 5CM ALTURA 110CM PESO 2KG
	UNIDADE
	25
	R$ 322,64
	R$ 8.066,00

	PAR MAÇAS DE GINÁSTICA 36 CM COR AZUL E ROSA
	UNIDADE
	20
	R$ 95,43
	R$ 1.908,60

	PESO PARA ARREMESSO DE PESO DE ATLETISMO EM AÇO 1KG. SELO DA CBAT - IDEAL PARA COMPETIÇÕES E TREINAMENTO COR PRETA • DIÂMETRO: 65 A 66 MM MATERIAL DURÁVEL - AÇO GALVANIZADO E PINTADO COM NÚCLEO DE CHUMBO
	UNIDADE
	10
	R$ 109,44
	R$ 1.094,40

	PETECA CONFECCIONADO EM MATERIAL E.V.A COM PENAS SINTÉTICAS SUBSTITUÍVEIS MODELO SIMILAR, IGUAL OU DE MELHOR QUALIDADE QUE MARCA PEQUITA OU SIMILAR
	UNIDADE
	220
	R$ 35,00
	R$ 7.700,00

	PETECA PARA BADMINTON, TUBO COM 6 PETECAS. MATERIAL: NYLON, COM BASE EM CORTIÇA. MARCA DE REFERÊNCIA YONEX OU SIMILAR
	UNIDADE
	200
	R$ 92,03
	R$ 18.406,00

	PULA CORDA COLETIVA COR VERMELHA CABO MADEIRA OU PLÁSTICO COMPRIMENTO 6 METROS
	UNIDADE
	270
	R$ 51,88
	R$ 14.007,60

	RAQUETE DE TÊNIS DE MESA EM MADEIRA E BORRACHA, MODELO CLÁSSICO 26 X 15 X 30 CM, APROXIMADAMENTE 76 GRAMAS
	UNIDADE
	10
	R$ 43,70
	R$ 437,00

	REDE DE FUTSAL COM 2 PEÇAS. DIMENSÕES MÍNIMAS: ALTURA: 2,10. COMPRIMENTO: 3 M. PROFUNDIDADE INFERIOR: 1,20 M. FIO 3 MM, POLIPROPILENO SEDA.
	UNIDADE
	10
	R$ 239,19
	R$ 2.391,90

	REDE DE VOLEIBOL OFICIAL, 4 FAIXAS, CONFECCIONADA COM FIO 2MM DE POLIETILENO (NYLON). 4 FAIXAS SINTÉTICAS. MALHA 12. LARGURA: 9,50 M. ALTURA 1 METRO.
	UNIDADE
	5
	R$ 241,72
	R$ 1.208,60

	RELÓGIO ANALÓGICO DE XADREZ - RELÓGIO PARA XADREZ ANALÓGICO À CORDA COM CORPO PLÁSTICO E COM PINOS EM METAL. DIMENSÕES: 16X5X9CM.
	UNIDADE
	38
	R$ 184,55
	R$ 7.012,90

	SKATE INICIANTE COMPLETO MATERIAL MADEIRA ALTURA 78 CM RODAS DE ALTA RESISTÊNCIA EM POLIURETANO COR PRETO COM OU SEM ESTAMPA INFERIOR
	UNIDADE
	40
	R$ 230,66
	R$ 9.226,40

	STEP PARA GINÁSTICA. CARACTERÍSTICA: REGULÁVEL. DOBRÁVEL: NÃO. COMPOSIÇÃO: EM POLIPROPILENO. PESO DO PRODUTO: 3,5 KG. PESO MÁXIMO DO USUÁRIO SUPORTADO PELO APARELHO: ATÉ 100KG. DIMENSÕES APROXIMADAS: 65 X 26 X 14 (C X L X P).
	UNIDADE
	50
	R$ 143,68
	R$ 7.184,00

	TABULEIRO DE XADREZ DE MADEIRA COR MARROM CLARO E ESCURO PEÇAS GRANDE DE MADEIRA COR BRANCO PRETO OU MARROM CLARO E ESCURO DIMENSÕES APROXIMADAS DO TABULEIRO ABERTO 21 X 35 X 10 CM; PESO TOTAL DA CAIXA COM AS PEÇAS 2 KG
	UNIDADE
	180
	R$ 62,53
	R$ 11.255,40

	TATAME EM E.V.A, COM ENCAIXE, PEÇA EM ETILENO ACETATO DE VINILA, ESPECIALMENTE DESENVOLVIDO PARA ABSORÇÃO DE IMPACTOS, ATÓXICO, RESISTENTE A ÁGUA. DIMENSÕES: PLACA DE 1M X 1M, ESPESSURA: 30MM, COR: AZUL.
	UNIDADE
	400
	R$ 147,78
	R$ 59.112,00

	
	
	
	TOTAL
	R$ 6.012.777,39


b. As quantidades acima foram estabelecidas

· (  ) com base nos quantitativos executados pelo Município na contratação anterior, considerado o mesmo período de tempo

· ( X ) com base nos levantamentos realizados pela Secretaria de Educação em consulta com os diretores e cozinheiros das escolas.

c. Em atendimento ao disposto nos arts. 79 e ss. do Decreto Municipal n.º 77/2023, que trata do orçamento estimativo, para o objeto pretendido  foram realizadas as seguintes pesquisas de preço: 

· Valores obtidos de diversos Portais E-commerce (Internet);

· Valores obtidos no Site TCE-PR (licitações);

· Valores obtidos no site PNCP;

d. REFERENCIAL DE PREÇO

i. O preço final para a contratação foi obtido da seguinte forma: através da média simples dos preços consultados.

ii. A Planilha de Composição de Preço encontra-se em anexo e será disponibilizada para consulta no portal da transparência do município de Marechal Cândido Rondon - PR.

10. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
a. A contratação terá por finalidade o fornecimento de bens, de caráter não continuado.

b. O objeto será contratado mediante PREGÃO, conforme art. 6.º, XLI e 29 da Lei 14.133/2021, sendo classificado como de natureza COMUM, tendo em vista que o objeto possui padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

c. O critério de julgamento a ser adotado será de MENOR PREÇO por ITEM
d. Assim, após o estudo preliminar, verificamos que o objeto é de fundamental importância para utilização das escolas municipais e CMEIS, tendo em vista que permitirá a melhor organização do ambiente de trabalho, bem como, suprir as demandas administrativas e operacionais rotineiras, assegurando assim, o bom desenvolvimento dos serviços públicos com o intuito de proporcionar condições ideais para o desenvolvimento das atividades, comodidade e acolhimento aos servidores e alunos que farão uso desses itens/objetos, motivo pelo qual a equipe de estudo preliminar DECLARA A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO. 

e. Por fim, considerando as informações levantadas, a equipe de planejamento entende que o ETP deve ser classificado como NÃO SIGILOSO, nos termos da Lei 12.527/2011 – Lei de Acesso à Informação – sendo divulgado na sua integralidade

Marechal Cândido Rondon - PR, 03 de outubro de 2025 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2026
ANEXO II – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2026
O MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, Estado do Paraná, com sede na Rua Espírito Santo, nº 777, Centro, na cidade de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 76.205.814/0001-24, neste ato representada pelo Prefeito, Sr. Adriano Backes, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 10/2026, publicada no PNCP, processo licitatório nº 219/2025, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 77/2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de brinquedos e itens de esporte para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, especificado no Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 10/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como a(s) proposta(s) cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s), independentemente de transcrição.

2. DA EMPRESA, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES
EMPRESA DETENTORA DA ATA

2.1 XXXXXXXXXXXXXX, estabelecida na Rua XXXXXXXX, nº XXX, Município de XXXXXXXXXXXX, Estado do XXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada pelo seu representante, Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXX. 
Preços, especificações e quantidades
2.2. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	MARCA/MODELO
	QUANTID. MÍNIMA
	QUANT. MÁXIMA
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL


2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

2.4. Será exigida garantia conforme Código de Defesa do Consumidor. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1.  Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2.  Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2.  Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2.  Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve seus custos, nas seguintes situações:

6.1.1.  Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

2. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

2.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

2.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

2.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

2.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o órgão gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos ou as entidades participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante.

8.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Competirá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.5. Caso o remanejamento possa representar algum acréscimo de custo para o fornecimento/execução, caberá ao fornecedor detentor da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão gerenciador, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. For liberado

9.1.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

9.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese de se tornar superior àqueles praticados no mercado, bem como não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no art. 293, § 2.º do Dec. Mun. n.º 77/2023;

9.1.4. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; ou

9.1.5.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.5.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, manter o registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2.  A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 295 e ss. Dec. Mun. nº 77/2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 276, inc. X do Dec. Mun. n.º 77/2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 278, inc. XI, do Dec. Mun. n.º 77/2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, acompanhamento e fiscalização do objeto e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
11.3. Estendem-se à execução do objeto todas as disposições contidas na minuta de contrato anexa ao edital, mesmo nos casos de execução mediante substituição do contrato por outros instrumentos, da qual a empresa dá ciência do conhecimento, vinculando-se ao seu cumprimento com a assinatura da presente ata.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

Marechal Cândido Rondon, __ de ___________ de 2026.

ADRIANO BACKES

Prefeito

Responsável legal da CONTRATANTE
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2026
APÊNDICE À ARP – CADASTRO RESERVA

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário:

	Item

do

TR
	Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)



	X
	Especificação
	Marca 

(se exigida no edital)
	Modelo

(se exigido no edital)
	Unidade
	QuantidadeMáxima
	Quantidade Mínima
	Valor Un
	Prazo garantia ou validade

	
	
	
	
	
	
	
	
	


Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

	Item

do

TR
	Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)



	X
	Especificação
	Marca 

(se exigida no edital)
	Modelo

(se exigido no edital)
	Unidade
	QuantidadeMáxima
	Quantidade Mínima
	Valor Un
	Prazo garantia ou validade

	
	
	
	
	
	
	
	
	


PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2026
ANEXO III – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2026
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 219/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2026
O Município de Marechal Cândido Rondon, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa no Paço Municipal, sito à Rua Espírito Santo n.º 777, centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n.º 76.205.814/0001-24, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Adriano Backes, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa .............................. inscrita no CNPJ sob o nº ............................, com sede na Rua/Av..........................n.º ........., Bairro/Vila/Estrada......., na cidade de............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., tendo em vista o que consta no Processo Licitatório nº 219/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1.º de abril de 2021, do Decreto Municipal n.º 77/2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de brinquedos e itens de esporte para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

	ITEM


	ESPECIFICAÇÃO
	CATSER
	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANTIDADE
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	
	
	
	
	
	


1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V E VI)
5.1. PREÇO
5.1.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....).
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1.  O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agencia e conta corrente indicados pelo contratado.

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária de pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO
5.3.1.  O prazo para pagamento ao contratado e as demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este contrato
6. CLÁUSULA SÉTIMA - EQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO
6.1. REVISÃO DOS PREÇOS (art. 124, II, “d” da Lei 14133/2021 c/c art. 317 do Dec. Mun. 77/2023)
6.1.1. Durante a execução contratual, sobrevindo força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou, ainda, fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, será assegurada a REVISÃO DOS PREÇOS, conforme descrito no art. 124, II, “d” da Lei n.º 14.133/2023 c/c art. 317 do Decreto Municipal n.º 77/2023, cabendo à empresa protocolar sua solicitação:

6.1.1.1. no portal do cidadão, no endereço “https://marechalcandidorondon.atende.net/”, através do menu “Principais Serviços > Emissão de Processo Digital (Protocolo)”. Dúvidas podem ser sanadas através do endereço de e-mail ogsrp@mcr.pr.gov.br; ou,

6.1.1.2. diretamente no departamento de Protocolo desta Prefeitura.

6.1.2.  O pedido de REVISÃO deverá conter as justificativas e estar acompanhado de documentação idônea a demonstrar a variação dos preços e demonstração dos motivos que embasaram o referido pedido;

6.1.3.  Poderão ser apresentados os seguintes documentos para tal comprovação:

6.1.3.1. Notas Fiscais próximas à data da apresentação da proposta de preço - para comprovação do custo do produto no momento da formulação da proposta – e Notas Fiscais contemporâneas ao pedido de revisão - para comprovação da variação no custo do produto;
6.1.3.2. Notas Fiscais de venda a outras pessoas jurídicas de direito público ou privado, utilizando-se o mesmo critério citado no item anterior;

6.1.3.3. Orçamentos do fabricante ou fornecedor do produto, desde que devidamente identificados, constando a logo da empresa, carimbo do CNPJ e assinatura do responsável/representante legal da empresa. Caso se trate de MEI, ME/EPP, o Comprovante de Inscrição e Situação cadastral deverá ser anexado ao orçamento;

6.1.3.4. Poderão, ainda, ser apresentadas comprovação de variação de preços com base nos preços praticados por outros órgãos públicos, consultados através de:

6.1.3.4.1. Site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Campo Informações para todos http://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Relacon/Licitacao;

6.1.3.4.2. Compras Net, campo Painel de Preços https://www.gov.br/compras/pt-br/;

6.1.3.4.3. Nota Paraná, campo Menor Preço e campo Calcular Preço;

6.1.3.4.4. PNCP, portal Nacional de Contratações Publicas, https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1;

6.1.3.4.5. Consulta de preços, via internet. Nesse caso, deverão ser apresentados, no mínimo, três orçamentos de fontes diversas.

6.1.4. O OGSRP e/ou a Secretaria interessada poderão realizar diligências visando a verificação das variações mencionadas, ainda que o pedido esteja acompanhado da documentação supramencionada.

6.2. O REAJUSTE (art. 92, V da Lei 14133/2021 c/c arts. 318 e 319 do Dec. Mun. 77/2023)
6.2.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 10/2025 (DD/MM/AAAA).

6.2.2. Após o interregno de um ano, e mediante solicitação do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.2.2.1. A assinatura de aditivo de contrato referente à prorrogação do prazo, acréscimos ou supressões do objeto, sem a ressalva em relação ao reajustamento de preços, importará em renúncia da contratada quanto às parcelas reajustáveis anteriores ao aditivo.

6.2.2.2. Quando, antes da data do reajustamento tiver ocorrido revisão dos preços do contrato para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, será a revisão considerada por ocasião do reajuste, para evitar a acumulação injustificada.

6.2.2.3. Se, por culpa da contratada, forem ultrapassados os prazos, o reajustamento só será aplicado com índice correspondente ao respectivo período de execução previsto no cronograma físico-financeiro, sem prejuízo da aplicação de eventuais penalidades.

6.2.2.4. Se a contratada antecipar o cronograma, o reajustamento somente será aplicado com índice correspondente ao período de execução efetiva, conforme planilha de medição.

6.2.3.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.2.4.  No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.2.5.  Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.2.6.  Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.2.7.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.2.8.  O reajuste será realizado por apostilamento.

6.2.8.1. Se concomitantemente ao reajustamento, houver a necessidade de prorrogação de prazo e/ou acréscimo ou supressão de objeto, tais alterações serão formalizadas no mesmo termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
7.1. São obrigações do Contratante:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.;

7.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

7.1.7. Adotar as medidas necessárias em caso de descumprimento de obrigações do contratado, com a notificação da empresa e a instauração de processo administrativo de responsabilização;

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.1.8.1. A Administração terá o prazo de 15 (quinze), a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

7.1.9.  Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

7.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

8.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção ou Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, e por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

8.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

8.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

8.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021).

8.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
8.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;

PROGRAMA DE INTEGRIDADE

8.2. Caso o valor total de contratos firmados pela empresa com o Município no exercício financeiro ultrapasse R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) – em caso de compras e serviços em geral, a empresa deverá comprovar que possui Programa de integridade de que trata a Lei Municipal n.º 5.311/2022, implantado ou, ainda, firmar declaração de que promoverá a efetiva implementação no prazo de 6 (seis) meses, contados da celebração do contrato.
MEDIDAS ANTICORRUPÇÃO

8.3. O Contratado deve observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei anticorrupção (Lei nº 12.846/2013), o Decreto n.º 11.129, de 11 de julho de 2022, e o Decreto Municipal n.º 255, de 08 de setembro de 2020, bem como os tratados internacionais vigentes, que regem a matéria, sem prejuízo da responsabilização e aplicação de penalidades decorrentes dos atos de improbidade administrativa de que trata a Lei 8.429/1992 e dos atos ilícitos alcançados pela Lei 14.133/2021, bem como outras normas referentes a licitações e contratos com da administração pública.

8.3.1. O compromisso indicado acima, implica nos seguintes efeitos:

8.3.1.1. declaração do licitante, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, de estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013;

8.3.1.2. obrigação de tomar todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013;

8.3.1.3. compromisso de envidar os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade, sob as penas da lei”;

8.3.1.4. declaração de ciência de que na eventualidade de apuração de prática de atos lesivos contra a Administração Pública Municipal direta e indireta, o respectivo processo administrativo atenderá ao disposto na Lei 12.846/2013 e no Decreto Municipal n.º 255/2020.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

9.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

9.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10.1. Não haverá exigência de garantia de execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv) Multa:
(1) Moratória de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia, sobre o valor do contrato celebrado com contratação direta, em caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias;

a) no cálculo da multa, sendo apurado resultado inferior a 0,5% (meio por cento), o valor será arredondado para 0,5%, conforme art. 156, § 3º, da Lei nº 14.133/2021.

b) Após o décimo quinto dia de atraso e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, com a conversão da multa em compensatória, podendo haver a extinção unilateral do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença, nos termos do art. 162, Parágrafo Único da Lei 14133/2021.
(2) Moratória de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

a. O atraso superior ao dobro do prazo assinalado para início/execução do serviço autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(3)  Compensatória, para a inexecução parcial que se enquadre na alínea “a” do subitem 11.1 acima, cujo valor será de 0,5% (meio por cento) a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
(4) Compensatória, para a infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1 acima, a multa será de 5% (cinco por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

(5) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1 acima, de 5% (cinco por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.

(6) Compensatória, para as infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, de 0,5% (meio por cento) a 8% (oito por cento) do valor do Contrato.

(7) Para a infração descrita na letra “e” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% (meio por cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato

(8) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “f”, “g”, “h” e “i” do subitem 11.1, de 5% (cinco por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo de responsabilização, que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como as disposições contidas no Decreto Municipal n.º 77/2023 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021), sem prejuízo da alimentação de outros sistemas.
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o Município.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.2.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3. Indenizações e multas.

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

	Recursos Utilizados

	Órgão
	2 – Poder Executivo

	Unidade
	02.007 – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

	Ação
	0027.0811.0020.2023 – Promover e Participar de Competições Oficiais, Amadoras e Atividades de Lazer

0027.0812.0020.2104 – Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Esporte e Lazer

	Vínculo
	505 – Royalties Tratado Itaipu Binacional

000 – Recursos Livres

1118 – Prog. Esporte Que Queremos – FEE/PR

	Subelemento
	3.44.90.52 – Equipamento e Material Permanente

3.33.90.30 – Material de Consumo

	Órgão
	03 – Serviço Autônomo de Água e Esgoto

	Ação
	0004.0122.0004 – Infraestrutura Geral da Autarquia

	Vínculo
	000 – Recursos Livres

501 – Receitas de Alienação de Ativos

	Subelemento
	3.44.90.52.100 – Equipamento e Material Permanente

3.44.90.52.990 – Outros Materiais Permanentes

	Órgão
	Secretaria Municipal de Educação

	Ação
	2014 – Manutenção do Gabinete da Secretaria de Educação

	Vínculo
	104 – Educação / 25% sobre Impostos

	Subelemento
	3.33.90.30 – Material de Consumo

3.44.90.52 – Equipamento e Material Permanente

	Ação
	2016 – Manutenção das Escolas Municipais e Centros de Educação Infantil

	Vínculo
	000 – Recursos Livres

	Subelemento
	3.33.90.30 – Material de Consumo

3.44.90.52 – Equipamento e Material Permanente

	Ação
	2019 – Manutenção da Educação Infantil

	Vínculo
	107 – Salário Educação – 22712 - 9

	Subelemento
	3.44.90.52 – Equipamento e Material Permanente

3.33.90.30 – Material de Consumo

	Órgão
	02.012.002 – Secretaria de Saúde

	Ação
	2063 – Ampliação da Estratégia Saúde da Família e Manutenção das Unidades Básicas de Saúde e da Clínica da Mulher e da Criança

	Vínculo
	303 – Saúde / Percent.vinculado S/rec.impost.

456 – Incentivo APS - ESF e EAP

457 – Incentivo APS - demais prog., serv e equipes

000 – Recursos Livres

505 – Royalties Tratado Itaipu Binacional

	Subelemento
	3.33.90.300 – Material de Consumo

3.44.90.52 – Equipamento e Material Permanente

	Órgão
	02.010.002 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

	Ação
	2045 – Manutenção e Remodelação do Parque de Lazer de Porto Mendes

	Vínculo
	3.33.90.30.140 – Material de consumo

3.44.90.52 – Equipamento e Material Permanente

	Subelemento
	000 – Recursos Livres

505 – Royalties Tratado Itaipu Binacional


13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante providenciar a divulgação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei 14133/2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º)
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
Marechal Cândido Rondon, __ de ____________________ de 2026.

ADRIANO BACKES - Prefeito

Representante legal do CONTRATANTE
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Representante legal do CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

Joao Carlos Klein




Marciane Inês Linck Sauer
Secretário Municipal de Educação


Gestora do Contrato - SMED
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2026
ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA
PROPOSTA DE PREÇOS

À 
Prefeitura Municipal de Marechal Cândido Rondon 
Rua Espírito Santo, nº 777, Centro – Marechal Cândido Rondon - PR 
Referente: Licitação Modalidade Pregão nº 10/2026, Abertura: 20 de março de 2026 às 08h30min. 
Proponente: ____________________________________________________________________________.
Razão Social: ___________________________________________________________________________. 
Endereço: ______________________________________________________________________________. 
Telefone: ___________________________ E-mail: _____________________________________________.
CNPJ: _________________________________________________________________________________.
Assunto: PROPOSTA
MD Pregoeiro e Ilmos. Senhores da Equipe de Apoio
Vimos apresentar através desta, por intermédio do nosso Representante Legal, o Sr. _________________, portador do RG nº _____, e do CPF nº _____, em atendimento ao disposto no mencionado Edital, a nossa proposta para o fornecimento, conforme tabela abaixo:
	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANTIDADE
	VALOR MENSAL
	VALOR TOTAL

	1
	
	
	
	
	


O valor global da nossa proposta é de R$ _____ (_________ reais).

Informações bancárias para depósito: Banco____________, Agência_______, Conta__________.

Nos preços estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos de frete (quando houver), embalagem (quando houver), seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionados com o objeto da presente licitação.

Prazo de validade da proposta: XX (quantidade por extenso) dias. (preencher prazo – informar mínimo de 60 dias)

Cumpre-nos informar-lhes ainda que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos dos mesmos para elaboração da presente proposta, e ainda que concordamos com todas as condições estabelecidas no Edital e em seus Anexos. 

(cidade), em __ de _____ 2026. 

____________________________________

Nome do Representante Legal

Função
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